
TVR N.o 25, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso nO 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
193, de 06 de junho de 2011, que outorga autorização à Organização Não 
Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Palmeira dos índios, Estado de 
Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE C.IÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICO) 



Mensagem nº I 04 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Nonnandia - RR; 

2 - Portaria' nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povo"ado Caueira - Itaporanga D'AjudalSE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
-SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA~ 

" 7 - Portaria nº 51, de 17 de' fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES;. 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Associação Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; , 

10 - Portaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Tauápee Região - AMTR, no município de Licíhió de Almeida - BA; 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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13- Portaria nº 140, de 24 de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilheila':'" RO; 

. 14 - Portaria nº:.1 41, de 24. de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
.. Radiodif,:!são Cipoense, no municípiodeCapão-doCipó=RS; 

15 - POliaria nº 142, de 24 de .maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria. nº 147, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria nº .149, de.24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina - SP; 

. 18 - . Portaria nº 151, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural· 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nº 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de. Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20- Portaria nº 166, de 6 de junho de 2011-Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macururé, no município de Macururé - BA; 

. 21 - Portaria nº 168, de 6 .de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de Ibicaraí, no município de lbicaraí - BA; 

22 - Portaria nº 175, de6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiabal- MG; 

.23 - POliaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Bete!, no município de Soledade - RS; 

24 - Portaria nº 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-AI:; 

25 - Portaria nº 195, de 6 d~ junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nº 196, de 6 de junhQ.de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria nº 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria nº 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria nll 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 

30- Portaria nº 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 

31 - Portaria nº 232, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 

32 - Portaria nº 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - . Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitária da Rádio 
- ----- - - -tíderFM;:noinunicípio de Santa Cecília-do Pavão--PR~-- -- --- ----------- - - - - - ----

35 - Poitaria nº 314, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Beléni -'- ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nº 319, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul- RS; 

37 - Portaria nº 321" de 1 fl de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nº 399, de 12.de setembro de 2011 -Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de março de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Organização Não Governamental Para o Bem da Comunidade do 
Povoado Coruripe da Cal, no Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos ea todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo-Administrativo nº 53000.054294/06 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos· fina~s. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeito8am€mt~j -



~. 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIANQ 193 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.6i5, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.054294/06, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autOlização à Organização Não Governamental Para o Bem da 
Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, com sede no Povoado Coruripe da Cal, s/n, 
Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, para executar serviço de radiodifusão 
comvnitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ali. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09° 28' 55"S e longitude em 36° 34' 20"W, 
utilizando a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ -.J- IL---L C-J( 
PAULO BERNARD~ILV\ 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBl.,ICADO,NO DIÁRIO 

OFICIAL .OE~I (M _/~ 
Página:.JjR.J ~~~5. 1 --.;::.._ ....... )' .. 0 . 

. ANOTADO POR: ~--



Aviso nº 2 2 O-C. Civil. 

~A8ua~Excelência~0 -Senhor----~~-- ---­
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 23,29,33,34,43, 
45,51,89,94;132,134,135,140,141, 142, 147~ 149, 151, 165, 166, 168, 175,183,193,195, 
196, 198,200,201,230,232,264 a 266,314,319,321 e 399, de 2011. 

Atenciosamente, 

Ministra d 
da P esidência da República 



t' ":'::>" 
, . '. .' 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

5 
E 
Q, SIGLA 

01 

02 

03 

04 ,,. 

05 

( \')(J\Jll' 
r (1'> y 

" 
\ I) / 

,,\1\\ .J 
/ 'r \ 

/ \ ' . \ 
\ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO~" 
, ORGANIZAÇAO NÃO, GOVERNAMENTAL PARA O 
• BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPK 

DA CAL 

M O V I M E N T A ç Õ 

CÓDIGO 
5 

DATA E SIGLA Q, 

~ 
15 

16 

17 

18 

19 

CÓDIGO: 

CÓDIGO 

!?~) (101 ~ 4V~ 
.-í-'L~: ~;;-' • .1 

r-: ' ":-
'1 

\"~í',~= _"" 

DATA 
I 

, 
í 

~r_--~----------r---------;-~~-L--~-+--------------~----------~-L~-L~ 
06 

. 07 
i, •• 
\ 
,':1 08 i, -; 

, : 't, ~ 

: 09 

10 

11 

12 

13 

14 

- ANEXes~, 

20 

21 

22 

~3 

24 

25 

26 

27 

28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PRdTOCOLO 

- _o. ______________________ - ~ _______ .~_~ 

~r""'" ..... -'M' ,0 rv t.~~""; , 

L_, :~ 

SEDAP I PR - (MP ESSQ Ir 47 



M;NI8T~RI0 D.€;.8 eOM U\"·ilü.ü• =::IJE8 
8 Fi.u. S [LI.€!. • DF 

" u ; , 

MlNISTEBIO DAS COMIJ:N~ES 
SECBETAlUA DE SERVIçoS DE c::oMqNlCAÇAO JlLETRONICA 

DEKllTAMENTO DJt OlJTOltGA DE SERVIÇOS 
~1a8ada das Ministérios. Bloco R., Anexo B - Sala 300. 

70044-900 BnIsiliaDF 
Te1.: (61) 311-6000 FAX:(61) 311--66TT 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNlT ÁRIA 

Exmo.sr. Ministro de Estado das Comunicações.. _ 

A organjza~o não govemamenta.l para o bem da. wmunidade do Povoado COIUripe da 
Ca\ (den.ominayão da. requerente), Irn;lerita no CNPJ sob o nO,07.972.462/0001-,:o107 com 
sede no Povoado Coruripe da. Cal, Município de Palmeira dos Índios. Estado Alagoas, 
CÉP 57.610-900, telefone OXX - (82) 3411-37301 9988-6952, correio eletrônico 
junior.geraldo@ig.com.br7 entidade sem fins lucrativo~ legalmente constituída e 
d.evidamente registrados no órgão competente, "em, mspeitosamente à presença de- Va 
EXU .• 'nos tennos ,de que trata o item. 3 da Nonna Complementar n°, l/2004. demonstrar 
seu interesse em executar O serviço de Radiodifusio eomunitária, na área amngida 
pelo circulo de' raio igual a ] KM'. oom centro localizacfif'no Povoado Coruripe da Cal 
Município de Palmeira dos Índios. de coordenadas geográficas W .ZB' 54t5!· S latitude 
e 036° 34" 19,9" W de longitude. onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estaç..ão, e< solicitar a designação de canal para. a execução.do servi.ço_ 

Declaro ter oonhecimento de que o presente requerimento se destina a. registro 
dt àa.óo!. no st$tema de informação do serviço de Radíodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento7 pelo Ministério das Comunicações, do Interesse desta 
entidade em executar o Serviço na ,localidade informada, não gerando qualquer clireito 
referente à autorização para essa execução. 

Pahnei'ra dos Ílldios - AI., 02 de Maio de 20 

Nome d~ .:epresentante legal; Geraldo Ribeiro Lima Junior 
CPF:5D5.209. 1 14-15 SERVIÇQ PÚBLICO FEDEAAL 
Endereço para correspondência: Rua lO de Agosto, 552 na cidade de Palme r~SomunlcaçOe! 
- Estado de Afagoll$ CEP: 57600-000 CONFE~E COM O ~IGINjt 
Telefone para contato: oxx-(8Z)34Zl-l'13UJ~ 
CbrrelQ detrôniw: junior~ge~1tr 2 9 JUN Z O 11 

J 

1·6~d 0~:60 900E ·I~W 61 SSp9-IEp~ E8 : ~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \.i ,ubrir..a: (/ .JJ)' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \..~' D_'O'::') 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . s - ç, I 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 ' 

Oficio n':.- 35 G,6' /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, rL0 de julho de 2006. 

Ao Senhor, 
GERALDO RIBEIRO LIMA JÚNIOR 
Organização não Governamental p/o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal 
Rua 20 de Agosto, 552 
57600-000 - Palmeiras dos Índios/AL 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodi:fusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ORGANIZAÇÁO NÁO GOVERNAMENTAL 
P/O BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL, na localidade de 
Palmeira dos Índios, Estado do Alagoas/AL, informamos que seu requerimento foi cadastrado 
sob protocolo n° 53000.054294/06. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à' autorização e 
funcionamento da estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

rogbs/DOS/SSCFJMC 

SERVIÇO PÚBlICO FEDERAL 
MinisiMo das Comunicaçõet 

CONFEI\E COM O OI\IGINj, 

2 9 JUN ZOl1 

J 
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Palmeira dos índios, 23 de dezembro de 2007 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Helio Costa 
Ministro das Comunicações 
BRASíLIA/DF 

Senhor Ministro, 

1':1 !N!~;iTtR!O nfJ.~; (:OM Ut·~!(:.;j. Çi~E~i 
8r~.!i. ::;íl~.:l ... DF 

Com <h meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para requerer a 
~ 

devolução de toda a documentação referente ao Processo N° 53000.054.294/06, 

trata-se de Rádio Comunitária, encaminhada por essa organização não 

governamental para o bem da comunidade do povoado Coruripe da Cal, 

localizado no municipio de Palmeira dos índios, Estado de Alagoas/AL .. f 

Na certeza que Vossa Excelência dispensará sua melhor e habitual 

atenção, aproveito a oportunidade para apresentar protestos de elevada estima 

consideração .. ~ 
------------------

?:-~~~~~~;i;~- \ __ 
~ G~' \ ma-----F . --_._~ 

Presidente da Organização Não Governamental daCol1}unidade do I 

Coruripe da Cal, Localizada em Palmeir§l_das índios/AL SMinistélio ~~~=L. 

Representante: Geraldo Ribeiro Lima 
CPF. 015.732.334-04 
Endereço: Rua 20 de Agosto - n° 552 
Palmeira dos Indios - Alagoas 
Cepo 57601-150 

CONFE~E C0~l Í\ ORIGINAI 

2 9 JUN 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' RWf~ fi:. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ ~ó: ,) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~QlS • ~ ;J 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO j J -4 Ó /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 03 de março de 2008. 

Ao Senhor 
GERALDO RIBEIRO LIMA 
Organização não Governamental p/o Bem da Comunidade do Povoado da Cal 
Rua 20 de Agosto, 552 
57600-000 - Palmeira dos Índios/AL 

Assunto: Resposta de correspondência 

SenhOI' Representante, 

Em atenção à correspondência datada de 23/10/07, recebida neste Ministério, sob 
protocolo n° 53000.001099/2007-99, encaminhada pela ORGANIZAÇÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL P/O BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO DA CAL, na 
localidade de Palmeira dos Índios, no Estado do Alagoas, e considerando que a 
correspondência requer a devolução de toda a documentação referente ao Processo nO 
53000.054294/06, temos a informar que: 

Em 19/05/06, às 15:41 foi protocolizado no Serviço de Apoio da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica neste Ministério, cópia do Requerimento de Demonstração 
de Interesse que levou o protocolo de n° 53000.054294/06. 

Esclarecemos que foi entregue, tão somente, a cópia do requerimento, sem 
nenhum an~x~, ~em mes~o en:velope ,(te envio, .a~é. p'orque" o-,.Ministério.Jlão ,re~e~e _ ", 

" nenhum'a' d()cumentaçãó dê ~ntidade se nãó 'tiver' Avisô"-de Habílitaç'ão êm' ábertô','oú se' ., 
tivesse recebido via Correios, teria sido devolvido para o endereço de correspondência citado no 
requerimento. 

Assim sendo, sugerimos V. Sa, se informar com quem a entidade encarregou de . 
dar entrada do Requerimento neste Ministério, da ~eferida documentação, e para o seu controle, 
encaniinhamos cópia do Requerimento emanexo. 

Caso, a entidade não tenha mais interesse em prestar o serviço de Rádio 
Comunitária, deverá solicitar o cancelamento do cadastro da entida neste Ministério. 

Atenciosamente, 

~ 
rngbslDOS/SSCElMC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

SERVIÇO PÚBliCO FEDERAl 
Minist6rlo das Comunicaçõet 

CONFERE COM O OI\IGIN.i 

29 JUN 1011 
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REQUERIMENTO 

Exmo Senhor Joanilson L. B. Ferreira 
Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 
Ministério das Comunicações 

Em resposta ao ofício encaminhado por este Ministério, a 
Organização Não-Govemamentál para o bem da Comunidade do Povoado 
Coruripe da Cal, sob protocolo nO 53000.054294106. vem mui respeitosamente 
comunicar ã Vossa Excelência que a mesma tem o total interesse para exploração 
dos serviços de Radiofonra. onde já se encontra registrado sob protocolo acima 
mencionado. sendo assim estamos aguardado a contemplação em Edital para dar 
inicio as documentações exigidas por este Ministério. 

Sem mais para o momento. elevamos votos de estima e apreço. 

palm"ra dos Indk>slA~9. _.:~ t~arço de 2008. 

Geraldo Ribeiro Lima 
Avenida 20 de agosto. 552. 
Bairro São Cristóvão 
CEP 57601.150 
Palmeira dos índios - Alagoas SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl. 

Ministério das Comunicaçõe! 
CONFERE COM O O~IGIN-i 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 
FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 
REQUERIMENTO PARA AUTOIDZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
Jornalista Hélio Costa 

A Organização Não Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado de 
Coruripe da Cal), inscr. no CNPJ sob o nO 07.972.462/0001-10, com sede no povoa:aó~­
Coruripe da Cal, na cidade de Palmeira dos índios, Estado de Alagoas, CEP 57610-
900, Telefone OXXC 82) 9986 7730, correio eletrônico 
verdedocampo@hotmai1.col11.br , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
EXa., em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 1/2009, apresentar a documentação de 
que trata o 'item 7 da Norma nO 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de jaúillro de 
2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Palmeira dos índios,-, ~ de ~~lLtY~_=:::::::-'''''' 

Endereço para correspondência Av 20 de Agosto 552, na cidade de Palmeira dos Índios, 
Estado, de Alagoas CEP 57.601-150, 
Telefone para contato: OXX-82-9986 7730 
Correio eletrônico (e-mai1):verdedocampo@hotmail.com.br. SERVIÇO PÚBliCO FEDERAl 

t.tnistério das Comunica~ 
CONFERE COM O OOlGIN-i 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.972.462/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 03/05/2006 . 

NOME EMPRESARIAL 
ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATNIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30·8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATNIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93·6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99·5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399·9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
81T CORURIPE DA CAL 

I CEP 
57.610-900 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I COMPLEMENTO 

I MUNICíPIO 
PALMEIRA DOS INDIOS 

: I SITUAÇÃO CADASTRAL 
, ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/05/2006 

, [ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i I "I~~I:~~~~~Ã~O~ES~P~EC~IA~L---------------------------------------------' I ~ fOlTUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de ju_nho de 2007. 

J 

Emitido no dia 19/05/2009 às 11:00:03 (data e hora de Brasília) .. s~ FEDERAL 
Ministério das Comunicaçõe: 

CONFERE COM /) ORIGIN~i 

-----f'".?!----~;lf----!j'-ij-tttfd-''Htll 
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ESTATUTO DA ORGANIZAÇAO NAO GOVERNAMENTAL PARA 
O BEM DA'COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAl. 

I , " 

i '~.-

CAPITULO I 

DENOMINAÇ'ÃO, NATUREZA JURíDICA, SEDE, FORO E DURAÇÃO 

Art. 10 
- A Orgànização Não .Governamental "Para o Bem da Comunidade do 

. Povoado Coruripe da Cal" que atuará socialmente 'como .ONG, é uma entidade 
civil. sem fins lucrativos e de natureza privada, com caráter democrático, 
comunitário, apartidário, informativo e .participativo, tendo como foro este 
Povoado de 'Coruripe da Ca,l, Município. dJ Palmeira d.os índios, Alagoas, e 
sede no Povoado de Coruripe da Cal, sln, I Município de Palmeira dos índios, 
Alagoas. ! 

Art. 20 
- A Organização Não Governament~1 "Para o ~em da Comunidade do 

Povoado Coruripe da Cal" ONG tem por objetivo: 
'1- Lutar por melhorias comunitá.rias ~a população do Povoado Coruripe 

da Cal, município de Palmeira d9s Indios, Ala"goas, informando aos 
poderes públicos situações e fatos

j 

de interesses da comunidade; 
11- Denúnciar na impressa local, regional, e nacional, quaisquer 

irregularidades cometidas pelos poderes públicos, bem como as 
resp~ctivas omissões e dem.orasl'no atendimento a população das 
nec~ssidades e reivindicações da ~oPulação; 

111- 'Incentivar o estudo, a pesquisa e ia cultura da comunidade, em suas 
. várias formas exteriores e realizar intercâmbios e convênios com 
entidades congênes e demais sociedades, civil ou comercial; 

IV- Lutar pela adequação do ensino làs reais necessidades dos alunos 
da região, bem como por escola ppblica de boa qualidade; 

V- Lutar pela democracia e direitos, fundamentais, individuais, coletivos, 
sociais e difusos da população db Povoado, sem distirição de raça, 
cor, sexo. nacionalidade, convicçã:o política ou religiosa; 

VI- Desenvolver outras atividades co"mpetentes à respectiva finalidade, 
visan~o à promoção humana e 6 bem 'estar social da comunidade. 

VII- Lutar contra possível improbilidade d_os administradores pCiblicos, 
denunciado as atividades contrárias' à' moralidade pública às 
autoridades competentes para apuração e respectiva punição 

VIII- Lutar por melhores condições de vida para população e exrJi~rn't;pu~'BL;;'~CO~FE~D;:;ERA~l 
seJYiço de radio difusão comunitária, explorando individualme MlI1dttArin das ComunicaçOet 

. i." . ernconjunto com pessoas físicas' e outras pessoas jurídicas RE CmA O OrtlGIN'! 
sem fins lucrativos. . . 

. . ix- : , ,Firmar projetos e ações sociais para com os da 3a 

... r 

~ a H~,rtidl!cã!) fiel tlfi 
'Df J QnF te ·/tll I.'ü&jd!l~ d[lu i~;.'" .. 
, P~!i!~ira ur<s íW!illSJlil 09 dE' J~~bDd1!<2M1;;: 

Ü~<.: 3 - KAm ~Il GUíA aUfIROZ nE ª~~R!Í~~{ 
f~t<Ll R$ 2.49 :sao: R! ~,70, VáIH!i sºj~rd!1 WJ fi 5flii. . 
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Art. 30 É proibido a Organização Não Governamental "Para o Be '1.,. JÜ:~ ii·i~~'J';,\.:r 
Comunidade 'do povoado Coruripe da Cal" ONGUE desenvolver atividades 
não pertinentes ao seu fim social, bem com atividades partidárias ou apoiar 
candidatura9: políticas, nos três níveis de administração p~blica, sendo 
'nulos os at6.s, praticados pela entidade ou por membro da Diretoria, nessa 
qualidade. ..;. 
§ 1° Em de.finitivo, fica afastado da Diretoria o membro que envolver a 
entidade em· política partidária, sendo substituído pelo suplente ou, no caso 
de impedimento deste, escolhido outro membro da comunidade pela 
Diretoria; 
§ 2° Em deflnitivo, fica destituída toda a Diretoria que envolver a entidade 
política partidária ou com qualquer candidatura, podendo qualquer membro 
da Diretoria que oficialmente, se opuser à essa prática ou qualqüer pessoa 
associada convocar novas eleições; 

.CAPITULO 11 

'. 

ORGANIZAÇÃO"E FUNCIONAMENTO 

Art. 4° - Sãbórgãos da Organização Não Governamental "Para o Bem da 
Comunidade do Povoado Coruripe da Cal" ONGUE 
a) - a Assembléia Geral (AG); 
b) - a Diretoria Executiva (DE); 
c) - o Conselho Fiscal (CF) . . " 

ASSEI\~BLÉIA GERAL 

Art. 50 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da ONGUE e é composta por 
qualquer pessoa residente no Povoado de Coruripe da Cal, município de 
Palmeira dos Indios, que esteja filiada regulqrmente â entidade, nos terml~~;;:;::-~~,:,":,:::-:~ 
estatuto, ' 
§ 1° - Compete à Assembléia Geral; 

a) - reformular o estatuto a qualquer mo 
filiados ou em segunda convocação, por 1.SlW~I\l\~ll)~''fjl~§E 

b) - julgar parecer e sugestões do Consel 

, -

I Í!dir,~J~t Oi ~~ Junbll rl(2009. 
íl~.; ~ - ffAP.a »A GUIA RUmaI »E B~RRÕ~ 
fgr.l, i}S l,4itSHO: P'$ f,,7it. %lirli_5{'i!!iri~ (lit ii Ee]«. 
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c) - aprov~{ a filiação ou a expulsão de quaisquer pessoas. 
solicitáq·~: pela Diretoria; 

d) - aprov.á.r,· o termine de entidade e o destino de seu 
votaçãoide 2/3 dos filiados. 

CONSELHO FISCAL 

.~ .'. 

Art. 6° - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização das atividades 
administrativas!:da Diretoria e é composta por seis membros. eleitos pela 
Assembléia Geral. sendo três titulares e três suplentes. com dois anos de 

. mandato. podendo qualquer deles ser reeleito para o cargo. 
§ 10 _ Os membros titulares serão os três primeiros colocados. ficando os 
demais como 'suplentes; no caso de afastamento de algum titular. o suplente 
mais votado assume e. assim. sucessivamente. 
§ 20 _ Os titulares do Conselho Fiscal elegerão entre si um Presidente e um 
Secretário, ficando o outro como vogal. 

CAPíTULO 111 

Da Diretoria 

Art. 7° - A Diretoria é o órgão administrativo da ONGUE. sendo composta pelos 
seguintes cargos: Presidência, Diretoria de Finanças. Diretoria Geral. Diretoria 
de Esportes. piretoria de Cultura e Diretoria Social. sendo cada cargo exercido 
por um repres~ntante de cada associada. -~ -. 
§ 1 ° .:. o mandato de cada cargo da Diretoria é de dois anos. con.tados a partir 
da data da posse: cada cargo tem um membro titular e um outro substituto. que 
tem exercício automático do'cargo no caso de qualquer ausência do titular. 
§ 2° - a Diretoria se reunirá ordinária e mensalmente, em dia e hora em que ela 
própria eScOlher.Qu. extraordinariamente., em cinco dias. quando convocada pro 
qualquer membro da própria Diretoria. do Conselho Fiscal ou de 1/3 das 
associadas. .' '-j> . 

§ 3° - as decisões da Diretoria são sempre tomadas por maioria de votos. com 
a presença d~ 2/3 da mesma. em primeira votação e por maioria dos 
presentes, erTls~gunda votação. devendo-haver trinta minutos de intervalos 
entre cada v6fàção e esses fatos constarem da ata respectiva, r:S:-:E':':RVJÇO~-PU~'----. . SUCO FEDERP,L 

Art 08 A 'D" . t S 'I I ' d d' t rt 11 I'·..... t Ministério das ComunicaçOe: I . - o· Ire ar oCla. a em o ISpOS o no a, . a Inea. J. compe CONFERE em- o ~IGIN~ I 

promover, reallz:ar e dirigir as atividades sociais e recreativas da FECOM. co r 

O objetivo de . congraçar os sócios que compõem o quadro social de su 2 9 JUN 1011 
associadas, entre si e entre terceiros. 

a ffpF3dtl~~() fie-I ur; 
E':dW!íi deu ih, .. 

ifidiLi5/Ai ~9 d~ Jurlh!l dJ..·2~lW, 
IA DA GUIA ªUmnI nf P,~P.üfiS . 

fi"l ' IH 1 U, ~tl v, rr~ l' 7A !!1}'" -' .. !' •• ", ."UI, .. ~, if<. ~', r. hll.S!ilii!1dê ~/)IJ [< Sf'lli.' 
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Art. b9' - Ao Di~etor de Cultura, além do disposto no art. 11, alín~a, "(. com~~'~; ·:·;;.~·;;~i;:~·'····;:·\sy 
promover e OIvulgar a cultura de cada povoado no mumclplo e d ~ .:;/ 
externamente, ob~e~ivando incrementar a pultura popular como meio ~~l;1 D'iS ii·rv:.'\~./ 
diversão e de resgí:!te da história, como também meio de geração de renda. ..I! .. ,,;"'--

":.1.:>': ! 
Art. 10 - Ao Dirê~6r de Esportes além do: disposto no art. 11, alínea "j", 
compete: formata(as diversas práticas desportivas, com expansão das já em 
evidência e increúilento de outras ainda não, praticadas de forma regular nos 
povoados e no 'prqprio Município e, ainda, deste com terceiros, com a 
realização de campeonatos e de encontros desportivos. 

Art. 11 - Os Casos Omissos serão avaliados e julgados pela diretoria e 
"/1.." .. 

aprovados pelo c<;ín,selho fiscal. 

Palmeira dos índios, 05 de fevereiro de 2006. 
~ " . 

I .. 

, '.DIRETORIA 

'. .,' Presidente . 

. , . Vice- Presidente 
:.;: 

; I~ ", 

,. 

. José Anac;eto ~ R~Ch~ Gonff.;;' fi n« <, . 
CPF: 521.303.474-87 \J 

RG: 909.076 
Diretor de Finanças 

das Comunicaçõe! 
CONFERE cm~ O ORIGIN-. 
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Jayanna da Silva Rocha 
CPF: 039.404.654-45 

RG: 1.976.706 
Secretária Geral 

Maria ~parecida da ~Silva 
CPF: 700.025.334~i2 

RG: 1.044.945! 
Diretor de Operações 

I 
I 

I 

I 

I 

CONSELHO FIS~Al 

~,: ; . , . LUIZ LOPES GOMES . 

.; 
.. i 

. ',' 

CPF: 861.1.98.264.,91 
RG: 1.187.527 

Presidente 

d ~. 'j".. '/). -,r" .) 
!/(!litMbU.,iJ l:.fJ/lfkvK?til I'X.Á{~< Ct'hu f1.~-1I>..() 

. ·.Antônlo Silvestre da Conceição . 
I,"'"'' CPF: 068.857.674:-50' , 

.' RG: 3100719-8 
Secretário Geral 

m ~ mmtf [lÍ~ia r 3 fühd~{~r; fit·] do 
illlP !li' f!)l ·~lHdd[.: di!U ft) .... 
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SERVIÇO PúBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunica~ 

CONFERE COM O ORIGIN~I 
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·.)ti d",dl:Éd;;,.fZ!f; d'i'g;tv'i-<.C '7/ a 
CPF: 995.218.904-44 

RG: 1.424.559 
Diretor de Acompanhamento de Programação 

. , Darlan da'--Silva . 
CPF: 063.499.144-22 

RG: 2.112.617 
Diretor de Acamp. De Ativ. Culturais e Educativas 

·éhirley de Souza (5 
CPF: 012.762.774-07 

RG: 3118694-7 
Diretor de Acompanhamento Patrimonial 

FEDERAL 
das Comunicaçóe: 
COM O OR'G'N~I 
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ATA DA PRIMElRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA AS -·Mf . ~%IA ,::.:1 
GERAL DE PESSOAS FíSICAS E ENTIDADES CIVIS COM"~ Áipts' 'fiO~41~ 
SEM F~NS LUCRATIVOS NO' POVO~DO DE CORURIPE Dt,ÇtMto<tl.' 'rs 

.... 
MUNICIPIO DE PALMEIRA DOS INDIOS, ALAGOAS, CO 
FINAUDADE DE ANALlZAR E DISCUTIR A CRIAÇÃO. A 
DENOMINAÇÃO E A APROVAÇÃO DO ESTATUTO DE UMA 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL NESTE POVOADO, 
CONFORME TRABALHOS PRÉVIOS DA COMISSÃO PROVlSÓRJA DA 
ONG, BEM COMO DE ELEGER OS COMPONENTES DOS ÓRGÃOS 
DA ENTiDADE ORA EM FUNDAÇÃO, PARA O· EXERCíCIO DO 
PRIMEIRO MANDATO, NOS TERMOS DO ESTATUTO. EM . 
APROVAÇÃO. 

Aos 05 dias do mês de fevereiro do ano de 2006, as 16 horas, no 
povoado de Coruripe da Cal, municipio de Palmeira dos índios;, AfSgoas 
reuniram-se em assembléia geral extraordinárias pessoas fisicas e. 
entidades civis, sem fins lucrativos no município, conforme aSslnaturaf: 
abaixo, para analisarem os trabalhos prévios da "Comissão Provisória da 
ONG", com os objetivos de discutir, fundar, denominar e aprovar o 
estatuto. bem como de eleger, para o primeiro mandato, os membros 
dos órgãos da ONG, nos termos do estatuto hora em aprovação. 

O . Secretário . da "Comissão Provisória da ONG'" dectarou 
instalada a Assembléia Geral Extraordinária, iniciando os trabalhos da 

. mesma, o Presidente da "Comissão Provisória da ONG'" relatou 
aspectos especificos dos trabalhos e informou que a Comissão Havia 
realizado os preparativos que puderam resultar na criação definitiva da 
entidade com a afixação de editar convocando todos os' interessados 
para essa Assembléia. 

Apreciando a questão da fundação da entidade, nos termos no 
edital de convocação. a Assembléia Geral Extraordinária, por 
aclamação. aprovou a criação da Organização Não Governamental no 
povoado de Coruripe da Cal, município de Palmeira dos indios, Alagoas. 
Continuando os trabalhos, disse o Presidente que a Comissão entende 
que a denominação, da entidade poderá ser "ORGANIZAÇÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO 
DE CORURIPE DA CAL, que poderá ter como nome de fantasia o 
vocábulo ONGUE, já que ela terá como objetivo congregar pessoas 
físicas e juridicas civis sem fins lucrativos desse Povoado com o intuito 
de lutar por melhores condições de vida para a 
serviço de rádio difusão comunitária, exploran 

Q~i! "é a f,e!l~pdF~C, fh:! d~ 
Que ir fui Pllbjd!l~ ~@ H/;l:\,;"; 
dos Ífldi!:<5nt 09 di' Jnilh[,'Ü)O:~V, ,: 

Ov,:'; - ii!'lRI~, M. G!jIA~qnª~, D\B~RRÜS ';. ", 
~inL!'!li '.4à ~Hlh IH fL1!1. I!~h"r, "",.~n'''' TT," r, <I,1r. 
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conjunto com pessoas físicas e outras pessoas jurídicas c' : l§êiM: flOS~'_ 
lucrativo bem como as demais finalidades previstas no . '. ~c o ;:,--' 
Estatuto da Entidade hora fundada; a proposta foi apro .~.. o~"QB~~'} , 

I 
~ ulilt'. acamaçao. ' 

Ainda continuando os trabalhos, o Presidente da Camlssãol disse 
que a mesma elaborou um modelo que poderá servi de estatuto social 
da entidade, ressaltando que o referido estatuto procurou ser minucioso, 
dando ênfase ao processo eleitoral da ONGUE , já que, normalmente, 
há disputa entre os associados para ocuparem os órgãos da mesma. 

Ressalvou, ainda, aspectos que, no entender da Comissão, farão 
com que a Diretoria e os demais órgãos pratiquem a democracia, e a 
transparência do gerenciamento e na administração da 'entidade; 
entende a Comissão como fatores importantes ao exe~cício da 
supramencionada prática, o fato de haver nulidade de todo e, qualquer 
ato da Presidência ou de qualquer Diretor que infrinja o estatutor bem 
como as conseqüências responsabilidade CIVIS, criminais ou 
administrativa de quem praticou a infração, podendo as espécies de 
responsabiUdade serem aplicadas conjunta ou isoladamente. 

O Fator importante para o exercrcio da democracia na entidade é 
a alternância de poder entre os seus associados, com a proibição de 
eleições consecutivas para o mesmo cargo, ex~eto decisão em contrário 
de 2/3 dos órgãos executivo e fiscalizador ou de metade mais um dos 
associados que compõem a entidade; outro fator importante para a 
tran'sparência administrativa é o fato da Presidência ficar obrigada a 
prestar contas a cada noventa dias, ou em 10 dias úteis, quando a 
prestação de contas for solicitada por escrito e por qualquer associado 
da entidade, bem como a cada ano dar publicidade e ,deixar o 
fiscaUzador e, também definldor das atividades da entidade com a 
Diretoria, que também é órgão executivo. 

Feitos os esclarecimentos supra e . lido integralmente o projeto de 
estatuto, que contem 11 artigos, 7 capitulas e 7 seções, em 6 paginas 
numeradas e rubricadas pelo Presidente da Comissão provisória;, foi o 
mesmo aprovado sem emendas pela assembléia geral extraordinária, 
por aclamação. 

Fundada a entidade, escolhida a razão social: e aprovado o 
estatuto, passou-se à eleição dos -integrantes dos órgãos, executivo e 
fiscalizador desta entidade, para o exercício do seu primeiro mandato, 

. nos termos do estatuto ora aprovado, sendo, para cada ciiii~!ii~=ErfE;;tJ 
seguinte pessoa, que também toma posse de imediato. Minist6rio das Coirunicaçóe: 
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Diretoria 

Secretaria Geral: 

'X ff'ríIw'o" c!.o. ~ W"rh 
Diretoria de Operações: 
"lAwA . n~ ~ ~ A ~&.~ \ J \ -; 
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Aos dezessete dias do mês de novembro de 2005, às 16 horas na sede da escola local do 
Povoado de Coruripe da Cal, Município de Palmeira dos índios, Estado de Alagoas, foi dado início a 
uma reunião comam a coordenação do Sr. Geraldo Ribeiro lima e a Srª Maria Aparecida da Silva. 

Usando a palavra o. Sr Geraldo Ribeiro lima explicou o objetivo da reunião, que é a 
importância da integração de todos para a fundação de uma Rádio Comunitárias e os benefício que 
poderão chegar em prol de todos da Comu~idade. Explicou que é uma entidade nao Governamental, 
sem fins lucrativos, apartidária e de caráter democrático sendo necessária a participação todos para 
o seu correto funcionamento. 

o Objetivo principal será a utilização de serviço de rádio difusão, estando acontecendo hoje a 
) nossa primeira reunião com vistas à sua fundação, para tratar-mos das normas que intervêm no seu 
funcionamento, que é: 

1. Eleição de uma Diretoria para dirigir a Entidade; 
2. Elaboração de Estatuto; 
3. Encaminhamento da Documentação necessária para os Órgãos competentes. 

Foi colocada à disposição da Assembléia a palavra. 

Houveram várias idéias tais como: 

1. Proposta para o nome da Entidade, que foi escolhida por malona de votos " 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO 
CORURIPE DA CAL" 
Não havendo mais qualquer discurção deu-se por encerrada a sessão. 
Eu Maria Aparecida da Silva, Secretária nomeada ((a doe" lavrei a presente Ata, que após 
lida e discutida segue assinada por mim e todos os presentes. 
Povoado Coruripe da Cal, 17 de novembro de 2005. 

~~ ~ '~~~/ ~t-:t:;}:~-7;~~ 
-!j~- :cL---f1a. ------a'f'P# ~- -.-ll.UUUJ...Jdta-Q 

~.QJlQP4-~--~ ~~---: 

~ __ ~, ____ ? ___ ~_11~ 
~--&.á~--f-d!/J~-0j,&G.-­
{{~"ú-& __ ~t~_dA~ 

,lifillh. ~Ui' i~ fui ~~ibirl!.l~ Diill fe' 
! Pa!~~ir . Ól<5 íf!~ü<~Jtit ~~ dE' !l~nh! ili'1~~~; 

Oi',: J - NfiRft\ Jiii: 611;~~Uft~ijnOMRi1S, " 
tit[l_! Rl '.llü ~~~lfi; IH ~1_jfL ~BI;'!'r,' tr.~.:,::.j'~ rt.Eo F~ ~~J,I -



· , 
), I .: ·r~, 

.1 

) 

) 

) 

) j 

) 

) 



\ 
·.1 

I 

) 



l ",-' ,.11" ,I r 

) 

Ata da Assembléia Geral da Organização não Governamental para o bem da comunidade do 
"CORURIPE DA CAL", entidade sem fins lucrativos, com o ramo de exploração em serviço de 
rádio difusão comunitária, de natureza privada e caráter democrático comunitário, fundada em 17-
11-2005. -

Aos 17 dias do mês de janeiro de dois mil e nove (2009), às 16 horas, na sede da rádio 
comunitária localizada na comunidade de "CORURlPE DA CAL", município de Palmeira dos 
índios - Alagoas, foi realizada assembléia geral, com a presença de toda a atual diretoria e demais 
sócios, filiados, e representantes das comunidades locais, onde esta assembléia geral, passou a 
deliberar a seguinte pauta: votação da nova diretoria, tendo em vista o término do mandato da 
anterior, e votação para aceitação de novos sócios e filiados. 

- . 

Sendo assim, deu-se aberta a assembléia, que por aclamação aprovou a nova diretoria e os 
novos sócios e filiados, .. que passa a conter a seguinte formação, subscrita abaixo pelos respectivos 
membros e sócios. Esta:· reimião foi pr mim coordenada, em que lavrei a presente ata, Luciano 
Galindo Vieira, ato contúlUo, deu-se a também a posse dos respectivos diretores e conselheiros 
fiscais. 

PRESIDENTE - Geraldo Ribeiro Lima J "', ~ - ~1 
CPF ou RG-192702 SSP/AL . ~. //.':.4 JIIIMfJ 
SUBSTITUTO-GeraldoRibeiroLimaJÚDior U~ /I~~ r . ~ 
CPFouRG-671982SSP/AL ,d /,)1' . . 
DIRETORDEFINANÇAS-MarivaldeOliveiraSampaio /1~/c.J k. {Pt.;~ ~~ 
CPF ou. RG - 894377 SSPI AL 
SUBSTITUTO - Merivânia O. de Cerqueira-)~-O\i ~ tO. de.. w~ 
CPFouRG-134902SSP/AL ./ I f\ A 
DIRETOR GERAL - Vera Lúcia Arruda Oliveira ~ ViIK. Io~ ~"'-~ 
CPF ou RG- 998219 SSPIPE _ 7f~ 1I~ b (!pn-<-b?JLl 
SUBSTITUTO - Antônio Silvestre da Conceição .. ~m,O 5J. D ir: J ~ 
CPFouRG-068.857.674-50 ~oll~A\I)\ &~,h(h S~~ 
DIRETOR DE ESPORTE-Jéferson Pontes dos Santos~ ~ft~.~~' J.;' 

CPF ou RG - 947923 SSPI AL . - -.rJ ti ~ dv ~ FEDE~~ 
SUBSTITUTO -5José Calixto de Oliveira_~~ ~~. _í' . . das Cemunicaçóe: 
CPF ou RG - 469.336.464-91. . . . --------7- y.. ) COM O 9~'G'N-, 
DIRETOR DE CULTURA - LUCIano Gahndo VIeIra -~-~->,,;.-;......,;b:..r~&----
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E na forma regimental, estabelecido no Estatuto desta Organização, 

diretores o presente termo, tomando posse nos respectivos cargos. 

I .• . . .. I ,. t • 
{[< ~lif a a f ti rE'prIlBU(~!l 111':. {lO 

: üdll] ~li~ j~ hi ~:dbjd!li di!~ fÜ" " 
: Pal!!l:-ir i 'fdj!)'<.f~l 0,9 df Jlln~ü dp.~r.9õi 
. !.lr',: '~ - I . f1~ ~l!lIi ílUfi!Wl DE MP.P.fif. J' 
{:!ioL} 'Ri I S'ElP:R}~,)ii~ HlidllJl!tF!lt& lU! ~sd[" 



"-~-~.~------------

.--~\)~-~ ffi .§. ~ 
t;)tS' ~ .~ fiL~ Q u- ~., u..c::~ 

" 

li) ~ d." . , ~ j O ~ 
~ . li Vi ~ u> e § ~~N~ ~. 

iA~' éf.-J,l)C:t, ANEXO 06 - MODELO DE MA:NJFESTAÇÕES EM APOIO ~ {i ~ -., I'~l.';.\~;" ~ if7p.:. 
'- r~ _ ~ '.~ o .Q a: O".l ,-* ,;t;:=: a: ~'" 

~ , .. ~~ w C"'-..I ,:: r:; =.o ~ ~l 
. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETiVA (abaixo-assinado) ~ ~ ~ . :g~. ~ ~:§ ·~t 
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Nós, abaixo-assinados, nos teimos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o ;10S'SOto apoio~icji~i 5 .i­
~a Organização não Govel11amcntal para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, que tem por interesse executar o Serviço de Ra~);ãcí§ ... ~,., 
Comunitária. . ' , . {/~O~ .I . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 'pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE M1NIFESTAÇÕES EM AP.OIO ,~~ ~ =; i ~ ~ ~.~ ~ ji 
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MANrFESTAÇÃO DE APOIO CO,'LETIVA (abaixo-a~sinado) ~~ ~ "'- 7 "-!f?...:~ ~ ~ " ..... 
. r . cn ~ u ·~Ql"ae.-'il.!-

I ( .... ~ . .f 1-
; Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma COI~ptementar n!l 1/2004, demonstramos o nosso totã1 apoio a inicinl(vr--
: 'da Organização não Governanientaf para o Bem da Comunidade do Povoado Cqruripe da· Cal, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifl.lsi'ío . 
Comunitária, . -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIF.ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixó~assinado) 

-"""'~~--"""":"~J '--
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma.Complementar nQ 1/2004,-demonstr~nios o nosso tMal apoio''il''iniciativa . 

da Organização não Governamental para o Bem da Comunidade do Povoado Comripe da Cal, que tem por i11teéesse executar n Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. . 
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Afirmamos ainda que 'os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
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.' MANlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~ ~ ~ :: ~~ ~'i J " 
, 1 ~-,w 'o ~ 

, ~ .cn ~.. ,1138'91. 'i'~ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Comp'lementar nº 1/2004, demonst ~1#S~ nosso lola poio à illiciativa"'~ ~ 

da Organização não Governamerital para o Bem da Comunidade do 'Povoado Coruripe da Cal, que tem por interesse executar o de Radiodi fusão 
Comunitária. ' . 
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AfirPtamos ainda que oS:'.eildereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviçp-, 
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Nó~. ab~ixo:assin~dos, nos termos de que: trata o supi.tem 7.2.4 da Norm~ oJ~plementar nQ 112004, d,emonstramos o no sso...{ot.aI apoio à !Jl~vã 
da Orgamzaçao nao Gov.ernamental para o Be~.da Comunidade do Povoado C9runpe da Cal, que tem por lIlteresse executar o Servtço de R.adlo(lItusão 
Comunitária. ' , .: '! ~ 
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Afirmamos aind~'que os endereços, abaixb indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. . . . . ~ 
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NÓ~, ~baixo-assinados, nos termos de que trata ° subitem 7.2.4 di Norma Eomplementar nº 112004, demonstramos o noss total apoi~' à il1i"cl(n~'it1i !\\~ 

da Organização não Governamental para o Bem da Comúnidade do Povoado Çqruripe da Cal, que tem por interesse executar o Serviço de Radioclifllsão 
Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo. iI~dicados estão situados ~a áre~ pretendida para a pre'stação do Serviço, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~ ~ 8 
"-----~~ 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de. que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso tolal apoio à iniciativa 
da Organização não Governamental para o Bem da Comunidade do PovoadoCJruripe da Cal, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi fusão 
Comunitária.' i o ,-
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.~ I . CART"ÚR/O DO REGIS THQ C;VI~ ~ 
~; I DE PALMEIRA UOS II"DIO~ \..-~l 

TITULAR - Maria. Elisabete Ribei~ ~e Aml,lrlm 

r' I 
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r>,1 
t-
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) 
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. SUBSTITUTA· <v 
Bacharela Luciana R b-ir~de Amorim 

REGISTRO CIVIL 
~ ESTADODE __ A_I_a~g~o __ a_s ____________________________ _ 

COMARCA DE_P_e_d_o __ s __ I_n_d_i_o_s __ ---''-----''--__________ -c-__ _ 

MUNicíPIO DE P. dos Indios '; 

DISTRITO DE--"l:.-Q-'---________________________________ _ 

Maria Elisabete Ribetro de Amorim 

ti tular Oficial ______________ do Registro Civil 

Certidão de Nascimento 
CERTIFICO que, às fls. 510 do Livro A ____ -L5..o:0~ _______ , sob N.o de 

Ordem 41. 367· foi lavrado o assento do nascimento' de Geraldo Ribeiro Lima 

Junior 

~ do sexo mas culino , nas.cld--D.-.no dla ___ d_e_z __ d_e_, _m_a_r_ç;;...o_, _ I J. de 1967 _" às 

~,} b?,!,'i:;'l:i.'i.~~~&ii! .. ,,';;: .. <' . .,.o.;santa Olímpia,nesta cidade 
07 horas e minutos, em Maternidade 

1) '.0". filh_o_de Geraldo Ribeiro Lima 

~ ) 

I. 

I' 

.... ) 
-- -=---. 

e de Dona M ércia Maria de Queiroz Hibeiro Lima 

Sendo avós paternos Manoel. Ribeiro Lima 

D Maria do Carmo Vilela - -. e ona _____________________________________ ~---------~----------------

F . G 1 d i e avós maternos rancl.SCO onça vos e Que roz 

e Dona Severi?a Teixeira de Queiroz 

O assento foi lavrado em~d~ ________ '_'m'_'_a=r__"ç>_'O'__ ________ de.126 L-tendo sido declarante 

~nitor 

e serviram de teste 

----
I 

I 

___ --.J rqi~ UUf" jli' fr.i t'ütjd[l~ d{!lLf~. ,:.~.I ...-'-'~,-I L:lCJlWo~', 

---I: Paluira, d!l~. ,ndilisIAl, \i9 !le JUDbr< \Úi~M, 
I í)~:t3 -' ftÀRÚ -ilÚUIÀ 'QUEIROZ' iE BARRQS J' 

-------;', jJinL,-IH? __ MJ~I;Ü!i'/lt-/\ 7,\~ Ui!l.!;'-ii>Ak.l" 

. 
O referido é verdade e· dou fé. 
Palmeira do~ Indios 2000 
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ESTA,DO DE f\LAGOAS 
:3ECHETARIA coonDEH,éDOI:rA DE JUSTIÇA E DEFESA SO,CIAL 

CENTRO IJE PERíCIAS FORENSES, CPFor' ' 
INSTITÚro DE IDEtITiFICi\ÇÃO DEL. MÃRIO PEDRO DOSSANTOS 
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NOME ANTÔNIO SILVESTRE DA CONCEIÇÃO 

flLIAÇÁQ I 

~liRtADE LOURDES DA toiÍmçÂo 
·./r.:;: . 

" ' 

'.~. 
DATA,DE I\IASGIMENT()O'; 

T,71 04 /1'1tá l\I.!<rUJYlUDApE 

~ÁtMmA DOS ÍNDIOS ',AL .,;'1', 

LIV'- iids ' 
!" 

CPF 

1 '~fa pC?:' 

-,,~:~: )~ _r 'IÁUDA EM TODO O TERRITÓRIO NAC~<?NAL,. &'.&::~r ' 
DATA Dr: ' :'EGISTRO 

~~;:Rj1I. 5 ') JJ?O EXPF.DII;i,Q 

NnM~ 

JOSÉ KENNEDV DE ARAÚJO BARROS 
F1L.:A('..~C 

JOSÉ JUSTINO BARROS 
ADELBA DE ARAÚJO BARROS 

r JA ;URAllOADí: 

PALMEIRA DOS ÍNDIOS . AL 
nGG ~)AIGE.1,1 

CERTO CAS 5503 FLS 52 LIV 806 
'-PALMEIRA DOS ÍNDIOS " tL 
494,389.674·49 "_.~~~-

OJ/1 0 /20Q' 

DATA DE tlflSCIMENTO ( 

22/01/ '1964 
( 

'1 VIACEL BM MAN06C MA~aUES " r 
I ,:;-•. , .. ".,.. -:a\ .~ " :RETORD.EIO~!l1'If'C.\r,,!(Or.NlL _ ~~.. , <: " .,,~', • ~ .}, " 

~~~S~S lt:lN<}i',1ruDE291001B~~~~;~J.'., , " '>{ ','; 

DA'r:i''liÉ'' 
EXP'Ebf,"AO 

:~ ~~NDMÉ J~í'j;)~,r'8~rlFOritésti~;S$aúj;O~;r: 
r'f;LlAQÃ~ Gerson Matia::.'3 dqs:Sauuü:g\;,'" , ,'" 
", Maria Ci ~8]!,~l,Pont,é$' d,{)8:~j.ah~;~~:e, 
~ .•• ~aceiÓ~)\l' 06~12 .. 19;6&'(, 
~ ' .. ,NAT~RAL~D.A~E· .. ',DATA DE NASCIM~r:JTO .. - 'i~~ ~~~\: 
~, • ,<' ( ')W{l: 
~ d I'f' '\10' 34 --'f)i,,e'7 '·'1,' (': :~. e !:~trl-8C, .. ~1:-,:J., .. ;::/~1 • .l!kS .. '1t~~;4l 

li 6 ~~:v;o f}~t,'~,'J~,O~i 6;A1.. ": "çJ~,:< 
CPF '. "',- " ,', //- . ,li!' X':y;,' /)- ' \ , 

'P/O")ll· l{!)(,/M;!~~:'~i:", , ,,'fl, ,',./1 ASSINÁ, i1,\DO~IRET<p~"r ' - , ',' (J,. 
_L~I' 0.7, 1J6 DE,":i08183 ~~S_,,"1; 

~~ J\ .. It·i
.
1 f~ I, .fiA .'.p tl ~:~<~ '-j"'i~r\) ~[ Ct; 0. __ A i~ 

~IATUFlALlD~DE 
-f- ---:-.... r-:' 

.-~,_I _o. '1 •. , 

_. ;. '! ,.' ;. 

:;.~JC: ~':iº > i.j i.·~.' ." .: .LJ·· ' 10. •••• " 

Doe 9AIGEM 1?:-\ ~:._~·':)~~~Z~:.~--:i~'~, __ ._'t... 

", ,' .. , "Jj , / 

CPF '7}} ,", 3:l ')?'ií:;~i;;14~: '~S'~:~~)/} 
J j I 
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. CAR'rORIO DO REGISTI-<O C:VIl:, ~ 
DE PALMEIRA UOS If\lDI,Ü~ \.-AL 

TITUL4R - Maria. Elisabete Rib8i~ ~e Amorlm 

\' 
I 

\ 

, SUBSTITUTA' <v 
Bacharela Luciana R b_ir~" Amorim 

REGISTRO OIVIL 

ES T A DO DE_A_1_a-'g=-0_a_s _____ ......;.-________ _ 
COMARCA DE_P_*_d_o_s __ I_n_d_i_o_s ___________ _ 

MUNIC[PIO DE _P....::.._d_o_s.,--I_n..:...d--'-'.i..:...o....::.s_. ___________ _ 

DISTRITO DE.........:=lo.::º=--________ .--_______ _ 
" . , 

Maria Elisabete Ribelro .de Amorim 

ti tular Oficial _______ do Registro Civil 

Certidão de Nascimento 
CERTIFICO que, às fls, 51 ° do Livro' A __ -""'5--"0'-____ , sob N.o de 

Ordem 41. 367· ' foi lavrado o assento do nascimento de Geraldo Hibeiro Lima 

Junior 

do sexo masculino , nascld-O-no dla __ d_e_z_d_9_, _m_a_r_ç.=.... 0_ 

-
07 horas e 20 minutos, em Maternidade 

Francisco i~oz e avós mater 'VQ---------"-------'---... -------1rM~~~l_F.tImtff~ .... ' 

e Severina 

O assento foi lavrado 

O referido é verdade ~ dou fé, 
Palmeira dos Indios (AL) ,~de _ _"'--"'m:.::_:a:.:::L=_· O=--____ <de 2000 

.~ 

,. 
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NOME ~OSÉ 

,,/.., j." /.,-' :",.: 
REPÚ[JLlCA FEDERATIVA DO [JR!lS1[" . 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. AROUIT6-nJRA E AGRONOM'A 
CREA. AL /,,. 

. . /.d.. 
. :. -'. . /..' ..--

MARCOS SOUZA-':~ bÉZERRA ......... ,_ ... ,;-'-~ ... - _ .......... . 
" .~-

CARGOI FUNÇÃO .o" .<~,.; . 'CONSElHEIRO 
SolicilO as altlondades queá~~ ap port~d;r .col~boração e garanlia~ np.ces~imas ao 
exercícIo de sua ati;~8 ,orlai ~~ ,.1,:.:"'- . ',. _. ...• • il 1 .. _"\ t. . Ir-
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I' - .. ~~l;:-DAEXI;EDIÇ~ :" ~:;<":;;·I'~É§lIjEN1E:Dc)'CRF.A .1 ... / . \. ~ ~ 
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CART NO 114D ,-D REG NO 731/80. VALIDADE 31 ~ 12~ 2007/:: ~. 
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ANEXO 3-
HECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Geraldo Ribeiro Lima, na qualidade de representante legal da Organização Não 
Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado de Coruripe da Cal, declaro para os 
devidos fins que: 

1. O endereço completo da sede da entidade é no Povoado Coruripe da Cal, Município de 
Palmeira dos Índios estado de Ala n° 57.610-900 

r 

Endereço.para correspondência Av, 20 de Agosto 552, na cidade de Palmeira dos Índios, Estado, 
de Alagoas CEP 57.601-150, 
Telefone para contato: OXX-82-9986 7730 
Correio eletrônico (e-mail):verdedoca.mpo(â).hotmai1.c~m.br:. 

~ a rmpdil[~[, ji~J 
lIlif' Jt> ftd ~lHjd[,~ DFll jp, . .' 

raiui nr;E. indliJ~I~t 09 d~ ,1Unrl[,d~.2M9~ . 
iJfI.: 4 - H.~m Df. GUIA gtlmOI DE úàt!t.· . ' 
Et[,I.: H 1.4il mo) ~) {i,iO, vmdll E,[IB~idr [[rI rI E.I:}/), 



ANEXO 3-
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Geraldo Ribeiro Lima, na qualidade de representante legal da, Organização Não 
Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado deCoruripe da Cal, declaro para os 
devidos fins que: 

1- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

Endereço para correspondência Av, 20 de Agosto 552, na cidade de Palmeira dos Índios, Estado, 
" de Alagoas CEP 57.601-150, 

Telefone para contato: OXX-82-99867730 
Correio eletrônico (e-mai1):verdedocampo({4hotmaí1.com.br. 

ItÚBUC0 FEDERIa' 
, das Comunicaçõe. I. 

uvr~"",,,, .. COM (') ORIGINt-, 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da' Organização Não Governamental Para o 
Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, declaramos, para ·os devidos fins, que no~ 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Nonnas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

k~nJ/J6 dif/k.~4 h~ 
Mar)rvJJl de Oliveira SO'J'paio Á 

cPF-G~b, 6/8.YOy-2~ 
Diretor de Finanças 

t;:-, ~ 

~~~~--2-~=--.:!o=--~ç~ 

I orio e:dbiil[.~ dou H; •. / ': 
Pal!l~i dns indü<5/Al O~ d~ JltlltjDtE':jU.~Y. 
6~,~ ~ - KMm ~li 6tHá QUfIRaZ DE M~Rfi5 ' ' 

~ ,"" . .Q 'G- I' , ,V\w:'01'Ot.G L .. dg,. ~"\..; " 'i\. . 
'! Merly8nia o. de f.~rg!!e!ra ~ P 

CPF - Y3 g .I 1/ LI/ !? 'I /;) ... ~ 
Diretor de Finanças Substituto 

-t ~(;a '$&~ do.-~ 
Antônio flilvestre da Conceição 

CPF Oro 8. ~~ ':/..6';'.9: ?o 
Diretor (feral Substitufo 

~~t1.1hlrl,1oJ#V 
/' ~ • ~ é Calixto de Oliveira 

CPF 1'~ S.3:'~ (./, q -- -;S/' 
Diretor de Esportes Su'bstituto 

Elo},: R1 M~ mOl Rl ~,70. %lidil' sr<Ii~Í!h [U f< 5~1!i, 



ijue a . 

\

' (.fi . . nuE' flf foi fl Hi d~; J![<u f~; '-, 

dll~- indi!l~JAt 99 dE' JUflbt<J~:21ItW/ 
O~.: 4 - MiUA DA I GijIA {iUEIR01. DE B1RR6~/ 

I tU]. 1 R! 2,4~Sfliai Rft\,zo, V!Hrln ;!lmtf toa L' !.t,ló.. 

CONSELHO FISCAL 

CONSELHEIROS TITULARES 

CONSELHEIROS SUPLENTES 

4:tr ~ :;~ ~<W) 
José Cicero dos Santos / 6 

CPF(./?3~3 ~ (;!f~ - \o 

Rogério Sá Bomfim (J / 

CPF(jifl{. t; ~J. 30Q - IJ 

Endereço para correspondência Rua 20 de Agosto, na cidade de Palmeira dos Índios, Estado, de 
Alagoas CEP 57.601-150, 
Telefone para contato: OXX-82-9986 7730 ~ 
Correio eletrônico (e-mail):verdedocampo@tg.com.br. \ SE~ço PúBLICO FEDER;! 

to4inisthio das Comunicaçõe' • . 
CONFERE~m., O OR/GIN'" 

/ 9 JUN 1011 
L-4-'-----J 
<~~== \j -

. I 
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ANEXO 3-
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Geraldo Ribeiro Lima, na qualidade de representante legal da, Organização Não 
Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado de Coruripe da Cal, declaro para os 
devidos fins que: 

1- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora orga p execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

--~-"""': 

Endereço para correspondência Av, 20 de Agosto 552, na cidade de Palmeira dos Índios, Estado, 
de Alagoas CEP 57.601-150, 
Telefone para contato: OXX-82-9986 7730 
Correio eletrônico ( e-mail):verdedocampo@hotmaiLcom.br ; 

PÚ811Cú FEDERI>:. 
Ministério das Comunicaçõe' 

CONFERE C()~I O ORIGINt· 

29 JUN 2011 



ANEX03-
lJECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Geraldo Ribeiro Lima, na qualidade de representante legal da, Organização Não 
Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, declaro para os devidos 
fins que: 

1- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado 
G.:R. FM. 

)Endereço para correspondência Av, 20 de Agosto 552, na cidade de Palmeira dos Índios, Estado, 
de Alagoas CEP 57.601-150, 
Telefone para contato: OXX-82-99867730 
Correio eletrônico (e-mail):verdedocampo@hotmai1.com.br. 

Ui DnE- ij ~ li reptiiuudG fiel 
QH iP fui PliW!!~ B{'U U, . / ;. 

I ral~fi dD5 indi!l3l~t ~9 de JU!lk,rlp,2M9; 
I OG. ~ 4 - fiAm DA 6tH? iiUmflZ »f ~ÀllP.llS ;. 
, ti!,L; ~.~ ~<4ff mo;·u njnt U~lHo 5l!j~lÍi~ to. 11 ~dn, . 

" . , Ff:OER/ 
MlIllSténo d& Comunicaçõe. 

CONFERr r' . "q!GINl" 

2 9 JUN l011 
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ANEXO 3-
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Geraldo Ribeiro Lima, na qualidade de representante legal da, Organização Não 
Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado de Coruripe da Cal, declaro para os 
devidos fins que: 

1. O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2. ,1 o 1.~ daNormaComple 1/2004. 

SERVIÇO PÚBlIC0 F[OE~ 
Minist~rio das ComuniCêlçCe 
CONFE~t O;" ÍI ORIGINjI, 

29 JUNZOll 

Endereço para correspondência Av, 20 de Agosto 552, na cidade de Palmeira~~~~:::::~~ 
de Alagoas CEP 57.601-150, 

, Telefone para contato: OXX-82-9986 7730 
Correio eletrônico (e-mail):verdedocampo@hotmail.coin.br;. 

nue i! ~<HS~j! & r~~r oDudü fil; 1 dli 
, r<fiqÜ!~ QUE' lIf fr<i E'dbirl!i, dmJ fi:.' "", " 

hiu'ifa ifldü,~!~t 09 d~ Jun~D df ~Vfr9;' 
O~.l 4 - K~KIIi M GUlli GUEIROI Df BiRRas, / 
fi!:d,: H l,4~ SELO: R~ ~,7ff, Váli4ü s{<iieill~ ([<Ia Hl0, 



ANEXO 3-
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Geraldo Ribeiro Lima, na qualidade de representante legal da, Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado de Coruripe da Cal, declaro para os devidos fins que: 

1. As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 09° 
28'54,5" S de latitude e 036°W 34' 19,9" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Povoado Coruripe da Cal, município de Palmeira dos 
Índios Estado de Alagoas; CEP N° 57610-900 ; 

, 

rboüf a 
al Q!l~ 5[' ;, 

á dos indio~m 09 di' JDrà!!i,M:2~n.'f. 
611,: ~ Ki;m DA' SUl A QUqRiil DE B~XR§S ," .: 
EI«L;J~ i.4)Htl.6lR~'~.N.m~dL< ~Oj~nt~ {(li [. 5-fi~, 

Endereço para correspondência Av 20 de Agosto 552, na cidade de Palmeira dos Índios, 
de Alago~s CEP 57.601-150 

Estado, 

Telefone para contato: OXX-82-9986 7730 
Correio eletrônico (e-mail):·verdedocampo({l;hotmaít.com.br. 

SE.R~ÇO PÚBlIC0 FEDE~ 
MinIstério das ComunicaÇÓ9' 
CONFE~E Cí\I l 1"\ ORIGIN;" 

29 JUN l011 
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ANEX03-
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Geraldo Ribeiro Lima, na qualidade de representante legal da, Organização Não 
Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado de Coruripe da Cal, declaro para os 
devidos fins que: 

1- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso s :ia 
selecionada; 

Endereço para correspondência Av 20 de Agosto 552, na cidade de Palmeira dos Índios, 
de Alagoas CEP 57.601-150, 
Telefone para contato: OXX-82-9986 7730 
Correio eletrônico ( e-mail):verdedocampo@hotmail.com. bl:,' 

t it r'f!~foduc~r< fiel 
Qül' Ill' foi E'd~id[<: 61.lU f~~>'; ,'/ 

ral Ii~E, írf~i['5/iii M M JunffÕ'd~-!;~uf;1V>' 
nv,; 4 - iMRIA DA GUIA gllfmZ »É MRRlis>;; , 
fgo1.~ R~2<4~ m.O,; R~ ~.~O.Válid~ Sliíl.'llh [lí. li S~ltí. 

Estado, 

PÚBLICO FWERf.:, 
das Comunicaçõc' 
(("I,,, !'1 I")~IGIN'., 

2 9 JUN ZOl1 



. \ 

ANEXO 3-
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Geraldo Ribeiro Lima, na qualidade de representante legal da, Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado de Coruripe da Cal, declaro para os devidos fins que: 

1- A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comándo ou a orientação de lquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98 . 

Endereço para correspondência Av, 20 de Agosto 552,·nacidade de Palmeira dos Índios, Estado, 
de Alagoas CEP 57.601-150 
Telefone para contato: OXX-82-9986 7730 
Correio eletrônico (e-mail):verdedocampo(â).hotmail.com.br. 

SERVIÇO PÚBLlCú F(DER.b· 
Ministério das Comunicaç6e: 

CONFERE cn.,A n ORtGI~i'. 

29 JUN 1011 
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SERVIÇO PÚBLlCú FtDERP: i 
Ministério das O'Jmunicaçóe' 

CONFERE COM n QRIGINt-· 

29 JUN 1011 
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.' Cal, . que tem- p.órinter~$Sé :Q.&Úviço d~. Rádi()I)~ftis~ó' .G9iiililiitâr~I:l .. : ':.'. :.::::'.' .:" ,",,: ' ",'. 
, ' ., Afirmoainda:que :a'minija . ,'. sjdên'Cia sé si~a na 'área pretendida para.8: prestação, 

do Serviço. . .' .' .. ;' "I' .'.:' '. ..... '.,' :. /-. -,: .. " . . 
:Paln,wira ~os índlo.s~ '. 01 .i·o • • • tio ' .' ~Ó09" '. '.' '. ,r-r"';t:r;:;:;;-"., 

: riJlui i Mitl~/Al ~9 h ,lüflnr', ~e'l~OY"> 
. ' 011.; q - KhRIP. »A GUlh GtlEIR61 ~f B~liRM,' 

[.\lL: R'~ 2<4~ mo; RJ ~.1\). Válido t.mr!te toa /) se]o •. 
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MANIFpS1'AÇAODE:APO~OINDIVIDVAL '. 
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lXiQ-, " 4),t ,4', .' ...... v..f· ". , .::. ~ na' Cid~de.· dé pé,lrb.eiÚt dos Jndi'ôs, "Estado . " . 

de Ala~o~~ .. CEP: N° S·q:;· 6/0'- .o/rPD ~.::' ....... <: .'. ,.·:pes~~â. Jísl~a,:v.eip··hQ's)eríj{Q.s·: '4e:·.que:·,:· '. 
trata o 'subitedt 7.2.4. da.Norma ~bj/7004~ :dêili6hs~ar;o:'seú toiàJ,.fH)óiq,~ª hiiçiativà da ~., , 
Ot:ga~zação'Não Goveinaniental·~ara·o.~~qi .da:ÇOli1únidad~··d~ pov.oad.o çorurip'~ çla 
Cal, que tem por interesse o Serviço de Radio Difus~~' Comunitári'a. '. '.', .'. 

' .. ". Afmno',ainda:~que 'a··niinha ~sidênd.a.s~" si~lia ija 'área .ptêf~hdidápara-a p'ie~taçãõ.··' 

''o "o· 

. do 'Servi~o~ .. ·· ..... . . . f::.·., . ...., . '. ' . .... '., '.. . '. 
Palmeíta ció~.íi1di<?s'-.' Oi :-/. .: [t(!) .' 20Q9.:· . .. .:.::: .: :::. s~i::;~ ~'~~'F~DE!31" 
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ANEXO, 5 -,- MODELO DE MAN-IliESTAÇAO'EM Apoio , 
. ....'.,. . . '. ','. . 

" ,', 

" 

•••• : ,I 

. " i 

" '. ""A -.. : C-,~'t;.' 
::., 

, _ ~:-. cEfi'" 'Dó" "',, ,:,,".,' .:,,,:-',, ' .. residentyna" 
""~;''I.~'' ,,'~, ':, ' , " ~':ii~:C.i,d~dé_:clePâImeiia c1osJn~lbs;::Esi~do' __ - ' 

de,Ala~o~~;,CEP: N° '5:7 . .6'1(;/,. ,qtP~ -':, ',' ":' ':: ,',,·'pe,~s~a.fis.idil,,:verp.',#Ó.'~ :t~~qs',de..q1i~: ',,;. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
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Nó~, abaixo:assinados, nos termos de que trata o sUbi,tem 7.2.4 da Norma COI?plementar nQ 1/2004, d,emonstra~os o :lOSS0 tot,al apoio ~~~YI~J~ " 
da Orgamzação nao Govemamental para o Bem da Comumdade do Povoado Corunpe da Cal, que tem por mteresse executar o ServIço de R~d~~ae-­
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 'pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO O~ - MODELO DE MINfFESTAçOES EM AP,OIO ,c ~ : ':~ ~c~ I':. " 
c , C ~~~s ' , c t """. ", '0., S' 
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MANTFESTAÇAO DE APOIO C01'LETIVA (abaixo-a~sinado) \~Ç?> ;' ~c ~ /; .. 
I, , lOS ;:; 
'"i I --<''''fi!; ..... ? 
~. , Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norm~ Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ú inici<1iivR~j. ..... 

'Irda Organização não Governam'ental para o Bem da Comunidade do Povoado CQ'rurip~ da,Cal, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusiio , 
Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 

_ .. ---- ----_. 
N" 

'" lo! 
02 

01 

fJ ~~; 
06 

07 

OR 

OI) 

10 

11 

12 

l 13 , 
t 14 
1. 

:; 15 , , 
ló t 

,~ 17 I: 

'~ 
t-

il ~ 
1 
~ 

---~--_._--------_ ... _-_. __ o 



e 

\tÜ~ i&,.H .• Ji ..... ",\oO·- .... - .. - ,l 

~llS imiill5{Al v1 êe JÜllhllM~2M?; • ~ " .,' ':. _- t " " 

O~, 1 ~ -, MRIf{ M·· GUIA ilUmn n\: P,~fiR0~/' 
EtcL ~ R'~ 2,4HH.O: RH.70, ~Uidri smnh' .lflI {) ~elh,. 

", 

( 

( 



~" ';' "j -,., t· "l,:'inrl"'1}~·t:~~i'.'W} H·' , 

), .i, "]~~~!~t&~". 
r" 
i , ---o . ,---,----;---..--..,I'<O--r~J~ 

li .Pl·' :"'1' ', .. ,' 

':;'T;~,:,! }jf> ':' ~'~ 
~~~~ltx~! 

jr 
nl, 

11' 
'1 
! 

:" 
'~ 

~I: 
i .. I' f;' 
t. 
;~ 
j 
'I 

i' 

:i,. 

',:J 
, .'.1 

I; .. ' 

.~. 

AN~XO 06 - MODELO DEl\'IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixó.,assillado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ,Complementar n!? 112004, -demonstraniôs o nosso total apoio à iníciãti\/8 
da Organização não Governamental para o Bem da Comunidade do Povoado Comripe da Cal, que tem por jríú~l:esse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. .. 

Afirmamos ainda que 'os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi,ço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANJFESTAÇÕES EM APOIO 

. MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETlVA (abaixo-assinado) .~ ~ i; ~ :@ .:::!: 
: • • • , • .}- .~ •• 4' o .t-= ;g 

Nós, ~baixo-assinados, nos termo~ de que' trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1 /2004, demonstralllO~ o nosso total apoio à ~&iati~ ~ ~:~;.s .i 
/: da Organização não Governamental para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe ela Cal, que tem por interesse executar o Serviço de R;'H.lio~(R~YÓ '- ~ . ,,??-..&f , 

f.: 
1".1 

Comunitária. ' , ' '<;>_ .. .fNon3'\·Y!~' .----
~fi~amos ainda que oS:':ei1dereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviçq. 
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yi ANEXO 06 - MODELO DE MjNIFESTAÇÕES EM APOlO \~ ~ ª' ~ g l' 
:, :;:' , ' ' . MA~IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) '. , ~~:1!'I)\',' 

.. N~~,~b!ixo:assina(IOS, nos termos de que!t!".t. o subitem 7.2.4 d. N~l1l1a ~omPlementar n' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ã ini~iati;'n 
da Orgamzaçao nao Gov.ernamental para o Ben1: da Comumdade do Povoado C9runpc da Cal, que tem por II1teresse executar o Serviço de RaclIochlusao 
Comunitária. . '! ' , : 
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Afirmamos aind~ que os endereços, abaixb i~dicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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.... ;..-!: MA~~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-nssinado) \~~~~.~ S' 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N~nna omplementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à if1ldttrrva! 

da Organização não Governamental para o Bem da Comunidade do Povoado Çqruripe da Cal, que tem por interesse executar o Serviço de Radioclitllsiio 
Comunitária .. 

Afirl11amos ainda qúe os endereços, abaixo indicados estão situados ~a áre~ pretendida para a pre'stação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM,Al)OIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO CÔLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos deque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 110SS0 total apoio à iniciativa 
da Organização não Governamental para o Bem da Comunidade do Povoado C6FUlo jpe da Cal, que tem por interesse executar o Serviço de Racliodi r''uS8Cl 
Comunitária. . I 

i 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na' áre~ pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO' S·-'.MODEU) DE Mi\NIFE,STAÇÃÇ>EM APOlO, 

MANIFESTAÇÃO DE·APOIQ DEPESSOA)uruOICA, 
. . .,'" :~ ... ' .' 

. ;. 

" 

., 
... 

. . , 
....... 

. .&mi(;:p-mit1;I1~-:am~: .i;.,ç$.tabel~id~ . 
no povoado Corunpe da 'Cal; J,iá C~dadé . de. 'Palm~lta dosJndlQ~, EstádQ-de., Alagoas, . 
CEP N°,. ~.~. ~ .. -" 0:40' ,'pessoa' jUrídiça,·Com. irisC09M:no ÇNPJ N° 
jQ,"l3-8'3->:~==l- g6V~i:n nO~.té11l1ós,cle :que.tr~:tÇi",o. subit~m ·7.2A~ . da 
Norma'N~ 1I2004,.deni6ilstrar:::ose~:tojal .apciiüà. illjqiativada, OrgaiÚzaç&o·Não 
Gov.emamental Para· o Bem da·ComU111dade.do ·povo~áocôrúripê daéai, :q~le tem por 
interesse:o'Serviço de Radio Difusão ComJ:mit~iá:, .'.:: _ ' . '.' . 
. ' . 'Afirirto,~rida q~é a minháre~çlêhciâs~:sitUa,J1a ár,~apretendidap·axa;'·~pr~staç~o· 

··d() Serviço.,,:.. . '. .' . . '. '. -: ..... ',' . .' . ',' 

Palri1eirados lndios, o/r JJ2ko .2009.: ... .. . . 

... . .. ~~~<~-_._. 
CPFN°·ÓO'~~l~·'~·{)·.·.····.·· 

. '~'. . . 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAo DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A , oJ/JÍ(L . O·' ~ 
~.=,.....<.-'~I"LfçI.--1---,IOOO I --.12..!:L com 

-4<~f-.lr,l~~'4L~"-..!~~~=:......l:~..IlLJ~é..!<:l::jd!!~R-L--;---;-----" na cidade de 
CEP ~~~~~~--~~--~, 

constituída e devidamente 
o subitem 7.2.4 da Nonna 

. iciatiya I da~ 
~~~~~~~~aG~~~~~~~~~~~~Qf . 
(d ominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de R . odifusão 
Comunitária Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Q~~~"'7-'Un~l2l...:pt-:!&p=--1~'J~'~=--_, O Ç~e ~ de 200 r;. 
(1ocal e data) ~ 

Nome 
CPF: 
'~~~~~~~~~LL ________ ___ 

Que a i:6rd fft'ri\du~~ü' fiE'1 do 
i j'fl lillt> u ki i'lihidr.; düu 1~.<. ';', 
, ;'oIieira diiS ífldios/fll ~~ de JurM .d,l~~?,~ 
. fin.; 4 - KARIIi M GUIA RUE~RuZ nr. MHR~S . . 

tloLl p.t 2,4HHfi~ R~{I,jv, VÜidE' E.[lleniE' r!li fi seio, 

ATENÇÃO:. Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autentiqada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de .Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

SE,R~'Ç~ PÚBlIC0 FtDERJ( 
Mmlstério das Comunicaçõe. 
~ONFERE Crw I"l ORIGINI' 

29' JUN 2011 



bmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
'. , 

. ..)o'mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
)---_. , ---,-------- .------_._--

""pntribui!1te.. .• 
. .. . 

·\.,hnfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência., providencie junto à 
, RF a sua atualização cadastral. 

) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

. "}'!ÇMERO DE INSCRIÇÃO 
. ,12.955.084l0001-04 COMPROVANTE DE INSCRlçAO E DE SITUAÇÃO :;~~~ 

CADASTRAL . 

~ EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BARRA DO BONIFACIO 

'. ~O DO ESTABELECIMENtO (NOME DE FANTASIA) 
I-~ .... 

I 

! ,cX .... ·. E DESCRIÇÃO DA AllVIDADE ECONôMICA PRINCIPAL 
. .l.... " -Outras atividades associativas, não especifICadas anteriormente 

)ÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NAnJREZA JURfOíCA 
.302-6 -ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
)T BARRA DO BONIFACIO 

I 

I ~~607-270 . 

, '\ITVAÇÃO CAIlASlRAL 
! JTIVA 

I BAlRRO/t)($íR11O 
ZONA RURAL I MUNlCiPlO 1 I UI' 

L..:~~~..:.;:L:;.:;M;.::;El::.:..RA=-:;;D~OS~'N..:.;:D;;.;..IOS~ ____ ':----Jl _AL 

I DATA DA s\llIM;ÃO CADASTRAL 
09/1212000 

... **..... ~.. . ,. ~AÇÃO ESPEC1Al _I DATADA SITUAÇÃO ESPECIAl.. 

r-------------------------------~------------~ 
-~------~------------------~------------------------------------~ 

) . 
IProvado peJa Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

- ) 

:1 'lido no dia 15/11/2004 às 10:03:43 (data e hora de Brasília). 

) 

lir!!!i ilU!' iF fui l'~i!d!!f)~ 

fialúira ~ijE ínJj!)~.!fit \li dr ,lUllho61/2M9,' 
~f',: 4 - HliRlli DIi GUU ~llmOI Df P,ARROL 
fiüj,} ~~ 2,4!1 SH6~ Rf~,t~, ~áiidli s~ujjh Új rI ~"E"!IJ,_ 

SERVIÇO PÚ811C0 FEOER7' 
Ministério das Comunica~' 

CONFERE COM O ORIGIN" 

JUN l011 

I 
\ 
l 

\ 
I 
:1 



) . 

SM~R~ÇO PÚBUC6 FEDER;! 
mIstério das Comun' • .: 

CONFERE CriM n O~~:.. ! 

9 JUN10JJ 
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se eomaladãrogrtlpo., e resolver os problemas da oomunidade. juntamente 

c,,· ···'ôom';a'~jú.àà. 'de-~od.ós~ ê"âsslmtentariálit res()i,,~~m' juntos· dive:·sos • 

':pr(1):i:ê_jí~'quê'·aji:!gé"ã+·cómuril:dadegeral.e q118 átra.v~s dos exemplos de 

··'''"~''~õi.itilàé:~b_iaã'4~·!i·\lt~4êria.m''dfJEienvolver a deles, poderiam pe gar um Es-
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Aos dezessete dias do mês de novembro de 2005, às 16 horas na sede da escola local 10 
Pc '/oado de 'Coruripe da Cal, Município de Palmeira dos índios, Estado de Alagoas, foi dado início a 
uma reunião Cc;>mam a coordenação do Sr. Geraldo Ribeiro Lima e a Srª Maria Aparecida da Silva. 

Usando a palavra o. Sr Geraldo Ribeiro Lima explicou o objetivo da reunião, que é a 
importância da integração de todos para a fundação de uma Rádio Comunitárias e os benefício que 
poderão chegar em prol de todos da Comunidade. Explicou que é uma entidade IiãOGovernamental, 
sem fins lucrativos, apartidária e de caráter democrático sendo necessária a participação todos para 
o seu correto funcionamento. 

O Objetivo principal será a utilização de serviço de rádio difusão, estando acontecendo hoje a 
) nossa primeira reunião com vistas à sua fundação, para tratar-mos das normas que intervêm no seu 
funcionamento, que é: 

1. Eleição de uma Diretoria para dirigir a Entidade; 
2. Elaboração de Estatuto; 
3. Encaminhamento da Documentação necessária para os Órgãos competentes. 

Foi colocada à disposição da Assembléia a palavra. 

Houveram várias idéias tais como: 

1. Proposta para o nome da Entidade, que foi escolhida por maiOria de votos " 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO 
CORURIPE DA CAL" 
Não havendo mais qualquer'discurção deu-se por encerrada a sessão. 
Eu Maria Aparecida da Silva, Secretária nomeada fia doe" lavrei a presente Ata, que após 
lida e discutida segue assinada por mim e todos os presentes. 
Povoado Coruripe da Cal, 17 de novembro de 2005. 

~~I. ~ 'ffi~~ #' -:~t;j::-~-7;~O-
-/J~- 'U.. ___ ~ -------Wf'I#' ~~ --J1.UUUJ- ~tkQ 

~~-~--~ ~~~d.6n~1~· 
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O .() _.\- '-&'Gi . I) & <"\ - .AA ;." ~_s:.., ... 
'l\\<Pfb.OCI.L_{!.&'MLJ;\!I. ____ ~ -(}AJAI>.~M.K)J~-~i:!t>~fl~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTÓ' DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054294/06 Localidade/UF: Palmeira dos indios/AL 

Entidade: ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO 

Aviso: ~gRURWu~IPc~ç~~:L 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S2855 09S2426 
Distância A:B 10.28 

(IBGE) 
Longitude 36W3420 36W3739 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Povoado Coruripe da Cal 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

1. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

-
9. A área urbana da localidadfl é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Povoado Coruripe da Cal 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise , 
SF=RVI('('\ ol',c, 'I" - ,. .~ 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N. e O do numeral 7.1 da norma téMini~~ ~vt;._rv- ... 
nrcaçoe' ; 

CONFERE COM O Of'tIGíNi I Processo tecnicamente instruído em 1a fase. /1 /7 \ 

A // // 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.054294/06 
LOCALIDADE: Palmeira dos Índios /UF: AL 
ENTIDADE: Organização Não Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado de 
Coruripe da Cal 

Aviso: 28 Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 21 de outubro de 2009. 

Dam~ 
Analista Responsável 

'1JaniefZ1 1Jo'2!es S. :Ferreira 
Administradora . M'il 1 "1'0472 

CORAC/SEDORisCE~i;,c 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.054294/06/Palmeira dos Indios 

SERVIÇO PÚBLlC0 FEDER;" 
Ministério das Comunica~' 

CONFERF. COM O f)RIGI~i 

29 JUN 2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054294/06 Localidade/UF: Palmeira dos indios/AL 

Entidade: ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO 

Aviso: 2â>RURWu~IPc~ç~~:L 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Não se Aplica 

Organização não governamental - ONG 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

tis. 06 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Inciso VIII do art. 2°. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Ata de Fundação datada de 05/02/2006, estâ registrada em Pessoas Juridicas, entretanto não cita o livro - fls. 17 às 19 
Estatuto Social, estâ registrado em Pessoas Juridicas, entretanto não cita o livro - tis. 11 às 16 
Ata de Eleição datada de 17/01/2009, está reaistrada, tis 22 e 23. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos d8entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

fI. 91 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por .entidades associativas e comunitârias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja ârea urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na ârea urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

G.R.FM - ti.87 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na ârea da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na ârea urbana da localidade, conforme o caso? 

ti.65 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitâria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão SEF ViÇO PÚBSlw F[DE~ 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exec çiMi, istério das ComunicaÇÕE!' 
de qualquer dos serviços. mencionados? CO FERE COM () ORIG'~u 

fi. 86 n 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? L;;J JU~~U II 

07.972.462/0001-10 - fi. 10 1 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos - art. 7° Vai I .' '/f'\1/')(111 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 Naclona~de / Declaracao 
Emancipação 

Geraldo Ribeiro Lima 
015.732.334-04 Presidente 

Sim Sim 
v 

Sim 

~ ~ 1·~;U:;'i:c~lT·:t·~fiJ em Ij!Di'~ r:), <'.~ =: i~~, .~:',:,,>'.'; 

Marival de Oliveira Sampaio 000.000.000-00 Diretor de 
Sim Sim Sim 

Finanças 

Declaração fiel cumprimento - fI. 84 

22/10/200!) RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054294/06 Localidade/UF: Palmeira dos indios/AL 

Entidade: ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO 

Aviso: ' ~á>RURWu~I~~ç~~:L 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Nome do Dirigente 

DoculY!entos dirigentes - fls. 32,33,39,40,41,43,44,45 e 46 
Comprovante pagamento - fI. 92 

CPF 
Maioridade 1 Nacionalidade Declaracao 

Declaração sede - n. 64 - Povoado Coruripe da Cal - Municlpio de Palmeira dos Indios/AL 
Relação de Associados - não consta 

13. !conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 
1-Cópia do estatuto social devidamente registrado, constanda as alterações solicitadas. 
2-Esclarecer se fl ata de eleição datada de 17/01/2009 é referente à ONG ou à Radio Comunitária. 

, 3-Relação de associados. 
4-Certidão cartorária de que a ata de fundaçao foi registrada no livro A de pessoas jurldicas. 
É o relatório. A consideração superior. 

22/10/2009 

A 

)t) ~lIl/ú- - , . 
I -. . 'efú 'J'Ja'fle' (". r f11/eBt'a 

Daneilla Borges S. FerreifDame {! '- •• '. c~':. " : 
(A r t ) Administradora . Mm, 1300472 

na IS a -tV\DAr/~l=noRlSCE-MC 

RadCom 

SERViÇO PÚBLlC0 FEDER;,; : 
Ministério das Comunicaçé-e' 

,CONFERE C0" (' 0RIGIN{ 

29 JUNZOll 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° 54 8.1 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 22 de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
Geraldo Ribeiro Lima 
Organização Não Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal 
Avenida 20 de Agosto, 552 
Cep: 57601-150 Palmeira dos Índios/AL 

J~~".",~,,,,,,,,,,,,,-;c,,,n.o.=-...n.""---..... ~~~__ _ 

f OOCUrVlaJTC /\hJ c.:JU-\DO ~~1' 
! j,J~:0TA f.){l.r~ I ;'1.,.'.) .",\1,.\ :) 

f
i . ~,.~JJ9., .. j2.1, j 

.I 

I d2(U.J...~ I 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
i 

~. ' 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.0S4!9470õllâluc1llidrrde--J 

de Palmeira dos Índios - AL no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão ComunitáIia e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da NOlma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a - alterar o inciso VIII do art. 2° de fOlma a constar: "Lutar por melhores condições de 
vida para população e explorar o serviço de radio difusão comunitária"; 

b - incluir dispositivo que:(b.1) trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, (b.2) trate dos direitos e deveres dos associados; (b.3) assegure o ingresso, 
como associado, de todo e qualquer cidadão dO!JlÍciliado na localidade; (b.4) assegure a 
todos os seus associados, pessoas fisicas, õ direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; (b.5) assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intelmédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto n " - obre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; " SE.R~/Ç~ PUBlIC0 FEDE/;­

dbsf- DOS/SSCE-MC 

MlnlSténo d~s Comunicaçõe' 
\CONFERE r(',\' ri ORIGINl 

JUN 1011 



c - adequar os dispositivo que tratam das competências da Assembléia Geral às 
determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e 
parágrafo único da Lei nº 100406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 
28/0612005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: (c.l) "que as alterações estatutárias e/ou 
destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada 
para esse fim"; (c.2) "o quorum mínimo para as Assembléias; (c.3) "os critérios de 
eleição dos administradores; (cA) "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados 
o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

d - incluir dispositivo que indique: (d.1) o modo de constituição e funcionamento dos 
órgãos deliberativos e administrativos da entidade; (d.2) os cargos que compõem a 
estrutura deliberativa e administrativa; (d.3) as respectivas atribuições destes cargos; (dA) 
o cargo ao qual cabe a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; (d.S) a 
determinação de que todos os dirigentes deverão manter residência na área da 
comunidade atendida; 

e- incluir dispositivo especificando as fontes de recursos para manutenção da entidade; 

f - incluir artigo detelminando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os associados; 

g - incluir dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que: (g.l) "em 
caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de 
fins não econômicos já designada no estatuto, OU em caso de extinção, o remanescente 
do seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição 
municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes; 

h- incluir dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

i- incluir dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

j- incluir dispositivo indicando que apenas farão pmte da Diretoria Executiva os 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, e de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decona foro especial; 

k- substituir, no alt. 3° o termo "escolhido outro membro da comunidade pela diretoria" 
de modo a constar "eleito em Assembléia Geral"; 

1- alterar, no art. 7° o termo" sendo cada cargo exercido por um representante de cada 
associada" de modo a constar "todos eleitos em Assembléia Geral"; 

m- incluir dispositivo que trate da instituição do Conselho Comunitário nos moldes da 
Lei 9612/98, no sentido de que conste: ' 

o "Que o Conselho Comunitário será composto por, no míntmo, cinco 
representantes de entidades da comunidade local ou da área u.l/Ii~;;;ztlr;tG:ml'Iii:d~;t 

/J 
dbsf - Proc. N° 53000.054294/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

29 JUNlOl1 



tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n.O 9.612, de 1998". 

o "Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por 
lei." 

o "Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário". 

Obs: Para auxiliá-lo nas alterações solicitadas encaminhamos o modelo do Estatuto Social. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 05/02/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da NOlma 
Complementar 01/2004; 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registTo no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da NOlma Complementar 01/2004; 

4) Observou-se nos autos do processo que a "Organização Não Govemamental Para 
o Bem da Comunidade do Povoado Comripe da Cal" foi fundada em 05/02/2006, entretanto na 
cópia da ata de eleição datada de 1710112009 consta que a ONO foi fundada em 17/11/2005. 
Entretanto ao ler a cópia da ata de 17/11/2005 constata-se que a ela faz menção à criação de uma 
Rádio Comunitária e não da ONO. Dessa forma esclarecemos que o processo administrativo 
solicitando autorização para execução dos serviços de rádio comunitária é em nome da 
"Organização Não Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da 
Cal" que será responsável peja administração da Rádio Com~nitária, quando da outorga da 
rádio e não em nome da rádio comunitária. Sendo assim todos os documentos que forem 
encaminhados a· este Ministério deverão sei' da ONG. Solicitamos, então, que a entidade 
esclareça se a ata de eleição datada de 17/01/2009 é dos membros da diretoria da Organização Não 
Oovemamental Para o Bem da Comunidade do Povoado Comripe da Calou dos membros da 
diretoria da Rádio Comunitária. Caso a referida ata de eleição seja da rádio e não daONO deverá 
ser encaminhada a ata de eleição da ONO. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta:) , . _ _ ~ 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Avis ~~t~~m~lG9f.R?: t 

. l' . d b d . d 'Slfno~dáS·~'"'n1u",ca~· apresentar os Itens so IcIta os so pena e arqUIvamento o processo. \ CONFERE C0~' () ORIGIIVt 

29 JUN ZO!! 
dhsf - Proc. N° 53000.054294/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da NOlma Complementar 0112004. 

Atenciosaménte, /7 )1. 
// /J /'. 

f/1/ ~///'AY //A/
V 

J 
./ / l/v ( / 

/.;/ --- ..---/' 

.?-cARLOS ALBERTO-FRElRÊ RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf - Proc. N° 53000.054294/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SERViÇO PÚBLiC0 FEDER,.;: 
Ministério das Comunicaçõe' . 

CONFERE COM O O~:GIN.' 

9 JUN ZOl1 
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Ao senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Dketor de- def)artamento de- Outorga de- serviços- do- Ministério das­
Comunicações 
Assunto - Solicitação de documento 

Atendendo a- soHcitação deste Ministério,- estamos. encaminhando os 
documentos requeridos através do oficio n° 5431 de 22 de outubro de 2009. 
Como também informamos a esta secretaria de serviços de comunicação 
etetrônica que o CEP- do povoado Cururipe da cal município de Patmeira dos 
fndios- é cadastrado pelo 11° 576-1-0-- 900. !I;". 

Sem mas para o momento. apresentamos protestos de estrma e consíderação, 

29 JUN 2011 

( 
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DOCUMENTO ANEXADc} 
NESTA DATA \ ... '" 

~,/I ,b9. 
"._----_."".~" ,,?y 
· ....... _ .... "--_ ..... ccP 



J 

FilliÚl~ dí'3 Íll6i[t~JBi. 13 ~~ ~!w~ilh~{, d~iZ~~j~ 
','I ' 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APO!tt.;:6 -; li~RIR ~~ üUfA.IWEIRi.l1 ,»E. ~B~P;!1S.', ' 
. F.!«L~ 't.$2,~~m~~ ~, *.7tt ~~h!Í~ SDjt-Tftl:" m '« Sl:"l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ABAIXO-ASSINADO) ,-

• .. .~. abaixo-assinados. ~ ~rmos de que trata o subltem 7.2.4 da NOf1!12 Complementar n" 112004.t}:onstramos o nosso total 

a IniCiativa daO~tp,?LlQIVi41? CM1I1fu~&lZfJJO ~ /fJ. ~ '11) f~ ~ J~ . (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados 

estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
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... ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ABAIXO-ASSINADO) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7~2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

à· iniciativa d~-o/41;,c~ W ';f'W~~~lIkyJq eiwdd41ifJf,~/I'J1NO Uvw~ i.g ~.J (denominação. da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o ServiçO de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda.·que os endereços. abaixo indi~dos 
~ . 

estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ABAIXO-ASSINADO)' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/200 demonstramos o. nosso total. apoio 

à iniciativa. da o -. . . . ' : . 7,g, " (denominação da entid~de 
requerente), que tem por interesse executár o. Serviço de Radiodifusão Comunitária. Aftrmamosainda que ·os .endereços_abaixo indiaildos 

estão situados na área pret~ndida para a prestação do serviço. . . 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ABAIXO-ASSINADO) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa dafJdFA4;utb7 11.';:{ {~'~'4lm.DLj~ .f/.pyiw"M/ro ~ f!&w1.i4.~' iJ. (denominação. da entidade. 

requerente), que tem por- interesse executar o Serviçó de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados , . 

estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ABAIXO-ASSINADO) 
. \ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7;2.4 da Norma Complementàr nO 1/2004, de onstramos o nosso total apoio 
à iniciativa daQ . . . .. ~ . , '. . (denominação da entidade 

requerente), que tem por' interesse executár o ServiçO de Radiociifusão Comunitária:.Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados , '. 

estão situados na área pretendida para a prestação do seniiço. 

r--v 
- 11:::" <.o 

<"-­= = 
~ = 

0.."'0 
8~ §, 
"'=?]~ 
'J3 c' 
O§ ...,. 

ê &i" 81 .:,~~;,_ 
"Z~. rn. .' .'A~:; ~.'. . 

-----~ .. ~ , ... ", '.' 

P~liil:"ir? d{<s i1!Üfls!~( lJ dE'W~\iUt<r'i:d~ l~~t1·, 
a~. ~ 6 - ~Am nA GUIA ilum~l nr MR~6B : 

... ' .•.. 
~?:{~ .j 

•. ,'o, r 

---.. ~-p,.<; . 

~
. '~"'. "~O 

"" --.' ...22~ ~ '!<"',:' .~.!.' 
~ ;._("1\) ~ , ...... 
i1~~ " 

.~~. ,',. 
"~',...,.. .. :j,-:_-" 

\~'l. ... : :r#~~~ 
.-:~ .. -

.---_.~~~-.. -""~--~~_._--~----_.~--_. _._-_._------------_.~~~. ._- ._--









", " 

I " 

, 

I "~~~~~~~~~~~~~FI 
-~~~~~~~~~~~~~~I 

~"" '~). ~~~~~~~~~~~---V \ 

"~----/!.!iUU~~~..!L.LY...L~~~~~~"'\T'i-~ 'I 



'f 

l' I," 

I t-! . 
,If· 

2 9 JUN 1011 

~ 
I: 

I 
~ I 
I 



~1 I 





.. -===--­I 

'i '. ,- • 

) 

) 

TABELIONATO LUIZ FERNANDO DE BARROS 
2 0 SERViÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

~
'ARIA DA GUIA QUEIROZ DE BARROS - TABELIÃ 

Rua José e Maria Passos I 326 - Centro 
Fone/FAX:(O**82)3421.2967 

.• C P:57600-030 - PALMEIRA DOS íNDIOS - ALAGOAS 
I carforiopçlmeira@ig.com.br 

C E R T, I F I' C O, a pedido verbal de pessoa 

interessada que, evendo nesta dáta os arquivos deste Serviço 

à méu cargo,. no Registro Civil de Pessoas 

13490, em data de 03 de Maio de 2006, 

Notarial e 

Jurídicas sob 

verifiquei teor: ATA DA PRIM;EIRA REUNIÃO 

S 

. extraordinárias 

lucrativos no 

. analisarem os 

ONG" com 

pbjetivos de discut:i.r, o estatuto, bem 
( 

como de eleger, para o primeiro mandato, os membros os órgãos da 

ONG, nos termos do, es'tia1;:uto hora em aprovação. O Secretário da 

"Comissão Provisóri~ da ONG" declaroU instalada a Assembléia Geral 

Extraol;'dinária, iniciando os trabalhos da mesma, o Presidente da 

"Comissão Provisóri.a da ONG", relatou aspectos . específicos dos 

trabalhos e. informou qué a Comissão havia realizado os 

preparativos que. puderam resultar na criação definitiva da 

entidade com a afixação de editar convocando todos os interessados 

para essa Assembléia. Apreciando a questão da fundação da 

'. i, " 

=-e.::n:..:t:.=i:..:d:::a:..:d:..:e:...!,---=n:..:.o=s---=t:..:e:..:r:..:m::.;o:..;s::....-.::n:..:o---=e;:.d::;c~;:.· t~a=l---=d.::e---=~c~o:..:n~v..;;o..;;c~a'-"ç:..:ã:..:o'-',---=.:..:;a---::.A:..:s:..:s:..;e:..:mb=l:..:.e:..:.' ~:..:.' a.:.:.....~~=lçO PÚBLiCC;--' 

Extraordinária, por aclamação, aprovou a criação da Orgarli . iJ§tério aas Comunicaçê~' 
=:...:..::..:.:..:---=----';,,;,;....-'-"-'----=----''''--''--''~-....... --''~'--------''-------='---t-P.~ERE Cri/I (\ !)RiGI~':' 

Não Governamental no Povoado Coruripe da Cal, municípi de 

.=.p.=a:.::l:::m:.=e.=i::;cr . .::a---=d:;;,;o:..:s---==Í:.:n:.:;d:.=i:.:;o:.:;s-!,,---=A;,:;l;:.a::;cga.0;:.a:::;s:::..:.... -:-=o:..:o.::n:..:t=i:..:.n:..:u:..:a:.:.n:..:d:..:o---=o=s----'t:..:r:..:ab.::;.:..:a;,;.;l:..:h.::o:..:s::...L.........::=F~ Z 9 JU N Z O 11 
Presidente que a Comissão entende que a denomin~ção entende 

denominação da entidade poderá ser "ORGANIZAÇÃO NÃO ~OVERN 



\ 

.. 
I 

PARA O BEM DA COMUNiDADE DO POVOADO DE CORURII?J.!l DA CAL" que poderá 

ter como nome de fJntasia o vocábulo ONGUE" jâ~ q\ie ela terá como 

objetivo congregar pessoas fisicas e juridicas civis sem fins 

lucrativos desse p~voado com o intuito' de lutar por melhores 

condições de vi~a Ipara a população e manter serviço de rádio 

difusão comunitária ,I explorando individualmente ou em conjunto com 

essoas fisicas e outras essoas juridicas civis sem fins 
I 

lucrativos bem. como I as: demais finalidades.pre,vistas no Art. 2° do 

p;:statuto . da Entidacl,ehora ,fundada; a prqposta foi aprovada por 

é!.clamação. Ainda ~ontinuandoós trabalhos" o Presidente da 
I 

Comissão disse que ci" mesma· ,elaborou '. um mOdelo que poderá servir de 

estatuto social da lentidade;· ressaltando 'que o referido estatuto 

procurou ser minuc,ioso, .dando ,ênfase. aQ . processoelei toral da 

QNGUE" já que ,:nor~almente, há ,disputa ~ntré ,os associados para 

ocuparem os órgãos i da niesma. 'Ressalvou ,ainda; aspectos que, no 

entender da Comissão, farão com que a Diretoria e ·os demais órgãos 

pratiquem a democracia, e a transparência do gerenciamento e na 

administração da ~ntidade; entende a Comissão como fatores 

importantes ao exez;cicio da. supramencionada prática,' o fato de 

haver nulidade de: todo e qualquer ato. da Presidência ou de 

qualquer Diretor . que infrinja -o estatuto, bem como as 

conseqüências respoI1sabilidades civis; criminais ou administrativa 

de quem praticou: a infração, podendo as espécies de 

responsabilidade se~emlãplicadas conjunta ou isoladamente. O Fator 

importante para O! exerci cio da democr;acia na entidade é a 

é!.lternância depode~ entre os seus associados, com a proibição de 

eleições consecutiv~s para o mesmo cargo, exceto decisão em 

contrár,io de 2/3 do$ órgãos 'executivo e fiscalizador ou de metade 

mais um dos assoc~ados que compõem a entidade; outro fator 

importante para a' transparência administrativa é o fato da 

Presid&ncia ficar ol;>rigada a prestar cOntas a. cada noventa dias, 

ou em 10 dias úteis, quando a prestação de contas for solicitada 

por esc;rito.e por qualquer' associado da entidade, bem como a 'b'ada 

ano dar publicidade e deixar o fiscalizador e, também definidor 

'das atividades da. entidade comi. a Diretoria, que também é órgão 

e~ecutivo. Feitos os esclarecimentos supra e lido integralmente o 

projeto de estatuto, que contem 11 artigos, 7 capitulos e 7 

/ 
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TABELIONATO LUIZ FERNANDO DE BARROS 
2° SERViÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
MARIA DA GUIA QUEIROZ DE BARROS - TABELIÃ 

I 

Rua José e Maria Passos, 326 - Centro 
Fone/FAX:(O**82)3421.2967 

CEP:57600-030 - PALMEIRA DOS íNDIOS - ALAGOAS' 
cartoriop<;Jlmeira@ig.com.br 

seções, em 6 pkginaS numeradas e .rubric~~'as~pelo Presidente da 

Comissão proviJ.ória, foi o mesmo aprovado sem emendas pela 

assembléia geral\ extraordinária por aclamação. Fundada a entidade, 

escolhida a ra*ão social e aprovado o estatuto, passou-se a 

el~ição dos intJgrantes dos ógãos, executivo e fiscalizador Qesta 

entidade, para 0\ exercício do seu primeiro mandato, nos termos do 

estatuto ora ap~lovado, sendo, para cada cargo, eleita a seguinte 
i 

pessoa, que t~ém toma posse de imediato. Assinaturas da 

Diretoria e Conselho Comunitário... Era o que se continha em di to 

documento aqui·;ii'8;:f~~.i~~~i,~~· ~ e .' verdade e dou fé. Eu, 

. (Maria da Guia 

a fiz digitar e 

o , ,. 
I 
110 
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registro, que esta 

SERViÇO PÚBUC0 ;:EDEi{;~' 
Minisléno das Comul1icaçti< 

CONFERE C01/ (' '''FIIGINI 



ESTATUTO SOCIAL DA bRGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PA 
BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL DE ACORDO 

A LEI 9612/98, NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004 .. 
~., ,.\ 

ESTATUTO SOCIAL .' .. ~~ L"· ,6 (I F 

I . ~"":J3S "{: 
1- pA DENOMINAÇÃO, SEDE ~F~~S . tf:,;~~lJi :~ 

Aft.l° - A Organição Não Gov~rnamental Para o Bem da Comunid~d~ dtr'Púvoado Coruripe dll :~'i '= 9,'~f!l . 
, ~oravante denominada ONG ~BC, é uma entidade civil de direito privado sem fins lucrativos de 
dJraçã(§.determinada, fund,ada e~15 ~e fevereiro d~ 2006, de ca~át~r cultural.: social, de gestão 
co:mumtana, composta por numho lhrmtado de associados e constltUlda pela umao de moradores e 
representantes de entidades da pomunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Pa'lmeira dos Índios, Estado Alagoas, com sede, no Povoado de Coruripe da Cal. 

Pdrágrafo Único - A Organiza~ão Não Governamental Para o· Bem da Comunidade do Povoado 
C~ruripe da Cal ultilizará como I denominação fantasia ONGPBC e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

I 
.At~.20- A ~rganição Não Governamental Para o Bem da Cc:munidade do P';lVoado Coruripe da Cal 
te1).1 por objetlvo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como: 

I 

I ~ beneficiar a comunidade com vistas a : 
a)· Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

, comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da c'omunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) I prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,.·sempre que 

necessário; 
d)' contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissionál vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fOlma mais acessível 

possível. 

) II ..;.. respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, oulturais e informativas em benefíci 

desenvolvimento genil da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 4;-(". 

c) respeito aos valores éticos :e sociais da pessoa .e da- família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; . 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexúais, convicção político-ideológico­
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

I 
i ~ 

§ 1 ~ É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissã . 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em ~~i!RE 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes int~ 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade benefici*da terá direito a emitir opini ~~=~:::-. 
assuntos abordados na programação da emissora) bem como manifestar idéias, pJ.l1 

. I, 

i 
- - • _____ • __ . e_ --.-- _o, ~ -_.-~----_.-- .1-----_.--
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reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da progra ãçoo~pãfà""''''' I 
/ 

~' fazê-lo, mediante pedido encamit}hado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e assoc3'a lbs não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressal ados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas ções. . 

Art.4°- A receita da organiçã~ Não Governamental Para o' Be~da Comunidade do Povoado 
Coruripe da Cal sera utilizada, única e exclusivamente, para a coriseillção de suas finalidades 
institucionais e não será admitid a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções; 
be1,1l como.a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seljlsassociados ou dirigentes. I 

11 - DOS ASSOCIADOS 

~. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
fOlpmlário próprio e admitidas eJn Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 

) que se comprometam a respeitar t cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
m~mento e uma vez estando <il.uites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 
as lociados. ' . 

) 

Art.6° - A ONG PBC será cOlllPosta pelas seguintes categorias de associados: 
I -iFundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. . 
H + Contribuintes ou Efetivos - maiores de 18 anos que preencheram os requisistos para a demissão 
atr~ves da proposta de associados. 
IH '-- Honorários - Aqueles considerados através da AG; pela atuação em defesa da comunidade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) : o direito de voto e de conco~er às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, de cie "''''''''-'-",''''' 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) . manter sua contri?uição em dia, conforme estipulado pela AG. 

e) Exigir o cumprimento deste Estatuto e o respeito por parte da Diretoria nas decisões da Assembléia-Geral. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de ext<:1usão definitiva do quadro social, havendo 
justa cau'sa, os associado's que illfringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
me~iante requerimento dirigido cl. diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la ~ Assembléia Geral, convocada ês.p~pialmente para este fim, . para deliberação fundamentada, 
ass~gurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

SE.R~IÇO PÚBliC07[Ófi . 
IH - DOS (i)RGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO Ministério das Co/T1tJl1ic.(Jçe.; 

CONFE~t (n';' "'1:(:/1.:, 

Art. 10 - São orgãos da ONG PBC: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

2 9 JUN l011 I 

~J 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ONG PBC, ser~ osta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada aI\0, no dia 05do mês de fevereiro ra. avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 2 ano(s) para e,leição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para: destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1 0. I, 

. ~-_._---, .... _._---- ,..:....~-~._-~.~ .. ~ .... ~ '~'~'-
----~ -_._~'.- -' -._~...:-:-...:.~:::----t:-:-._-.:_--_. ~-...:.:-_-.----_._-
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respeitando-se o disposto no §\io
• 

§ 10 .., A AG poderá ser cpnv.~cada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
,conselheiros ou, no mínimo, ~m quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 
ide interesse geral. i _ 
i §2° - A convocação deverá $er feita com antecedência minQna de oito dias, através de edital ou 

I
comunicado aftxado lia sede da ONG PBC e estúdio, bem como IÜ'f"s~de,::~.as entidades que compõem 
o Conselho' Comunitário e coth divulgação através de pelo menos quatrõ chamadas diárias durante a 
[programação da emissora, de~ndo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
. I 

1§3° - A AG deliberará em pr~~ira c?nvoc~ção some~te com met~de m~is um dos asso~iados aptos a 
!votar e, em segunda convocaçao, trmta mmutos apos com qualquer numero de aSSOCIados aptos a 
. 1 

~otar. : 
! i 
I §4° - A AG convocada para ifms eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
bntidade, deverá ser convocadà com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
kediante voto· dos associados lem dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
1 

respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

M. 12 - A Diretoria da ONG ,PBC, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
ÇJeral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
inandato de 2 anos, permitida a reeleição. 

§ 10 - A Diretoria da ONG PBC poderá ser substituida, para fmalização do mandato, no todo ou em 
~arte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 20 
- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas -residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes nâo poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

p,..rt. 13 - São atribuições: 
li) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e ó patrimônio da entidade. 
b',) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c~ Representar a ONG PBC em atos públicos ou -internos. 
di) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ONG PBC. 
e} Apresentar relatório anual a Assêmpléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
i Atividades;' - . . 

ri Prestar as contas ao fmal de cada exercício fmanceiro. 
g) D~senv?lver e pro~over o intercâmbio com a comu~ida~e e entidades ~fms .s~R'y!ÇpgÚB~ '"[DEÊ:-
h) CrIar e mstalar servIços e Departamentos para a reabzaçao e desenvolvlmen ~irWtHoo~ ii~~ 

entidade; . . CONFERf C(W Í) ORfGIt-.:/ 
i)i Alienar, decidir sobre aquisição e constitUir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 2 9 JUN ZOl1 

lI) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ONG PBC, passiva e ativa, judicial' J 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou co v ios de interesse 
da associação, movimentar conta bancárial conjunta da entidade com os de is responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas delilJ1erações da diretoria e e~ Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselh~ Comunitário; 
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b) Ao Diretor Administrativo! compete: gerir as atividades administnttivaf en anceiras '<' 

dirigir e supervisionar tod~s os serviços de escritório da associação, assinar conta con 
os demais responsáveis d assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ONG PBC, sbcretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres dã entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimentd econômico fmanceiro da entidade; 

G) Ao Diretor de Operações c6

1 

mpete: implementar e supervisionàf"tod~~s aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente' aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como superv~sionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao ~erviço de radiodifusão; promov~r a integração da comunidade com o 

I serviço prestado; I . 
I I . 
lrt. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
~~rá. composto por, no mínimo; cinco .pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
~omo associações de classe,! beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
mstituídas, com u-º.bjetivo de a~ompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
~teresse exclusivo da comunidade. 

, 

~arágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições defmidas pela legislação vigente 
sbbre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
cbntendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÓES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
-d~ -eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada -de nominata -cDmpleta e pelo devido 
expresso consentimento· de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§lO - É vedada a participação de associados em. ·mais de uma chapa, -hem cómó o -voto cumulativo ou 
pór .procuração. 

§2° - A diretoria será formada: pela. chapa que. alcançar a· maioria dos. votos ou de acordo c 
p~oporc~ona1idade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte p . 
dQs votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
n1 início da AG. 

i .~ .. ~.~. _ -'- IW 

i V-DAPROGRAMAÇAO 

J. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nàcional sobre radiodifusão comunitária. 

I 
" 

pirágrafo único - Será vedada ·a transferência da outorga e a formação de redes excetuadas as I __ ._ .. 

situações -de guerra, -calamidade pública, -epidemias e as transmissões {)b~ gePdit$>jlil~s 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será tMMfáfioSas~ioaÇlÚ'u 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou QgN~pdffilJs0 dl&lGM'ifa . 
programação. 

9 JUN 1011 
VI - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

'tdas j Art. 17 - O Patr~ônio e Receita da ONG PBci será composto pelas contrib çoes o 1 

pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios ~ lsubvenções, pelos bens móv u imóveis, pelas 

., 
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Ajrt. 19° - A disssolução da ONG PBC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
r~ma?escente de seu ~~trimônillíquidO, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
defimda na Assemblela. 

! , 
i ._ 
; VIII - DISPOSIÇOES FINAIS 

, r . 
I , 

Akt. 20 - Os ca'sos omissos nes,te estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
a1sociado que se achar prejudic~do. 

A.h. 21 - O presente estatuto fdi aprovado na AG de 08 de novembro de 2009 e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurfdicas, averbanclo-se a este registro todas as alterações 

I 

p«lf que passar. 

Povoado Coruripe da Cal, 08 de novem ro de 200 

GERALDQ RIBEIRO L 
Diretor Geral 

RG: 192.702 SSP: AL 
CPF: 015.732 334-04 

RG: 671.982 SSP-AL 
CPF: 05.209.114-04 

Cutifüe un ammt~ {{;t<ia ~. a mriid\lç~!.l fiEi Cil 
rlrlilird' Que n 101 ~1Hid!)i Dr<U H. : 
Pal~fifa dll5 inDl[<sIAl ta Di! MLW~flbrl\ df :2Vii~, 
Il~.; 7 -i fffLEB C'H1m1 SOARES M mVEiRJi!fE1.g'tl 

, ' ~ 
tBr<l.: Por .2,40 SflO: R~ l,7~, ~~jid!l s[,*,IF r!lª 1[1 E.t>lt •• ; 

.. ~tM:iJ . 
,-:-----:----_._; 

SERViÇO PÚBLlCú iTDERp: 
Ministério das Comunicaçêe' 

CONFERE CO~ () O~IGlrlli 

9 JUN ZOl1 
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conv::omu!~ I ~ ~ 
1- Vera Lúcia kriIda Soares 

" I 

RG: 998219 í SSPIPE 
" I 

I CPF: 29/.f3 t· 101-00 . 
jM~ rv: l/J 4. LItt/& nA .. 5S~/k'V\..,~4 4.)0 

! 2- Marival de O~iveira Sampaio 

l
i ." RG: 894377 ! SSP/AL 

/ CPF: 0 :l61· 5 J 8 . LI 0,/ - 2. 5 

~~YVa~~ 
I 3- Antonio Silvestre da Conceição 

I RG: 3100719~8 
j ,A _ CPF: 068.8:7.674-50 , 

tr]-t'u.1ta,2VLrq lQt: 1rU.h 52 de ~~,t lLf 
I 4- Merivânia Oliveira de Cerqueira 

RG: 1348902 SSP/AL 

; CPF: 9 ~g. ..i '-I tos Lf -:.5:3 

-9a!lsLrml:N kf)..,,~ J o... c;;, Q tY CL 

5- Aparecida Amorim da Silva 

RG: 1.044.945 

CPF: 700.025.334-32 

SERViÇO PÚBLiCG FEDERp: : 
Ministério das Comunicaçôe" i 

CONFERE CO'1. n ORlGIN' 

29 JUN 2011 
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Ministério das ComunicaçC~ 
CONFERE COM O O~IGINI 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na 0.1ol ,,31 /O.:L/RADCOMIDOS/SSCE-MC de .:J:l / ~ QJYJ 9 
(JI 

Processon° 530c0 -05hf t9/.f io0 Localidade:---'-\f?-"a2 ..... ·-'-L'YYLP~14~fl"'---~â.<LM"'--_ -""0=1\.1t><.l<d\A,{,=&2~--LA-'-z.=--_ 

Entidade: A.bt.cr ('7fª,;6'~) !fLçW~d219U1/ldQay),~j) JP01"o (2 6/Yk1 
. (toM .4& .Jj)A9(21f)Çl,cJ~ fH/,{'{1 d fa-g- cio (AjJ 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EnGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação d seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase - ENTIDADE HABliIT ADA 

Observaç.ões: 

\ 
\ 

'. 

Brasília, __ / __ / __ _ AuaJista responsável:. __ -'---__________ -'--_ 

SIAPE: _______ _ 

EÀ'lGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(K-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Obsenações: 

~ ~~ c&vuw' iJvu;a.,YUÁ·~;' 
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DENO:MlNAÇÃo. FANTASIA: FLS.~ ~ --,-,G,-"~--"Q=,,-,,P'-..:)A __ ~ ________ _ 

DENOMINAÇÃO.: 

CNPJ-FLS. 40 
ESTATUTO. So.CIAL' - FLS. I WtM fJ-\ l-\ 

ATA DE FUNDAÇÃo./Co.NS'!ITUIÇÃQ -. FLS. I 3 '} -Q/l 13 f6 

ATA DE AL TERAÇÃOIDEFINIÇÃ.O:PA DENOMINAÇÃO. - FLS. -:-: . 

yQ·Ltt. ~·~êWl.~ <1,0. W~ MucJ 1 ~ .. (J)-~ /30. 

~-/ f 

/ 

',D:lRETORIA: VÁLIDAÁTÉ:Ot 1J.i.J ~O.l.~ MANDATO:~ANOS-:-ART. J ~ 
. MEMBROS FLS~ 

/. li 

-(!...L:---'-"~,""". ~("""M=-/VYl1:.L..l...<.R=ml<"-,,,· ;.c):,,---+&~. """'&""'--7' C;;~&1...!:..vtlb=· Y~:---it'T·qe:::...;' .---'3_..2-1-f_3_3_J._3--,Ce==---_=-_______ tJ 

lI) " / ' 
Brasília, DIfIOII &oJO Analista responsável: . rf/~~ 

SIAPE: : , ): 
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MINISTÉRIO DAS COMÚNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° 1 '5 /2010/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, de janeiro de 2010. 

Ao Senhor 
Geraldo Ribeiro Lima 
Organização Não Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado Comripe da Cal 
Avenida 20 de Agosto, 552 - BailTo São Cristóvão 
Cep: 57600-000 Palmeira dos Índios/AL 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.054294/06 na localidade 
de Palmeira dos Índios - AL no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 05/02/2006, e o Estatuto Social datado de 08/11/2009 foram devidamente registrados 
no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Caliorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.2.1 da Nonna Complementar 01/2004. Ressalte-se que nos 
documentos encaminhados consta o número do registro em Pessoas Jurídicas, entretanto não cita o 
Livro em que foram registrados. 

2) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, confonne disposto no subitem .1 alínea "d" 
da Nonna Complementar 01/2004. Saliente-se que foram encaminhadas manifés ~Çéhli'Úfi1ru\Ô ifCDE~~o 
iniciativa da associação em executar o serviço de radiodifusãoo comunitária e nã :tMfl~I.400tMb~ml~Côçô~ 
a relação dos associados. CONFERE cr/,' n nq:GI~:i 

3) Foi observado que a diretoria da entidade é composta por m 
família, o que caracteriza vínculo familiar infringindo o mi. 11 da Lei 9612/ 
entidade deverá substituir dois diretores e encaminhar a cópia da ata de, e ./1' :':la~;rn~'I'rn ........ ~ 
membros devidamente registrada bem como as declarações e documentos 'refelb;'e;;;;;:;F;~-;;;t;;; 
7.1, alíneas "e", "g", "h", "i", ''j'' e "I" da Nonna COlnPledmentar nO 011200r~DÓCU;Vff:;:):o:: 

I' \f;:::(o"r.0f\ f':, , 
,~. I~ .. ~· ... , rlr ... ·.·,'.· 

dbsf- DOS/SSCE-MC 

J 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infOlmamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~ ALBERTO :::IRE RIj; NDE 
Diretor do Departamento de QlJ.J01:gáde Serviços 

dbsf - Proc. W 53000.054294/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

,-.---:---- .~..., 

SERViÇO PÚBliC0 ;:~DE:iv" ! 
Ministério das Comunicaç(02 

CONFERE CO~ () ORIGINo' 

Z 9 JUN 1011 



Ofício: 01/2010 Palmeira dos [ndiOs, 10 de fevereiro de 2010 

Ao 

Senhor CarJos Alberto Freire Resende 

Diretor do OptO de Outorga de Serviços 

Assunto: Envio de Documentos 

Prezado Senhor, 

8F.:.ll,sfLLi! ... DF 

Vimos através do presente, comunicar que recebemos o ofício de n° 13 datado de 

06 de janeiro do corrente, no dia 25 dó corrente e que em resposta a solicitação, segue 

em anexo dos documentos: 

1 ~ Comprovação cartorária da ata de constituição data de 05/02/2006; 

2~ Comprovação cartorária da ata de constituição datada de 08/11/2009; 

3- Relação dos associados; 

4- Ata de substituição dos dois membros da diretoria e posse. 

Outrossim esperamos contar com vosso apoio, na agilização do que estava 

faltando para entrarmos no processo de inauguração. 

Sem mais para o momento, e na certeza que tudo seja resolvido, aceite nossos 

agradecimentos. 

Atenciosamente, -----'---' . ..,_. 
SERVIÇO PÚBUGv r~Dt~\I 
Ministério da') ComunlcaÇ(:~ 
CONFERE COM (\ ORIGIt-.: I 

____ --~~·7----- ~ 

GERALDO RIBEIRO LIMA 

Diretor DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

022 I eJ:2 /2010 . . _.0.0- , .... ,o.,.o·-"-ro:= 
~ . 
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· 
~l', \ S"o(~; 
-Por (f) ,'.) 

~" ·-'':/~IU\)'.)) t 
SRO .. Rastreamento de Objetos 

Português I English 

RK813983707BR - Baixa Distribuição Externa (BDE) 
Usuário / Estação: 80263593/101 

Transmitido por: 57600970 I AC PALMEIRA DOS INDIOS 

Unidade: 57600970/ AC PALMEIRA DOS INDIOS 

Município: PALMEIRA DOS INDIOS / AL 

Criado em: 25/01/2010 17:23:23 

Gravado em: 25/01/201018:36:30 

Entregue por: 80275494 

Recebido por: 

Tempo: OOAOOD01H13M07S 

Documento: 

Comentário: 

Situação: OBJETO DISTRIBUíDO 

Imprimir Nova 
Consulta Voltar 

SERViÇO PÚBUCu ;:EDEiv'; 
Ministério das Comunicaçê-:" 

CONFERE COM () QRfGIN! 



SRO .. Rastreamento de Objetos 

Português I English 

o horário não indica quando a Situação ocorreu, rnas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso do 
SEDEX 10 e SEDEX HOJE em que ele representa o horário real da entrega. 

Det Data Hora 
~ 25/01/201017:23:2:3 

~ 25/01/201010:21:49 

RK813983707BR 
local 

AC PALMEIR/~, DOS INDIOS - PAl.MEIRA DOS INDIOS I AL 

AC PALMEIRA DOS INDIOS - PALMEIRA DOS INDIOS / AL 

Imprimir Nova 
Consulta 

Voltar 

01/02/201 

Situação 
Entregue 

Saiu para entrega 

SERViÇO PÚBlICu r"CDEi.; . 
Ministério das CnmunicaçC~ 

CONFERE (nu ('I 0ntGIN! 

JUN ZOl1 



RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA 
COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL - ONG PBC. ri·~~ \~.C8:~~.~: V :;t... •• ('=' 

. ~ ~ ..-~~--~~----------~~-.--~~------.-----------.---------------,---------------~~~~----~ 

: t~ ~ ~ ., \ RG/Or~ão CPF ENDEREÇO/CEP 
-' ,- .f~, . ç. Expedidor 

.:..;., ~ ::i.l ~~:.~ (~ ~ 

~~) '~~ ~~:~~ . 

.,.. 
rVa.t'd' .... zÚa t í " dCt ~:.kÁ·l'-4131~~f- '"7 IOp-05(J-S?-~ .~ 
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... -.:;.~ 

".-;" . 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ORGANiZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA 
COMUN!DADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL - ONG PBC 

N° NOME lEGíVEL CPF ENDEREÇO/CEP 

-
- '." :!. ."" 



·.7' .. ..:. 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ORGANIZAÇÃO !\Ll\O GOVERNAMENTAL P 
COMUNiDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL - ONG PBC 

w NOME lEGíVEL 

i)UF IF 'fl11' f.d~id!)~ 

'~~;~1J\a -~~5-í~~iüshil.- -{ff dF -F~l(~i'l!lrr, d~ 2~~ff, 
I'" F. ""'Ii"I~ ~"~" am--IM," n- ~'li, 'li; '" C"," "1 §~.; 1!1lr. H 1I11 lJUlll "-lSt fiU! fi: 1lér;.~[I.. - ,- 6dt.1ill. 

fifl1.! Ri 2.4~ mg~ Ri ~.7~. mid!< 5mnt~ rút(' SF11J.,. . _, ff 
~·:_.·~~.~J~.~!!~_L_. 

ENDEREÇO/CEP 

I I I . I . 

-I 
I 

.t: 

.~ .. .f.:"~ 
• ~01!"·:f 
ii-~ -' 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

12.787.529/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL ~.1/01/1981 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO RURAL DE PALMEIRA DOS INDIOS AL 

TITULO' DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizaçbes sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 

Nilo informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

I 
LOGRADOURO ' 

~ DUQUE DE CAXIAS 
I COMPLEMENTO 

, CEP 
57.600-040 

'

SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

" SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

, MUNIClplO 

PALMEIRA DOS INDIOS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 01/02/2010 às 12:33:03 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/10/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

J'-l , Prçp<lfar Pilnll1Q 
f-L..:.:.:.b: pam Impressno 

":'."C'·" 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çli",!!{U1 l!i. r::::::-::----:-_ 
Atualize SltaJ2ágina ~ ~" SE.R~/Ç? rÚBlIC\.J ;mE "i:' 

_ Mlmsténo das Comunicaçt~ 
---- ---~_._-----,- CONFERE CO/,l c, /'''''''1"' _=======. -=--- , , .":,,, f" j 

~MM1.p.mmiP4 29JUN~~~. i 
nüE',a 

Qlll: il' ff!l ~libid{,: 

Úsíndir;~Jlit6d~ ti!'/ff!E'lf(' d~ 2~J~.~ 
ª~.: KfiRIA DA GUIA GUmüI DE MRRíiS - - QFIrIH 
ffl(,l,; R} M~ mo: Rl fI,7~. VáliDo ~tlf;HM m li ~,~lli. 



Comprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA'DO BRASIL 

. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

12.955.084/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIGÀO E DE SITUAGÀO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 06/06/1988 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BARRA DO BONIFACIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associaçbes de defesa de direitos ,sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organlzaçbes associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

LOGRADOURO 

ST BARRA DO'BONIFACIO 

CEP 

57.607-2BO 
I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
~ALMEIRA DOS INDIOS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 01/02/2010 às 12:33:38 (data e hora de Brasllia). 

I V~ltar J 

*.******* 

SERViÇO PÚBUC,v 'EDEt·:;­
Ministério das Com nicaçt", 

CONFERE C0',1 r' ' ',R!r,IN' 

29 JUN 2011 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çJjql!~_;:lnlli. 
A1Jillli~U!JjLQágjnª 

dilS índics/Al ~Ldt'F~\ll!rf!üli d~ 2~1~ •. 
O~,.: K~Rg MtUIA RUfIR6Z »f BARROS - - unem 
f!l['1.: R$ 1.4U SElO: Rl U(I, %lidr< ;i.imh· [['fi o spjc, 'i 
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P~clra 01 d .. f;.·it>feiIod~2010 ' 
V "lido solliente cOm o selo de au-lentis;itlalte' e fiscaiiiação. ' 

JfOl mt.o. sR$ ~~1.1i~Qrlim_dJ ~ -- . ~ - .. O ~~ (7L--C--lX-L 

, , . . .,.,. . -
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c·:' ",.".;1. '. f/" 

\,~~jiiJj 
CERTIDÃO MARIA DA GUIA QUEIROZ DE 

BARROS, Oficiala privativa do 

Registro de Imóveis do Município e 

Comarca de Palmeira dos Índios, 

Estado de Alagoas, na forma da Lei, 

etc .... 

CERTIFICO para todüs os fins e ef~itos de direitos, que o Registro 

do Livro A, foi informatizado nó ano de 2003, juntamente com outros 

atos, passando assim a denominar-se REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 

JURÍDICAS, não possuindo numeração de folha, nem letra, por se 

t:ratc~ Registro informatizado. O referido é verdade e dou fé. 

ELl~~ ~_jMARIA DA GUIA QUEI ROZ DE BARROS), Oficiala do Registro, 

que esta fiz digitar e conferi. 

[li nUf ~ llf 

nu!? li!! f(<i ~1ibid(li dflu f~, 

rl!i~ Índifl5JAt 10 ~E' Fi"Il!Hifo d~ 2m, 
0[;,; aliRIA Df! 6UI~ Rumoz Df M~RaS - - GfImi 
fitei.: Rl1.40 SEUi: Rl U~. %!idli Siiliei!h {LIA [< siM. 

. QSOMEN1E 
~~~~ Oê f\U'f~Ní\C\gf( 

SERViÇO PU . \.J rCDEi{i' 
Ministério das Comunicaç("i' 

CONFERE COk~ (1 nRIGINr 

z JUN 2011 



iiU~ !i~ , 

NANDO [Jf BARROS 
A-L ri: RlEl,~STRAl 

/: 

dos inditf~lAVW'd,~ f~'1HFirCf d~ ::m, ' 
flfj.: ~A SUIA gllfIRGI ~f Bt.RRiiS - - Gmm 
f!lL,1.:'R~2,4~'Snn~R~ 0(,",7fl, ~,Hid{, 5!iI~i,t~ rofi'!i ;f:lf!~- . 

CERTIDÃO 

C E R 'l' I :ir I CO, ····a pedido verbal de 

pessoa interessada que, revendo nesta dat~ os arquivos ~este 

Serviço Notarial e Registral, à 'meucargo, deles o REGIS'l'RO 

CIVIL DE PESS01~S JURÍDICAS, sob o nO. 13.490, em data de 03 de 

Maio de 2006, verifiquei constar o seguinte teor: Ata da 

primeira Reunião Extraordinária, da' Assembl.eia . Geral. . de 

Pessoas Ii'Úlicas e Entiéià.des Civis COmunitárias, 'sem :fins 

l.ucrativos, . no l)ovoado - de Coruripe ',da Cal., município de 

palmeira dos indios, Al.agoas,· cOm a f.fnal.iCiade de anal.izar e 

discutir a criação! >â"denoIliinação . e
q 

aap.rovaçãodo Esta tu to 

de wnaOrganizaçãónâo~governamEtntal;;riestep'ovoa.do, conforme 

trabal.hosprévios daCo.m.:f.ssão ProvisórI:aa.a' ONG,bem como, de 

el.eger os coçonentesdos órgãos daenti~deora em fundação; 

para o ·exercíci.o 'do~primei:ro'm.iUi~tO/.n.os··te.rmos do estatuto 

em aprovação. Aos 05 (s4..~,,;o) dias do mês de Fevereiro do anc:! 

de 2006 . (dois mil. e seis) ..â';16: OO~'(de~eBseis) horas, no 

Povoado de Coruripe ; da Cal, mWlicipioq'de' Pà~eira dos Índios, 

Al.agoas, reuniram-se em Assembl.eia' Geral. Extraordinária 

pessoas físicas e eiltidadEls civis srun :fins l.ucrativos no 

município, conforme Gi.j1s.ina.turas·· abaix..Q, para anal.isarem os 

trabal.hos prévios da·· "Comi.ssão Provisória da ONG", COm os 

objeti vos de discutir; Ê,'tndar ~ denominar e aprovar o 

estatuto, bem como de e1e'lfar; para -o primeiro Iilandato "'.. . 
_ . . "SERViÇO PÚBliGv rUki-, 

membros dos órflãos da ONGL nos termos do estatuto hor u-rio das C<lmUl1iCélçf:., 

aprovação. O S$cretário da "Comissão Provisória da C NGlN~ERE C(W ~, 0!?!GIf'J' 

decl.arou instal.ada a Assembl.eia Geral. Extraordiná ria'l ~ JUN 2011 
iniciando os· trabal.hos da' mesma, o Presidente aa. "Comi ssãoj . 

Provisória '. da ONG", rel.atou aspectos especíii.~os doi.. ------

trabal.hos e informou que a Comissão haviaxeal.izado ~s 
j' . ~ 

prepara ti vos que puderam resul.tar na criação 'defini tiva . ~ 
'~ 

entidade com a afixação de editar convocando todos os 

.interessados para essa' Ass~l.eia. Apreciando a questão da 

fundação da entidade, nos termos no editai. de convocação, a 

Assembl.eia Geral. .Extraordinária, por acl.ama·çãoj aprovou' a 

-_.~ 

I • 
• 



cria9':';'~') d~?--2.Eilan:í.zé.Qii.., N:1J.~)-GD·.rexnazzu;:.n.t:a~~o __ POVO~~~ 

C~ru:r:ip® ~,~~ Ca~,,", 1JU:!!1:!:.~:tpio de _l"a.lJru;lira dos ~z;!~_~s.! __ ~.]:::fl0as. 

el.a 

pe.'.:.'s~~s ..:físi.cas e jy--r;idj C'fiS civi.s ::.<3&~' fin3-.lucra:ti.vo-!.c desse 

?..!'_voado !.-. ~<::\m o intf!,i t2~ ~,~ L~_~~."P'~~~lg!!!9re~_.E~:!!diX'5es de 

.~da .E~E.~d_,,;}:LJ2P.E.1l1ax!o !!~~}d;l~e~·.~~~i.ç(.J de._~~gg __ ,::!!~~ 

comwJ.i, ':':.Í;e:ia l.~ e:Fif.?l ?!anq.~_ i."ldi.lf'Ídua:tm'!l'il~ te ou _,!lli •• ~.?E i Im to com 

pessoas :físi.cas e outras pe!!!~a.sjurídicas civis sem Í.'Íns 

:Lucrativo bem como €,s cleruai6 :Einalidadeilt, previ.'Jtas no Art. 

2<'_,_-ªt?._ .Efitatuto da e:ll~.i..t2dG ~o.r!!.....t~~dada;~_~_ . .J?E0.E~!'Jta foi 

,"l~'"l.:ta11l2:.::jo. lUnda cont.Í'lJ.ll.>l.1"!do os tre})."llllos. o 
~~.>" •... ~ ... ,.~. __ ~ •. ~._~ __ ., .. ~.~. _._._ ......... ".~. __ ...... _ ••. _:.:.:.J. __ 

Presidente da Comissão, disse que a mesma elaborou um modelo 

~..2 __ :i.::~:~~2....!~!1J3~tr.~.J?~ect.:',!;:.2!J_.~,~:C mi~~~~.~~.~.<!~ ... #nfas!! 

!!-E...J!:!EE..~. €.1€l~~_Qd~G"Ü.ti:', ,_j,~.~._~ . ...!!~~}±,,~~!:e, . há 

!l.isp'Ut:~,,~'f1.~·~2~E!.2..ci('l.Ê~-EE.r:'t...s:'::i!E!I?:of:..JE.._9~._jJ:'g'~9~~ .. ~~ me,sIlJa...:,. 

Ressaltou, aJ.ndit'-._.~!!E..et.:'tos _q:..:ze, ~~!!.~=~!?"t~n.~~~_. <1<.< .•• f.::>rrUssão, 

faJ;,·ão~.i~SE2 a Di:s.:6!;t?;d!"-~.E._~i:.n.~~ 6.rfl.âo,~.lE~iJ!t;i~am J3. 

entidade, g·nteude a Comis:.:~mo ücmó xato:r:,as 

Prf."IsiJ. .. ü,,-:ds. ou - .-.-...,-,. "-~>"O:"""' ____ _ 

qua~ql1~;c' Direto];,' que iufrinja o este.tuto r. ~e.-m cOm() as 

conseqüências_ responsabilidade civis, cr.iminais ou 

administr;.. .. tiva.s àa .ilpem pratic,;)u a~_AE:.:fração, podend:> as 

*'!!!.I,éc~~ __ ('!"!...........E.~!!p',?:~ili~d~ se:.t·~ ~pl.ica~'!.~_:?oI1jun1;a. 011 

o 

democraci.a na et!~~.:Ldac!~_.~~ alt;ernânc:::i.~._2~l?od.:.r .€!.!'~q:2._~ sev.s 

as,so~~j.ados( com a. p:roi.c;.i~;:dô de E!le~.çdl:!s ct.H:lseCU_tiv51S EêlX~ o 

mesmo car2··~·, exceto dsr.:is';'o e coutr.áJ;-io 2/3 (dois terço)' "dos 

óX'gãos eJ!,,;;o(;utivo e fisca.1.i~a.dor ou de metade mais um dos 

associ<!.!!:E.'!....,,gtlB cOllFi?~m ,2 .. ~!tti~~g0L outro . fa.tor ._~~ortaZlte 

,E?ra . a ._h~n .. \!."12arênc:j.a a1:!!!:i-lli.qt~ct:-tiva. é o fato cl.F! Presidência 

) 
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TABEL~ONATO LUIZ FERNANDn [il2; l3~J-1RO :t fERN1ir;:,,,,,l ~~":~ 
2° SERViÇO NOTARIAL E REGBSTRA~ J..ov~\ .-It~:~{;?~ p ,~ 
MARIA DA GUIA QUEIROZ DE BARROS - TABEU t ~~~ed=~' ,,~,;;;C;:)" 

Rua José e Maria Passos, 326 - Centro ~ . § ," 
Fone/FAX:{O**82)3421.2967 '? """, .. " •• P~",;~;.',,-

CEP:57600-030 - PALMEIRA DOS íNDIOS - ALAGOAS CEP"ff~i:'~-;;\~"" ' 
cartoriopqlmeira@ig.com.br 

ficar obrigada a prestar ~~ntas for sOLicitada por escrito e 

~or qua~quer associado da entidade, bem como a cada ano dar 

pub2icidade e deixar o fisca~izador e, também definidor das 

atividades da entidada com a Diretoria, que também é 6rgão 

executivo. Feitos os esc~arecimentos supra e ~ido 

integral.mante o .prGi~to de estatuto, que contém 11 (onze) 

artigos, 7 (trete) Catp:r.tu1.os e 7 (sete) seções, em 6 (seis) 

páginas num2radas ta xuhr:i.c:adas !m10 Presidente da Comissão 

provis6xia, foi o mesmo aprovado sem emendas pe~a assemb~eia 

gera~ extraordinária, por .... ac~amaÇão. Fundada a entidade, 

escolhida a razão social e aprovado o estatuto, passou-se à 

eleição dos integrantes dos 6rgãos,executivo e fiscalizador 

para a Diretoria. desta entidade" se~c!I.~:el~.ita à mesma por 

aclamaç.3o, para' o <eJE.~t;!i~:fgdose'Upr~iromandato, nos 

termos do estatuto· ora. aprovado, '>séildo, '~i>ara cada cargo, 

elei ta a seguinte. pessoa, .$le·, tamb,ém,·tmna . posse de imediato: 

Geraldo Ribeiro Lima Junior, inscrito no CPP/MP sob o nO 

505.209.114-15 e portador doRG n° 671.982, Presidente; 

Josefa' Nadja Araújv Soa:..es f inscrita no CPP/MP sob o nO 

045.709.774-48 e pOEtadora. éIo RGn° 2.035.875, Vice-

Presidente; . José Anacleto da Rocha Gonzaga, inscEito no 

CPF/MP sob o n° 521.303.474-87 e portador do RG n° 909.076, 

Diretor de Firza:nças; Jayanna da Silva Rocha, inscrita no 

CPF/MP sob o n° 039.104.654-45 e portadora do RG n° 

1 . 976. 7 06 , Secretá~'ia Gera~; .Ma.ria AP..,arecida da Sil va, 

=i..:n~s~c:.:r:.:~=-· .::.t~a-ln~o~~C.E.P:EF.!./..:M~~F~::!.s.::o~b~o~n~._o---.:7~0~0~. 0~2:=.·.:::5::..· • .:::3:~3~4~-:.7~2=-5:e'-J.p::.u~1.=-·t~a~.~d~o~r~aW~:;:;';~-::::::---~-"- . -" 

n° 1. 044.945, Diretora de Ui erações: e Conselho Fiscal: 

Lopes Gomes; inscrito no CPF/MF ..;;s,-,o::.:b,,--...:o,---.:.:n,-,o_~...::...:,-=-,=-=-..:..=.::...::+=-=----=: 

ortador do RG n° 1.187.527, Presidente; Antônio si2ves
l I 

Conceição, inseri to no CPF/MF sob o nO 068.857.674 _. --- .. 

portador do RG n° 3100719-8, Secretário Geral; Eana'~ 
'i:;z=:t===:::::. 

Silva, inscr.íta no CPF/MP sob o n° 995.218. 904-·44~ .. Eo.::..cE::;.=.ta=~= 

do RG nO 1.424.559; Diretor de AC9§Panhamento de Programação: 

Darlan da Si~va, inscrito no CPP/MF sob o na 063.499.144-22 e 

Eortadora do RG n° 2.112.617, Diretor de Acoçanhamento de 

Atividade Culturais e Educativas; e Chirl~ ds_Souza, 

inscri ta no CPP/MP sob o nO 012.762.774-07 e po:..:tadora do RG 



n° 3118091-7 'm_Di..t_ei;cl~:: d19 .. Jlc':?~?ia!á2.~!() P.av;r.i~i!!::~:iaJ.. Era <.) 

'~):'. ;1.;' 

que se continha em dito djc;iJmentoa::lU?~(r-egis:r:- rado, O referido 
.~. i 1:. •... 

é ·verdade e dou fé. Emolumentos R$ 25,00' (vinte e cinco) 

reais, de acC':[do com a tabela 1 'B i
• ela Lei Estctdual n°. 5763, 

de 29,12,199'). Vé]jdo someni:e com {) sele·de e.l1tentícid,-;.de e 

TJ/AL. IJClj 
r' ) e. 

cC"iforHIB ... ) I,eJ. nO. 6.?;l~f dG 21.01.2002, do 

'. ~).!, ~ ... k.'~- a .. 1Ap.J:il_ fiA GfHA QUSIHOZ De ~Ai{ROS)! 
Tabeliã dn Re(;-istL'C, Sl1D~ ~r2VO e assülo. 

Palrne.-LLâ dos ÍUCiics _. AJ3.goa.9 .. 02 dA Fevereiro de 2010 .. 

VÁLIDO 
SEta OE h.~J . 

QUi:> Be f Di f'IÍbidil; dou f L 
dC5 irl~iD5l~t 1~ d~ Ff'm~irii dp 2~1{!, 

lJj),: liAm D~ GUIA gUEmilI DE MRRliS - - finem 
f.g(<I,: Ri MôSf.tíh R$v.7ô, ~álido ~c'l~jd~ [{;i li SFlc', :·J!'.1ENTE COM 

AUTéNTlCIDAOE 



~~fERNANDO DE BARROS 
~.;j-ll E R.EGiSIRAl 

CIE BARROS - TABEliÃ 

" / 

a~é~füdur~~ fi~! d~, 
ijlle it' foi i!l {1._ " .' : / 
~ilS ír!diii~fllt g d~ f~vláein< de 2m, VALIDO .com.br 

O~I.: 'nli SiHA QUEIRül DE BâRRílS - '- omI~t SELO DE 
~é!ll.~ R~ ,.~{} ~Fln; B IU/l. UHi&rr ~rr.~T<li:· rDJi r, ~~irL -CERTIDAO 

C E R T I F I C O, a pedido verbal de 

pessoa interessada que, revendo nesta data os arquivos deste 

Serviço Notarial e Registral, à meu cargo, deles o REGISTRO 

CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, sob o nO 14.902, em data de 17 de 

Novembro de 2009, verifiquei constar o seguinte teor: 

Estatuto Socia~ da Organização Não-,Governamental para o bem 
... . 

da Comunidade do Povoado de Corurip~da Cal, de acordo com A 

Lei n° 9612/98, Norma Cosp~ernentar, n° 01/2004. Estatuto 

~S..:o..:c:...;~..:· =a=~:....;._-=I ____ da _____ d.,...e,....-n?minação , sede e fins. Art. 

organização não governamenta~" "Parao bezpda Comunidade do 

Povoado Coruripe da Ca~", doravan ~e deno.rnir~acia ONG PBC, é uma 

entídade civi~ de direito privad9. sem fins ~ucrativos de 

duração indeterminada, fundada em 05 defe1rereiro de 2006, de 
"": 

caráter cu~tura~ e 'soCia~, de gestão comunitária, composta 

por número i~imi tado 'de associados e consti tuída pe~a união 

de moradores e representantes de .. entidades ·da comunidade 

atendida, para fins não econõmicos, do município de Pa~eira 

dos Índios, Estado de _"4.1agoas, com sede, no Povoado de 

Coruripe da Ca~. Parágrafo Único A Organização Não-

Governamenta~ para o bem da comunidade do Povoado Coruripe da 

Ca~, uti~izará como denominação fan·tasiaONG PBC e reger-f: JiEJWIÇO PÚBLi(;v ,TOEi\f': 
Mlnlst~rio das Comunicaçê~' 

pe~as disposições deste estatuto e' pe~as ~eis vigentes OOISlFERE COi'.l O ORIGIN" 
" 

territép::io naciona~. Art. 2°. A Organização Não-Governamer. ta~ Z 9 JUN Z011 
para o bem da comunidade do povoado Coruripe da Ca~, tem por I 

objetivo executar serviço de radiodifusão com?nitária, bem~r.------
como: I beneficiar a comunidacie 

cpo~tunidade a difusão d~ ideais! 

com vistas' a.: a) r(ar 

e~ementos de cultur~ 
'-.I 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 
I' 

b) Oferecer 

mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 

o lazer, a cu~~ura e o convívio socia~; c) Prestar serviços 

de uti~idade púb~ica, integrando-se aos serviços de defesa 

civi~, sempre que necessário; d) Contribnir para o 

8Derfe.i.coamen"to profission:-ü nas de 

___ o 



jo;,::~a.l.istas e rad1.lil.i,sta.o;, de conformi.dadf~ oom a LegisLação 

profissiona.I v:i.gent.;.>; e,:_.Permitir a capa.citação das cidadãos 

no exex'oício do. direito de,« expressão da. for.nla. mais acessível. 

possí vel.. Il: - ;ce,'3pei ta.]: f'.' atar.der. aos sE:S:Juintes princípios: 

a) preferência das finaLidades educativas, artísticas, 

cuLturais e info:r:m.a:::i,rRS em bt;nefício do desenvol.vimento 

geral. da cOffiun.inadeL.2) promoção das ~tividades artís_t:..ica~ 

jornaLísticas na COln'tE'i,L('!.:-.óe e dE! int~gração dos membros da 

comunidade atendida; c) respeito aos val.ores éticos e sócias 

da pessoa e da famíl.ia, favorecendo a integração dos membros 

da cOli1unidade atendida; d) não discriminação de raça, 

reLigião, ~OllVicção pol.ítico-

e condição social. nas reLações 

coml1nitá:r.-ias; § 10. É vedado o .prosel.itismo df~ q:~~a.lquer 

natur~,~ __ ~a_ssim come qualqucr 

:t ,aosóf i ca.!,, __ T._, Ct_~_···.:ci.;.:a:..:l.:...!..,_ ou de 

qua1.quer natureza na ad'J:!.Ís."lão d?!:.._ ''l!i!.,?ocúJ.dos; § 2°. Será 

obriga tória a p.i.ura1.idade de ~~;lÍ~~§~~:; ~_ ver:são, de forma 

simul tiinsa em :ma térias polêmicas, r~ õl, ,programaç:~~) opina ti va e 

informativa" divul.ganclo, selr~p,rEJ!. as difexen!:-es interpretações 

comunidade beneficiada terá direi to a em tir opin 'i.ões sobre 

quaisquer a,S5uIlt03 al~()rdad0s._,l~_pr.''?2..raI:1é1.ção da emissora., bem 

co.mo manifest,"1.r idéias, propcstaA{ sugestões, _E~cl.amaç;ões ou 

rei vindi cações F da"(rendo apenas obsdr~r;~E~ o nlomen to '. ad€!qllado da 

programação para fazê-lo, mediante pedido 
=--~'-----'----""--_":":""'_----'----!.- ----. 

encaminhado à 

direção responsável 'pel~!l!Ídi o COffiuni tária. .Ar __ t.;;....c.. __ 3~_0,"i .• _-.:.O~s 

dirigente';: ___ ~~Esociados não responderão, 
----~-----~-

nem mesmo 

subsidiariame!lte, pela ob.E:irrações contraídas pel.a entidade, 

ressal.vados os casos em que os dirigentes resp,?ndf:)Ião por 

comprovada culpa ~o desell!Penho de suas :funções. I A:i:t. 4 o. A 

receita dé.1 O:r::ganizaç!2o Não-Go'Ternamental para o be..m. da 

comunidade do Puvoado Cr:':t:t:ripe da Ca.l será util.izada, única e 

excl usi -Tamel1 te, pa.ra a ~onsecução de . sua's finalidades 

insti tuc,ionais e não será admi tid.'3J. ifl .remun~ração de seus 

dirigentes pelo exercício de SUfiS funções, bem como a 

distribuj.ção de lucros (sob,ras), dividendos, vantagens ou 

) 

" 
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bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. II 

- Dos Associados. Art. 5°. Serão admitidos como associados as 

pessoas fisicas s jurídica.s, que tenham preenchido formulário 

próprio e admi'i;idas em Assembleia Geral, com residência ou 

sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e 

cumprir as disposiçõe:s deste Estatuto, os qu,ais poderão, a 

qualquer momentc) e um...q vez estando quites com a entidade, 

deixar de fazer parte de seü qü.adro de associados. Art. 6°. A 

ONG PBC será composta pelas segui.ntes categorias de 

associados: I - Fundadores -, formada por todos aqueles que 

assinaram a ata de fundaçÃ.o. II ...., Cont.rj.builltes ou Efetivos 

maiores de 18 anos' que · preenchfÚ:azn 'os, requisitos para a 

demissão através da pxopo,!3ta de assOciados.III - Honorários 

- aqueles considerados' a través da AG /,pela a tuação em defesa 

da comunidade. Art. 7"'. As contribuições dos' associados serão 

reguladas em Ass.etribleia Geral..A:z;t. 8°. São direitos e 

d.everes dos associados: El) - o direi to' de voto e de concorrer 

às eleições, podendo ser votadas para cargos diretivos, desde 

que atendam ao dispostg . ....!2!Z. § 2°, do art. 12; 'h) manter sua 

contribuição em dia, conf0rm,e estipulad.opala AG; c) exigir o 

cumprimento deste estatuto e o respeito por parte da 

diretoria nas deci sões da assembleia geral. Art. 9° . São 

possíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 

.;;!qu,-=a:;.dr=-=o_-=s...:o...:c:;.~=· -=a-=l:..!,'----=.h-=a...:-...:i'"...:e_n...:d::..o=---=:J~· u;.;.s~t.:.a __ c_a_ll_.s_a--'-, __ o~s _ _=a...:s sociados que 

infringirem este estatuto, desde seu transgressão seja 

indicada mediante requerimento dirigido a diretoria ~ -------- --
. St~VIÇÚ PIJ8L,Cu r:CDE.iv' 

frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la ~islério das Comunicilç{:", , 
r.mJFERE C, O/fl O ORIGIr-.:' 1\ Assembleia GeL"i..l( convocada especialmente para este fim, p ~. 

de~iberação fundamentada, assegurado o amp~o direito de 9 JUN 1011 
defesa do associado, em ques tão. III - Dos Órgãos e de peu 

funqionamento. Art. 10. São órgãos da ONG PBC: a).Assembl 

Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário. 

Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação 

~t. 11. ~ 
da' ONG PBC, 

será composta por: seus associados, e ocorrerá ordinariamente 

a cada ano, no dia 05 do mês de fevereiro para avaliação e 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 

p~anos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 

I , 



ocorrer a cada 2 ano(s) para e~eição da Diretoria e do 

Conse~ho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e a~teração 

estatutária, respeitando-se o disposta no § 1°. § 1°. A AG 

poderá ser convocada extraordinariamente pe~a maioria da 

diretoria, por um terço dos conse~1':(i!.iros ou, no mínimo, um 

quinto dos associados, para discussão e decisão re~ativa a 

assuntos de interesse geraI. fi 2°. A convocação deverá ser 

feita com antecedência mínima de oito dias, atxavés de edita~ 

ou comunicado afixado na sede da ClvG PBC e estv.dio, bem como 

na sede das en tidades que' conq::>õem o Conse~ho Comuni. tário e 

com di vu~9'ação a través de pe~o menos qua tro chamadas diárias 

durante a programação da ~~ssora, devendo cont~r data, hora, 

loca~ e pauta da reunião. § 3°. A AG deliberará em primeira 

convocação somen te com lnetade mais um dos associados aptos a 

votar e, em segunda, convocação, trinta. minutos após qualquer 

número de associados aptos a ,'otar. § 4°. A AG convoca.da para 

fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 

extinção da entidade, deve~~ S$r convocada Gom trinta dias de 

a:qtecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 

voto dos associados em dia com suas c.brigações sociais 

filiados a pelos menos sei,s meses, respeitada.s as disposições 

dispostas no parágrafo anterior. A.rt. 12. A Diretor,ia da ONG 

PBC, órgão executivo e administratiíTo, _".::~erá composta por um 

Diretor Ger.al, UlIl Diretor Administ:J;'ativo e um Diretor de 

qperações, eleitos em Assembleia .Geral para ~ mandato de 2 

anOt;;, perini tida a reeleição. § l°.A Diretori.a da ONG, PBC 

poderá ser substituída, para a finalização do mandato, no 

todo ou em parte, mediante decisão em assembleia geral, 

respei tadas as disposições dispostas no § 1 0. § 2°. Apenas 

fárãç parte da diretoria brasileiros natos ou na,turalizados 

há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, 

cujas residências sejam situadas na área da comunidade 

atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar de 

mandato eletivo que ~hes a.ssegure imunidade parlamentar ou 

função da qual decorra foro especial. Art. 13. São 

atribuições: I) Da diretoria: a) administrar e superintender 

,<" 
I, 
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os traba~hos e o patrimônio da entidade; b) convocar as 

reuniões a assemb~eias gerais; c) representar a ONG PBC em 

atos púb~icos ou internos; d) rea~izar todos necessários ao 

des€mvo~vimento da ONG PBC; e) apresentar re~atório anua~ a 

assemb~eia gera~, acerca do ba~anço patrimonia~ e o re~atório 

de atividades; Í) prestar as contas ao Íina~ da cada 

exercício Íinanceiro; g) ~esenvo~ver e promover o intercambio 

com a comunidade e eni;idades aÍins; h) criar e insta~ar 

serviços e departamento para a· rea~izaç€.o e desenvo~vimento 

das Íina~idades da entidade;'i)a~ienar, decidir sobre 

aquisição e o constituir ônus sobre .bens moveis e imóveis 

mediante autorização. da assemb~eia .. gera~. II) de cada 

dirigente: a) ao presidente _9.0.E!l2ste: representar a ONG PBC, 

passiva €! ativa, judicia~ e_~xtrajudicialmente, coordenar e 

presidir as reuniões da diretoria,a.ssinar .contratos, ajustes 

ou convênios de interesse .. da assoc,!-açâo, movimentar conta 

conjunta da enti.dade com" os demais responsáveis, votar e 

deter o veto de deserripate nas·' del.i.~~!Ça.ções da diretoria e em 

assemb~éia gera~, pratica+, todos ali! atos necessários . à 

administraçâo da en tidade, . organizar seus serviços e 

departameI~tos, pa.rticipar e presidir ás reuniões do co.nse~ho 

comunitário. b) ao direto."C ~dministrativo compete: gerir as 

a"t;ividades e Íinanceiras da enti.dade, dirigir e supervisionar 

todos os serviços de; eacri tório da associação, assinar conta 

conjunta com os demai.s ~E.sponsáveis e assinar com o 

presidente todos os docmr,'Õ!il!.:çs 3Qnce:rnentes a vida Íinan~j1~~O PÚBLIC:-;:CDEi;: 
MIOIsleno das Comunicaçf.f 

das ONG PBC, secretariar as reuniões da: diretoria, ~ J(E COM O O~!GIt-Ji 

atas, ter sob sua quarda os ~iv:r:os, atas e parecerE s da 
. l 9 JUN 1011 

entidade, bem com~ todos os documentos re~ativo~ a tesou~aria / 

e secretaria, dirigi..l.' e supervisionar os serviço de..LJ---'----· 

radiodiÍusão, promover a integração dacomunidiúj~ com\. o 

serviço prestado; Art. 14. o conse~ho comunitário, e~eito ~,I 
~' -

assemb~eia gera~ para mandato igua~ ao da diretoria, será 

composto. por, no míni.mo, cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade loca~, tais como ass~ciações de 

c~asse, beneméri tas, re~igiosas ou de moradores, desde que 

~ega~ente instituídas, com o objetivo de acompan~ar a 



progr;;:maçã~; da el/l.issora, _ .. . __ C_O_~ vi. s t:a, ao a tendírnen t.o do 

interesso exc~usi 170 da. ?_o_l!1_u_n_i_da_d_é_. __ E_'.ar:.ágJ::aÍC: ÚI'l::tct:;._. __ ~ 

;!egis1.ação 

comunitária, 

come 

~~.gente 

deíi'endo 

o servi.ço 

periodi.camemte 

de radiodi.Íusão 

e~ilbor:ar re~atóIi.o 

chapas 

para a. (h .. ~e toria 6.5 taE5 ':_ ~pta.s 1 .• 3~.~1'!..tregue: até t:.:É.)S diéls 

antes da a'<;5embleia gera~ de e1ei.2!io. por _~qL.lerj.l~ento a 

cqmissiio_ el.ei tora~, ~Ec.lircpaIlhada ás nominata c0-!!P.l.eta_::.....l>.elo 

de seus membros .bem como do 

refe.r.en:tum d<;:/~...;_:.:'l;.:O~;.:1lL=i,.;:Jl:.:J.:.:·m=o;..,,~E~.~._de_'_c_im_o __ d_e ____ ,,,_s_s_oci.:;:.tclos aptos 

lret~..:. .. § l~.J_~ed~_~~~ P!!!:!:.iC?i:-E.:.:';'Çi!.~.d~~ fuwoc::i.a./~~'!.....!!..TE;2!!~s de 

uma. C~pd~_ .h:>.i.t!._E..0mo g_.1TOtO _~Tlmv;..~.:ltiv·~_C?!:!_J25?.E......P:co.':?EEE...çao. § 

2° . A d.c.retori.a 1~~X,~ formada 'p~la chapa que alcançar a 

ma.iorio. dos Yoto.S ou de eq.n:r:d'?~.~.EI.·ol?oxci.onà!id.;yl~ dos 

votos obLíd,?s Yo..E._.cada r;;hap~._.Ee.~de que ob'(;ig~..E.._.mí:.límo d~ 

Cf:"lDto dos votos {T 'tl.i. dos tota~izados ------_._---_. 
e.I.ei. tor,:J~._ A. _.::.~_'?olE~~i9._EEi 'Í.:é~J o pa:t.~:? cont.~gem serLq.ec:.!:.9:,ida 

no inicio da AG. V - da programação. Art. 16. A prog'ramação 

da emissora, deverá x:esP.Gi. teU: todos os princípios e .normas 

dispostas na lAgis.7;,!-_ç:ã~vi9.·t9E.ta _.!.~~ te.r:r:..~tóEio .-EEE.i (Jl_~a~ ~obT.~ 

radiodifusão comuni tária. Parágrafo Único. será yedada a 
~~~~--~~~~--~~~~~~~~= 

tram;!eE.,~!~~~?:..<:!. __ da outOJ:lfd ~_ E.... !!o:r.ma çã() .de ..Es'!es, ~::C',c;d.t.~':~}3.s as 

.s i t3=~:2.i!~~ de gL2:.:!-r Q.!_ ,Jal aHlic!.~_c}~"-J?úbli G~, epidG!ZE.~~ __ e __ as 

exacu ti V'O e ;....::.---= 

vli . ar:cendaIilento da emissora da. :?~:~:v~.2.9~_ :;:a.diodi:Eusão 

cmllu:rE.!::~ia y..!!.... __ C!:f!. .. _pc.ráricJs . d~."_ :.mi:l __ .. p~·ogrifl;1l1ação :_~_. V.r: da 

recei ta e do pa t:L"ÍlllÔrlJ.:1 . l\·l:?t~_ .. _!j,-=- _Q~p!l'~_~ im9!!.i.p e recai ta da 

9~G. PB~'?~;:::~ . ....2E!-!..~f)st:o }Jela~~ntribnições soci.ai's· def.inidas 

pLÜa assemb~eia gera~, pelas doações, auxí~ios· e subyenções, 

pe.los bens :movei::~-E.~ _.~móve~i:::..,. pe~as arlteriores. tr'ansfer.idos 

.pa:ca a de 8uas 

af:i-vida,ies conl!.1ni tá r:i8:.~.L~1:H.?m como por . aque~Gs decoxren tes do 

pa.troc.f.nio sc,b forma de .'ilpoio cu~tll;r:a~. PaJ:ágxa.fo Único 

toda . r.l!!:g~i t~9t1 dtlSpe:;;d de1~e.râ .se1: aprOYàojt pe1.a diretoria e 

\ 
I 

(.J 
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nenhum membro de seu quadro di~etivo será remunerado. VII -

da reforma do estatuto e da dissolução. Art. 18. este 

estatuto poderá ser re"fonnado, no todo ou em parte, pro 

deliberação da assembleia ~eral extraordinária, especialmente 

convocada para este' fim. A2't. 19. a dissolução da ONG PBC 

ocorrerá segundo de asserubleia geraI, e o 

remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a 

entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

assembleia. VIII disposições finais. Art. ZO. os casos 

omissos neste estatuto' se.rã'o 'rElsólvidos pala ciiretoria, com 

_ recurso a AG, pelo ~ssócia9:.0·- que se' ?,!char prejudicado. Art. 

21. o presente estatllto foi aprovado na AG de 08 de novembro 

de 2009 e entra em vigor na datá de sua insçrição no registro 

de pessoas j1.lríq'icas, aV'e:r:bando-se a 'este reg.istro todas as 

aI 'teraçõE;is por que passar. PO'JTqéidpC9XJlripe da Cal, 08 de 

Novembro de 2009. Assinaturas :, Órgão Executivo e 

Administrativo - Geraldo Ribeiro Lima,. inscrito no CPF/MF sob 

o na 015.732.334-04 e portador da Cédula de Identidade na 

192. 702 55P/ AL, Diretor Geral; Gera;LcJ.o Ribeiro Lima Junior, 

'inscrito com CPF/MF sob on° 505.209.114-04 .e portador da 

Cédula de Identidade 671. 982 55P/AL, Diretor 

Administrativo; Marcus Frederico de Queiroz Ribeiro Lima, 

inscri to no CPF/MF sob o n° 776.671.664 -04 e portador da 

Cédula de Identidade n° 1.125.935 55P/ AL, Diretor de 

Operações; COllselho Comunitário - Vera Lúcia .~ruda Soares, 

inscrita com CPF/MF sob o na 291.431. TU1 '-00 e portadora do R ~SERVIÇO PÚBU(;\.J i:C DEi" 
caçê~ 
Glr.:, 

n° 998219 55P/PE; Marival de Oliveira Sampaio, inscrito co ~. Ministério das Comuni 
ONFERE COM O O~I 

CPF/MF sob o n° 636.518.404-25 e portador do RG na 8943 7 

55P/AL; Antônio Silvestre da Conceição, inscrito com CFF/l F ,2J JUN 1011 
sob o na 068.857.674.,..50 e porL!dor do RG na 310079-8 55P/A ; 

inscrita CPF/MF sob 
...c:. 

Merivânia Oliveira de Cerqueira, com o ._--. .. 
039.141.054-53 e portadora do RG n" 1348902 SSP/AL; ,APareCíd; ~ 
Amorim da Silvé'., inscrita com CPF/MF sob o na. 700.d25.334-32 

e pjrtadoTp do RG n° 1.044.945. Era o que se continha em dito 

documento aqui registrado. O referido é verdade e dou fé. 

Emolumentos R$ 25,00 (vinte e cinco) reais, de acordo com a 

tabela' 'B" da Lei Estadual n°. 5763, de 29.12.1995. Válido 



some:lte r.O:?l o s210 de élvtel1Líci;;la.Je e fiscaLização, conforrn'3 

L-,.i nO. 6.284, -:\8 21.01.2002, do TJ/AL. Dou fe. Eu, fIr· 
(MARIlI. Dll GCI1' QuEIROZ DE BARF.l'S) I Tabeliã do K2aistro, 

subscrevo c 3s~inc. 

ijU~ li a mn~u~ão fü} do 
Que A~f(<i ~!Í bido, ÔDU f L 

dD~. If:(;ios/Al 10 de Fl!'lmlrll dl.' 2m. 

SOMENTE COM 
OE AUT::NTICIDADE 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAl\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

13 
Referente Ofício nO ___ A _---!ldº-IRADCOM/DOS/SSCE-MC dell! OI 1 :2O/D 

Processon°--"-".5'"=3""'U!L>V<.---,,----=O=c;"!5"'-------'-Y--"=ó2=--' 9:"--4---,-</1->0,,---,6,,,,-,", ___ Localidade: RafJ?YLfJ.I!M ('1ft ~ IA!.... 

Entidade: ,{ iA Lj4tVU 'jCLCP=~ ':YV1.;! '041 YPfCr1 Q/W1.I?~J:õ..fJ 1b4 ç., ("I 

.;ÚYn1 Ai/2u lloAJ!.. Qf-o AO {Ç!lS<9CtqW &! -'..1 < 1./ '}t.V c,?k1 (Â (J 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integra1mente- Processo instruído (la Fase) , 

a:> -. _11 
'~XYJ ('Ab':. 

~c 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

\, 
Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável: __ ,--C\ __________ ---'-_ 

SIAPE: _______ _ 

E:~_'1GÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
C~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

r[J 0.)~Yn;:tL oI...e. -YJa<.-u.9n ~)~- CÚJ--, c2 ~<k1 'YV01$L2;> l~ G:9?21-<<+-

lJl ...cúda.-&::;i .:/Ll~ ~) r7Ú2. --&.J) eu,., YJ'lA4-u '_I"YV1..€Â"1~< <2" /Y/...&? -,.-"", v ........ ---
/ V I V'-: . ''1,": r'lJt5L1LAJ rliJt;\i-

~ Mlnlsténo das Comunicilçt", 
'\ L.UNfERE COM n ()RIGI~· 

i 

) Z 9JJUN 2011 
I 

!{ 
'\. ------ ....... 

/ V 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --7 
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..... 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~ ~ _-=G,--,....!...Jf>=-/ Q-,---,--e..L:L"-1-1~ _______ _ 

DENOMlNACÃO: 
I 

'CNPJ -FLS. lO 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. (a C) C0 14 Á! .Jl ~j,(~ o. t-P .. A b 4. 

ATADEFUNDAÇÃO/CONS';l'ITUIÇÃQ-.FLS. /3) (J.,,'t11 "rJfliMofvo:V ~ t!./61. 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO - FL'S. "-:--

ofa G~ fieü'CfW : ~~' !30-f,!9h' " , ., , 
QjC( 0li ~ ~ '~J ,)j,uvU{Jh: li) . (<5 )- CVJ ._1 ç o 

.~" 'j . . 

" DmETORIA: VÁLIDA ATÉ: 30 IQ.LI r2 Q./:L MANDATO:~ANOS -: ~RT. I L 
. MEMBROS FIB. 

. , 

.-f) dlA.&t'U'LfCt~ (6 JA j) " eU Yf1 fh·/ /J:'Y\.fML/p", /lO g'1 /_l;a<dú 'C~J.,:2 ~1J.,~ ~J 
,.., dctr/d,/jYt.vvVtJh p..u 7l~: ,w 3<Z.. (riJ-<d (w, ~ ril .... .;1&<~· :J1,(7(.lY/ ):. 

I 
! 
( . 

Brasília, cfl.!3f 002/ .!2JD! (] Analista responsável:--'-._-'-....!L.LlFe =. ::..:J-'Í'2""," L.!~~~{p,5;d=~_<_" --'--__ 

SIAPE: 

\ 
i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6.177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° -g 5 + 1201 O/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 23 de fevereiro de 2010. 

Ao Senhor 
Geraldo Ribeiro Lima 
Organização Não Governamental Para o Bem da Comunidade do. Povoado. Co.mripe da Cal 
Avenida 20 de Agosto, 552 - BaÍlTo. São. Cristóv~o 
Cep: 57600-000 Palmeira do.s Índios/AL 

F-"'::~''''·~·''·~''~:~~:.7~.''·~'''''~''''·'·''··''''·-·'''·_l "' ..... -"'--._.! .. ..L-""~ 

./ 

Dl ,( . U tv"" ô>., , i i j' t, t ;" -.... i "'" .' NEiiT/:, b;~,:f;;\'" ,\; 'i !':i\/Lh,,; i 
j 

I ~"ZJ. .. /.-t?,?_/.ff2.~. i 
I Cf j~ - i.' 

! ~WWf 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

"I~.n-.. __ .... -,"""o:"-,, { 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53OUO:05'f294106na"loc-alidade 
de Palmeira dos Índios - AL no qual essa Entidade requer auto.rização. para execução do Serviço. 
de Radiodifusão. Comunitária e considerando a documentação. já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviado.s os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) prova de que seus diretores, Srs. Filipe Shakarav Fragoso de Queiroz e Ana Rita 
Pereira do Nascimento, são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), , de acordo com ao. 
subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

2) declaração assinada pelo.s diretores, Srs. Filipe Shakarav Fragoso de Queiroz e 
Ana Rita Pereira do Nascimento, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da No.nna Complementar 
n° 01/2004; 

3) declaração assinada pelo representante legal, Sr. Geraldo Ribeiro Lima, de que 
todos os seus dirigentes residem na área da comu.uidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "h" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

4) declaração assinada pelo representante legal, Sr. Geraldo Ribeiro Lima, de que 
a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo. ou de associado.s, pessoas que, 
nessas condições, patiicipem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem S v,çtN;~BL~'~ ~~rma 

Complementar 01/2004. Ministério das Çom~n~. '.~" 
CONFERE COM n i"rt~5FLJ I 

dbsf- DOS/SSCE-MC 
Z 9 JUN ZOl1 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confOlme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

(/;1it;.~. " /w~r\ 
ANACL:tITOR~ . 2~UE CQRDEIRO 

Diretor do Departamento d Outorg d Serviços - Substituto 

SERVIÇO PÚBl;(.v '::ê~&:i\;·· 
Ministério elas C{lrT1uniCôÇl<.: 

CONFERE CO" n OR!GIN' 

19 JUN1011 I 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA 
COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL - ONGPBC 
CNPJ: 07.942.462/0001-10 
AV: 20 DE AGOSTO, 552 - BAIRRO SÃO CRISTOVÃO 
CEP: 57600-000 PALMEIRA DOS íNDIOS - ALAGOAS 

Complementar 01/2004 

Ao Senhor 
Dr. Anacleto Rodrigues Cordeiro 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga e Serviços 

Assunto: resposta de solicitação 

Senhor Diretor, 

Enviamos com o presente, toda documentação, solicitada através do ofício nO 
857/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, DE 23/0212010, para apreciação de Vossa Senhoria. 

1 - Prova de que os diretores, Ana Rita Pereira do Nascimento e Filipe Shakarov 
fragoso de Queiroz são brasileiros e maior de idade, cópias dos RG; 

2 - Declaração assinada pelos diretores, Filipe Shakarov Fragoso de Queiroz e Ana 
Rita Pereira do Nascimento prometendo fidelidade ao cumprimento das normas; 

3 - Declaração assinada pelo representante legal, Sr.Geraldo Ribeiro Lima, dando 
parecer de residência dos dirigentes: 

4 - Declaração assinada pelo representante legal Sr Geraldo Ribeiro Lima, esclarecendo 
que a entidade não executa qualquer modalidade de serviços de radiodifusão. 

Como sempre, contamos com o apoio desse MC, na agilização do processo 
pretendido. 

Na certeza do atendirJIeTltO-SH:IDS.crm 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

SERViÇO P6BLI(;~~[DEi-;:-­
Ministério das Comunicaçf,~ 

CONFERE COM t) OR!GI~~; 

JUN lOll 

..d.? J_Q3 110m .. 
)w;to .. 
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astrean1;ento Unificado sac0945110.8.37.167 Página 1 de 

~:', " . 
O horário não indica quando ÇI Situação ocorreu, mas sim quando os clados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso do ,~." j 13 "L 
SEDEX 10 ê SEDEX HOJE em que ele representa o horario real da enlrega. , ':~::Jk 

Imprimir Nova 
Consulta 

ttp://websro2/rastreamento/sro?objetos=RK798060022BR 

Voltar 

~.------~------_._~ 
SERViÇO PÚBL,Çv i:CDEi~,c 
Ministério das ComuniC'dçr.'i! 

CONFERE COM () ORIGIN' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílíalDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 
"iI: . i ~ .. 

ofíd;;i:h~, 'i 5 ::r /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 23 de fevereiro de 2010. 

Ao Senhor 
Geraldo Ribeiro Lima 
Organização Não Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal 
Avenida 20 de Agosto, 552 - Bai!To São Ctistóvão 

li: .. ; Cep: 57600-000 Palmeira Ms indios/AL 
. :"~.~ ~:' 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.054294/06 na localidade 
de Palmeira dos Índios - AL no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada peJa requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) prova de que seus diretores, Srs. Filipe Shakarav Fragoso de Queiroz e Ana Rita 
Pereira do Nascimento, são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores d~ 
dezoito anos ou emancipados (cócia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), , de acordQ com ao 
subitem 7.1, alínea "e" da Norma Co~plementar nO 0112004; 

olZ 2) declaração assinada pelos diretores, Srs. Filipe Shakarav Fragoso de Queiroz e 
Ana Rita Pereira do Nascimento, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7:1, alínea "i" da Nonna Complementar 
nO 0112004; 

3) declaração assinada pelo representante legal, Sr. Geraldo Ribeiro Lima, de que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, confonne o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Nonna 
Complementar ne) 01/2004; 

4) declaração assinada pelo representanteleg~l, Sr. Geraldo Ribeiro Lima, de que 
a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de. sinais de televisão mediante assinatura, e 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados; pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; de acord<? com o disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da NOIma 
Complementar 01/2004. 

dbsf- DGS/SSCE-MC 
. . 

CONFERf: cm·~ O ORIGltlJi 



Será tàcultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, intormamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação tormal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autentitada, confonne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ANAC~~tt~]C()RDEIRO 
Diretor do Departamento ~~torg~ Serviços - Substituto 

dbsf· Proc. N° 53000,054294/06 • RADCOMlDOS/SSCE.MC 

SERViÇO fije~;;cQfi ;;" 
Ministério das C<)muni~çb" 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA 
COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL - ONGPBC 
CNPJ: 07.942.462/0001-10 
AV~ 20 DE AGOSTO, 552 - BAIRRO SÃO CRISTOVÃO 
CEP: 57600-000 PALMEIRA DOS íNDIOS - ALAGOAS 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ana Rita Pereira do Nascimento, brasileira, 
casada, funcionária pública municipal, portadora do RG: 534. 490 
SSP/AL, CPF: 151 986 184 - 20, residente e domicHiada 
nesta cidade, à Rua Fiscal José Evaristo, 84, bairro, VUa Nova. 
Declaro para os fins que se fizer necessário que: comprometo-me 
ser fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 
de Diretora Administrativa da Organização acima mencionada de 
acordo com o subitem 7:1, alínea" i " da norma complementar 
01/2004. 

Palmeira dos índios, 15 de março de 2010 

---~-~--~ ---
SERViÇO PÚBLIC'J rmEi{{: 
Ministério das ComlJniC:ll,t~ 

CONFERE COM O ORtGl!u( I 
,Z JUN ZOl1 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA 
COMUNIDAOE DO POVOADO CORURIPE DA CAL - ONGPBC 
CNPJ: 07.942.462/0001-10 
AV: 20 DE AGOSTO, 552 - BAIRRO SÃO CRISTOVÃO 
CEP: 57600-000 PALMEIRA DOS íNDIOS - ALAGOAS 

DECLARAÇÃO 

Eu, Filipe Shakarav Fragoso de Queiroz, brasileiro, 
solteiro, bancário, portador do RG: 1578908 SSP/Al, 
e CPF 028998124-75 residente e domiciliado nesta cidade, à 
avenida GraciHano Ramos, 299, declaro para ,os fins que se fizer 
necessário. que, comprom~o-me ser fiel ao cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço de diretor operacional de 
acordo com o subitern 7:1, alínea 11 i Ji da norma comp1ementar 
01/2004. 

Palmeira dos (ndios,15 de março de 2010 

~\~ t; .. "" -~ ';\)J-uj 
DIRETom m OPEIlAÇUES ~ <J 

S~RVIÇO PÚBlt(,v ;':EDEf~f: 
, Ministério das Comunicaçé'C 
CONFERE COM O ORIGIN' 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA 
COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL - ONGPBC. 
CNPJ: 07.942.46210001-10 
AV: 20 DE AGOSTO, 552 - BAIRRO SÃO CRISTOVÃO 
CEP: 57600-000 PALMEIRA DOS íNDIOS - ALAGOAS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizer necessários, de que 
todos os dirigentes da organização acima mencionada, residem na área urbana 
da localidade. 

Palmeira dos indios, 15 de março de 2010 

/~----------. 

SERViÇO P'6êll(;v ;':CDli-7:"' 
Ministério das ComuniC8çl';, 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA 
COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL - ONGPBC 
CNPJ: 07.942.462/0001-10 
Av 20 de Agosto, 552 - Bairro São Cristóvão 

; 

CEP: 57600-000 Palmeira dos Indios-Alagoas 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins que se fizer necessários, de que a 
Organização Para o Bem da Comunidade do povoado Coruripe da 
Cal,não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 
associados, pessoas que nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

Palmeira dos Índios, 15 de março de 2010-

JUN ZO 11 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA 
COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAl- ONGPBC 
CNPJ: 07.942.462/0001-10 
AV: 20 DE AGOSTO, 552 - BAIRRO SÃO CRISTOVÃO 
CEP: 57600-000 PALMEIRA DOS íNDIOS - ALAGOAS 
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MlNISTtRIO UAS COlVllJNICAÇÜES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE Rl\DIODIFUSAo 
DEPARTAIvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

9. c 'l-Referente Ofício nO __ 'I_,_J _' _~/j!J LLJRADCO:MIDOS/SSCE-MC 

- I 

C4') única entidade no local ou; '. 
e )com concorrentes: e ) arquivadoCs), e ) em análise,e ) em exigência,e ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

c6-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridás integralmente - Processo instlUído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observa çõcs: 

Analista rcsponsávcl: ______ ~_.p~~~---=----

EXIGÊNC] AS ,IlTRÍDICAS~ 

) eX) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

-~ . , ----.~ 

) ~u~rERE COM O ORIGIN' 
_.~---__ ~_~~ ______ ~r-___ 

(\ 2 ~ JUN l011 

,;:., _o. _o . 
. - ... - .... -::::--.,. I 

* CO~UAÇÃO - VERSO --+ 

,o. 



DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ . FLS. J O 
ESTATUTO SOCIAL'· FLS. ! ,) q Z11 ~ in.) J} 

T' i ' '0' .1): li ri, I 
u~'uW.it,.Ct"; 'I .I / 

ATA DE FUNDAÇÃOICONS;rITUIçÃO -.FLS. ~:} f J.- i;'? J!.: ('!' I~' O~Ct.:: L\ r' J b.i 

ATA pE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ,O,:PA DENOMINAÇÃO -.fLS. 
,..- ., .. , ._i :. • 

),(j;, (<J!...u Cq, IvL-~ '. I);~ 1-30 Jl I d L, "; 
j,{~, u"t .~~w~/~ tp.Á) c;J.Jt0v (J;;./ i f-lll . J l;.j à' l í Ó () 

.; 

,DIRETORIA: VÁLIDAÁTÉ: 30 I o I I .J.,o t ,<- MANDATO:~ANOS -:' ART. /0<-'-. 

. MEl\ffiROS FLS'. 

---..... .. 

..~. 

Brasília t/UI/ c):51 o.'.[) / O 
,------~ 

/'-"" ~ 

Analista responsável:-"_--'--é.-~L:;L/"-,,-,-' --,i {.::::.:l-:...,' 1""/"",1..-,-",,,' .fc....'. ""'(/.,"""..--..... :_&'-.; ~=!. :....=' ~ __ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES:~lfi$. \ & &' \~. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~j P1t&! .g 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS !: i.),s\;:"\ _ q,~p.' 
. Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF '.. ..,. 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° o&J 36 1201 O/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, G1 Cf de oJ;J de 2010. 

Ao Senhor 
GERALDO RIBEIRO LIMA JUNIOR 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO 
POVOADO CORURIPE DA CAL 
Av. 20 de Agosto, n° 552 - Centro 
57601-150 Palmeira dos Índios 1 AL 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.054294/06, na 
localidade de Palmeira dos Índios - AL, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. SERViÇO PÜBLi(;:-~i.~~·· 

Ministério das C.omuni(:aÇt~,) 
CONFERE COM O ORlGlk 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) di s coq.tados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Po tal 6. ~ Ul~l 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do proc sso. 

Outrossim, informamos que o referido -prazo poderá ser prorroga , bril1n[~'­
única vez, por igual período, desde que a r.equerente apresente, no prazo para cumpri ento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a document"ção enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detefrinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. / } 

~. '.: .. : .~.) 
Atenciosamente, 

./ I .. 0 .. 1 oS ..... 'JQ ... _ 
',"-_.-/', . 

~ . ARLOS ALBERTO FREIRE RESE~E L. .. _-~~-~dbL.=~r.~ 
DIretor do Departamento de Outorga de SerVIços 

CG - DOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sej am sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de citcunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dH!-!. Na planta de arru ~1Wi~ PÚBLlC,:-;: DEI\P' 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estl (ijft~ das Comun Pc3çC'? 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da NOtffiãiE COM O Or iGIf-:' : 

Complementar 0112004. 
') n 11111 'In 1 

I- ", ('VI LU 
d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a ,in,dica ão do ! \ 

Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnip-as ~rrll~n-L..J.I..---t--
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou . .111:' .... .., ... , -~, -~ 

devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos i 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 

co - RADCOM/DOSISSCE-MC 
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'e-)-D-ec-I-ar-a-ç-ã-o-d-o-p-r-o-fi-s-si-o-n-al-h-a-b-il-it-a-d-o-d-e-q-u-e-a-co-t-a-d-o-te-r-r-en-o,-n-o-lo-c-a-l -d-e-in-s-ta-I-a-çã-o-.--~-t~L'r:t~t~~:,,'~ 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo· ... ; 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBJ,L da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

_.------,. 
SERViÇO PÚBLICv rCDU:r: ! 
Ministério das Comunicaçb; I 

CONFERE COM O ORIGlfIJ i 
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Boleto - CREA-DF Page 1 of 1 

Instruções de Impressão 

• Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta (Não use modo econômico). 
• Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mfnimas à esquerda e à direita do formulário. 
• Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
• Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela. 
• Caso tenha problemas ao imprimir, copie a seqüencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no internet banking: 

Linha Digitável: 10491.0495196904.95960600006.391924246090000003150 
Valor: R$31,50 

(-) Desconto I Abatimentos (-) Outras deduções 

acado 
SSOCIAçãO CULTURAL AMIGOS DA COMUNICAçãO 

CPF/CNPJ: 38505343000180 
Demonstrativo 
ART 

Registro de Contratos/Serviços: R$ 31,50 

Recibo do Sacado 

46090000003150 

904959600000639192-2 

31,50 

Autenticação mecânica 

8R,I'.8fLlIi. - DF 

1'47 Observações Complementares: 

Jade prorissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (código): 

Assinatura do Contratante 

TODA ART SER BAIXADA J 
DO ENCERRAMENTO DAS ATlVIJ;lADES DO 

l' VIA - CREA 2' VIA PROFISSIONAL -3' VIA - ÓRGÃOS 
4' VIA - OBRA 5' VIA - PROPRiETÁRIO 



CREA-DF 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

8 Cidade/UF: 
BRASILlAlDF 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
Regislro de Conlrato sob a forma de Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n.· 6.496177 

9CEP: 
70730·012 

1

10 Telefone: 
99098403 

12 Nome da empresa contratada: 

11 E·mail: 
Andrei.lunes@gmail.com 

113 N.' ReglslroNislo CREA·DF: 

(J 
14 Telefone: 

~1~~fo1mi~J~~%tl.~\~%1~~n~~1t~~~~~~1~J~it~~~ÇRt!JM-J~tfr!~~f~~~~'$Y.~~~~~~Jl;fl:~tjt~fr~R1f~r;~j~~~~t~~2~~\S~~~~~yrJrp!z~~~~~tl:~tf 
15 Nome do conlralanle (pessoa física ou juridica): 16 CPF/CGC: 
TABAJARA GUEDES BITIENCOURT DE OLIVEIRA 007.973.865·64 

17 Endereço para correspondência: 
OE 26 CONJUNTO F CASA 8 

21 Nome do proprietário da obra/serviço: 

GUARÁlDF 
1

18 Cidade/UF: 19CEP: 
71060·061 

20 Telefone: 
32971054 

23 Telefone: 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DO POVOADO DE CORURIPE DA CAL I 22 CPF/CGC: 

07.972.462/0001·10 

t~M~t"~~~ 
24 Tipo do regislro da ART: 

lIiI Normal 
O Complementação 
O Subsliluição 
O Regularização 

29 Endereço da obra ou serviço: 
POVOADO CORURIPE DA CAL S/N 

'-,icio das Atividades: 
1/2010 

~u '~ESCRtÇ~' 'A'OB'!3A"'Ou'Sg;B'\('IC'O'S:;2t'!' ~. '1 o' ~O'A,,;w""'~"""=F"'~~·~'"~<C"''''''"'''''=''.i!r=·,_r.c-<,'''-''''·''' :, -,~'. . ~~~ , ", l.i 'l. k ·ii"t'~;';"~"fT~!L~:· '7' . _ -~-:,~~i'7~~~F~2i:1~LI ... ~lJi;~·!"l~~L';!:'~~~.i'., 
~ - - "'"~"' . ",.;,<;;l~ - ~::~ J . olO -H~ ~ • ~ ~ _. -, . '"' ~ ~~_..;..~. ~ ~'~~~~li!;:~~1.~,1i~..;"~.x!:::::.:-.r: 

25 Caracterlstica da ART: 26 Participação: 27 Vfnculo do Profissional: 28 Situação da obra/serviço: 
lIiI ProJelo IIiIlndividual lIiI Aulônomo lIiI Não Iniciada(o) 
O Obra O Equipe O Empregado O Iniciada(o) 
O Serviço O Sócio O Concluida(o) 
O C"!ll9/Fur)Yiio O Obra Própria 

32 Telefone: 
(82) 9988 6952 

37 N.o Pavimentos: 

33 Valor da obra/serviços: 
R$I,OOO,OO 

38 Ár •• iniciai: 

34 Valor dos honorários: 
R$ 700,00 

39 Area de Acréscimo: 

30 Cidade/UF: 
PALMEIRA DOS JNDIOS/AL 

35 Prazo de execução: 
3 DIAS 

40 Area TOlal: 

41 ObJ~to da obra ou serviço, descrito conforme o contrato: 

PROJETO TECI/ICO PARA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CONFORME A LEI N' 9,612/1998, .,1 Ir-l!!~TÊRlç. D.';, 8 COM UI-4IG .• , Ç=.jE8 
F:;R.Cí.8iLi~~ ... DF 

~~:i~~tG~~7~Y~bt~:~t:~;};;~,~-!~ :~S:r}~~t~~~.~ 1~;~~~~l;~~~f-~f:}1,;·7f~i1~~~1f~~~/JJI~PLDE;$ÇRI ÇAQ .:oA~ ~:TlY10·AOE;$·J.I;CNI.CAS .. ~~i?'i~ ~~ f}\~,~·~S:_~~~~~~:"~1i·?~1~~:~~~·;~~lf~<~5-i,Qi~;~.~: ~:~:f;~\)U;~·:·~,~!~t;~~~.;':·i~:f'!/~,~ ~ p~ 
42 Nivel de 43 Alividade 44 Classilicação da 45 Ouanl.: 46 Un,Medida 42 Nivel de Atuação 43 Alividade Técnica 44 Classificação da 45 Ouanl.: 46 Un,Medida 
Aluação(cód.): Técnica (cód.): AI. Técnica (~ód.): (cód.): (cód.): (cód,): AI. Técnica (Óód.): (cód.): 

04 51 80109 95 

.-47 Observações Complementares: 

Jade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (código): 

49 Vinculação: , , ' 50 N,' Vinculo: 51 Serviço: 52 Vinculada ~,.AI:II,AW:PU' B' I. -::-:.; :--,~" 
1. Projefo ." ;:)I:IWllrM LJ .... v rEOtt,./ 
2. obráiseiviço Uini .. M' d Co .' " -. 
3. CO'Buloria 50 N,' Vinculo: 51 Se/viço: 52 Vinculada A""'l'P.'~ÇJg, as mUlII(!"dIr(C'" 

4. Co.",sponsabili~.de CONFERE COM I) OR!CI~i 
5. Complementaçao ' 
6. Substilulçáo 50 N,' Vinculo: 51 Serviço: 52 Vinculada ART N, '/Ano: 
7. Subconfralos· 

56 Local e data: 57 Rec.bldo por: 

(t) CREAlDF 

58 DATA DO PAGAMENTO: ,,159 VALOR DA TAXA A PAGAR: 

, 

TODA ART DEVERA SER BAIXADA 'JUNTO AO CRF~-DF QUANDO 
DO ENCERRAMENTO DAS ATiVIDADES DO P~bFISSIONAL 

, I' VIA - CREA 2' VIA PROFISSIONAL - 3' VIA - ÓRGÃOS PÚBLlr:OS 
4' VIA - OBRA 5' VIA - PROPRiETÁRIO 

ESTE CANHOTO DEVERÁ SER DESTACADO NO CREAlDF 

lART N.o: " 

60 AUTENTICAÇÃO MECÃNICA: UU~UM~N I U ""I'I~UU 
NESTA DATA 

cf 1_1-M._/~(;lfl . 

Juto. 



CREA-DF 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
Registro de Contrato sob a forma de Anotação de Responsabilidade Técnica -lei Federal n.o 6.496(77 

2 Nome do profissional: 
ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 

5 N° C.P.F. 
991.~84.381-91 

8 Cidade/UF: 
BRASILlNDF 

6 Endereço do profissional: 
SCRLN 703 BLOCO B, 44, FUNDOS ASA NORTE 

9CEP: 
70730-012 

10 Telefone: 
99098403 

11 E-mail: 
Andrei.lunes@gmaiLcom 

{ " 

-.c12""Nõ':0"m:-:e--=d"'a--=e"'m"p"'re::c''''a-=co'''n::;t=ra'''ta''d'''aC'":-------'-''----------------'------------,-==!o:=======,--:--r-.1'4'T'='et;::e"fo"'n"'e::--....... =---7"+-o----"!.ç .. \ 

15 Nome do contratanle (pessoa física ou jurrdica): 
TABAJARA GUEDES BITIENCOURT DE OLIVEIRA 

17 Endereço para correspondência: 
QE 26 CONJUNTO F CASA 8 

21 Nome do proprietário da obra/serviço: 

18 Cidade/UF: 
GUARÁlDF 

16 CPF/CGC: 
007.973.865-64 

19CEP: 
71060-061 

20 Telerone: 
32971054 

23 Telerone: 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DO POVOADO DE CORURIPE DA CAL 

22 CPF/CGC: 
07.972.462/0001-10 

24 Tipo do registro da ART: 
IBI Normal 
O Complementação 
O Substituição 
ORe ulariza ~o 

29 Endereço da obra ou serviço: 
POVOADO CORURIPE DA CAL S/N 

36 Inicio das Atividades: 
15/10/2010 

=º 25 Caraeterl,lIea da ART: 
IBI Projeto 
O Obra 
O Serviço 
O Car o/Fun o 

32 Telefone: 
(82) 9988 6952 

37 N,o Pavimentos: 

41 Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o contrato: 

26 Participação: 27 Vinculo do Profissional: 28 Situação da obra/serviço: 
IBIlndivldual IBI Autônomo IBI Não Inleiada(o) 
O Equipe O Empregedo O Inielada(o) 

33 Valor da obra/serviços: 
R$ 1.000,00 

38 rea Iniciai: 

O Sócio O Conclulda(o) 
O Obra Pró ria 

34 Valor dos honorários: 
R$ 700,00 

39 Área de Acréscimo: 

30 Cidade/UF: 
PALMEIRA DOS INDIOS/AL 

35 Prazo de execução: 
3 DIAS 

40 Área Total: 

PROJETO TÉCNICO PARA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. CONFORME A LEI N' 9.612/1998. 

04 

43 Atividade 
Técnica (c6d. : 

51 

47 Observações Complementares: 

<.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ ~~tidade profissional com direito a repasse dO'percentual da taxa de ART (códIgo): 

56 Local e data: 

CREAIOF 

Assinatura do Contratante 

Aterldime'nosll'to :'~'f: 
TODA ART SER BAIXADA JUNTO AO \'1'(t:1\·-ur 

DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 
l' VIA - CREA 2' VIA PROFISSIONAL - 3' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

4' VIA - OBRA 5' VIA - PROPRIETÁRIO 

ESTE CANH 1i'~E~ \ 8é1HI!iiG;M;AOQ·NO CRENDF 

I. SERViÇO PUBL,Cv (mEi. 
Minislério. das (~':I'!1~J,1iCll,;;h,: 

I·~ I" " .... , 

60 AUTENTICAÇÃO ,MECANI_CA: 
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ANEXO 1 ~ELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO _, ~~ _ SG~' 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

, MINISTÉRIO DAS COMÜNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom ~I ~I~I~I~I~I~I~I ~I~I~~I-~I~I 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CGC 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I 10171917121416121010101111101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I I, I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I A I V I 12 I O I I D IE I I A I G I O I S I T I O I I 5 I 5 I 2 I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE 

CEP FONE 

I I 

UF 

FAX 

15 I 71 61 O 11 I - 11 151 O I I I 812 I I 9 I 91 8 I 8 I 6 191 51 2 I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I p lolvlo IAID 101 I clolRlulRI I I P IE I IDIAI I CIAIL I I S 1/ INI I .1 
BAIRRO ' CIDADE 

,---I --,--I --,--I --,--1--,1--,--1 -,-:;-1 -,-I --'-1_1'-----'--1 -,--I --,-I' -,-1---,---1 --,--I --,--I --1-1--,1----,1 Ipi A 1 L IM 1 E II lR 1 Ali D 1 ois 1 1 I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 N 1 n 1 I 101 S 1 1 1 1 I 1 1 I lAW lo 1 90 1 2\ 8' 1 5 1 5" 1 S 11 3160 1 3 1 4' 1 2 1 0"1 W 1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

BAIRRO 

I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

INlnlllolsll 1 1 1 1 1 1 lAW 
7 - TRANSMISSOR 

POTÊNCIA CERTIFIC çÃO 

1 1 1 1 I 1 I I 1 O 1 2 1 5 I . I O 1 Watts I O 6 8 1 O 1 O 1 31 O 1 5 I 2 1 8 I 



8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAlnl IclolRIRIEIAI ILITlnlAI I I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAfÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I . I O IdB 12 I 6 I • I 3 _ m I I I 2 I 5 I . I O I m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIGICI -lclAIBlolsl IElslplElclIIAlml ILITlnlAI 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

12151 • 101m 141 . lo lo IdB 
PERDAS NA LINHA (Fi.) 

I O 11 I • I O I O IdB 

MODELO 

I p I T I O I d I B I - I F IMI 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 1214141.101m 

MODELO 

IRIGICI-1211131 I 

EFICIÊNCIA DA LINHA (TI) 

101.17191 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt .1'] ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,79) = - 17,04 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'] = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) <8::potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBIl) = 107 + (-17,04) - 20 log 1 = 89,96 (dBIl) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAINlnlRIEI I I ITlulNIEI s I IclLIAIRlollDIEllolLI I IvlEI IIRIAI I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11 1717 14 181 - I n I I s I C I R 1 L 1 N 1 I 71 O 13 I I B I L I O l-c I O I I B I IN°I 1414 I I F I ui N I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

Inlols I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

CEP 

17101713101-1511121 

LOCAL 

:BIRIA~;tl I I I I I I I I I I I I I I ASSINATU • 

- . 
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DECLARAÇÃO - INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS E PREJUDICIAIS 

A Organização Não Governamental para o bem da Comunidade de Coruripe da Cal, 
solicitante de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Palmeira dos Índios-AL, através do seu Representante Legal abaixo 
firmado, declara, para todos os fins, que interromperá imediatamente suas transmissões 
em caso de interferências indesejáveis e prejudiciais em estações de 
telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, até que os problemas sejam 
devidamente sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "b" e sub alínea "b.2", 
da Norma Complementar 01/2004. 

GERALDO RIBEIRO LIMA JÚNIOR 
CPF n° 505.209.114-15 

----~_.-

SERViÇO PÚBL,Cv i-lDEHt' . 
Ministério das Comunicaçe", 

CONFERE COM O ORIGIN I 



DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fms, que a instalação do sistema irradiante da Organização Não­
Governamental para o bem do Povoado de Coruripe da Cal, processo 
53000.054294/2006, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, 
assim, a Portaria n° 1.1411GM5 de 8/12/87. 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF n° 17748/D 

_._----~-- .... 
SERViÇO PÚBUCv rEDU'~J' 
Ministério das Comunicaçó", 

CONFERE COM o OR!GIt-.:· 

'1) JUN.1011 

- ._ .... -_...-. 

'\ 



DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante Organização Não-Governamental para o bem do Povoado de Coruripe da Cal, 
processo 53000.054294/2006, não é superior a trinta metros, com relação à cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante, 
atendendo as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

ANDREI ~DE OLIVEIRA 
CREA DF nO 17748/D 

2 9 JUN 1011 

. .- ...• ... -----. 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da Organização Não­
Governamental para o bem do Povoado de Coruripe da Cal, processo 
53000.054294/2006, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBu da emissora não fica situado a mais 
de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

ANDREI~ DE OLIVEIRA 
CREADF n° 17748/D 

, SERViÇõPÚBLIC~-~i;­
Ministério das Comuilicaçi\. 

CONFERE COM O ORIGI!~' 

UN 2011 





~tronix 
f.gulp.3mrntos para R,uUm:lf11s:ãc 

AUAD CORREA Equipo Elelmnlcos Uda 
Centro Empresarial Prelo Paulo F. Toledoo 90 
Santa Rita do SapuoaUMG - CEP;3754Q.OOO 
Fone; 55 (35) 3473 3700 

d ~ 
n I. 

LAUDO TÉCNICa~, f2 '\(: 
INDICADA PARA FM 87-108MHl ':} 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTER(STICAS TÉCNICAS: 
B Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >20 dS"S 
- Ganho: 1.0 a 300

( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30° do plano ou soa do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional{hrz) 

Resp.Téc: 
Eng: Rogerio Correa 

085: o diagrama acima é para a antena ' o , ,r (? PUi:Ú~v'rTDEi °l 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros \ M'~~t 't~-flaw'liza?~' I 

sobre uma superficie plana(metálica) de 1.5m quad 2fck \ O ORIGIN 



~tronix 
EglJ:pa",entoi p:UiI Rildlodlfusão 

AUAD CQRREA Equip. Elelronicos Uda 
Cantro Empresarial Prel. Paulo F. Toledo. 90 
San~ Rita do SapucallMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 34733700 

(':, .- :: . C{'lPC:.s: 

U' ~ O '~;J: 
. ?I}' 
~ rI. ri;.: 

r--LA-U-D-O-T-E~' C-N-I-C-O-. ~'''~';' .. J _ ~ .. :.«c, 

INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de quaLquer obstácuLo a 5,0 metros olha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1, 5m quadrad $E ViÇO P -U' lJl' (, ~'l :'"'E'::' , . o 1 ... \.1 r I-t\/,.! .. ..... . ...... .. ..... ............ ....... ...... ..... ... ..... ... .... ..... . . . . .... .... .... ..... .. .;. jmuil'!CaÇt'e . 

CONFERE COM O ORIGI/I:' 

2 9 JUN 1011 
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Maceió, 21 de maio de 2001 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

jrA ~l ... ~: '-;\ t;R~ü D.t.. ~::' C OM UH ~C: 1\ ç:i5E~:; 
~;r::.4 :.:~li.!.fi . . Df: 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R-3° andar - anexo oeste 
Sala 300 
70044-900 BRASíLIA-DF 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao Ofício nO 2036/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 29.04.2010, estou 
enviando a documentação referente ao Anexo - Documentação Técnica, 
especificamente no tocante ao disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.1" 
e"b.2". p 

I 

Atenciosamente, 

SERViÇO pÚ~·:êD[.i';~-
Ministério das Comu/1iCêl',;i\~ 

CONFERE COM I) OR/Glre· I 

Z 9J.UN.::ll I 
DOCUMÉNTO ANEX!~j)O 
NESTA O/\T,'\. 

O;:. / ()f /~/IJ . 
...... d ... ~ .............. ~. __ ,...,. ••• ., ......... _ 
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INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS E PREJUDICIAIS 

A Organização, Não Governamental para o'· bem da 

Comunidade do povoado Coruripe da Cal, CNPJ 079724620001-10, 

solicitante de autorização para execução do serviço de radiodifusão 

comunitária no município de Palmeira dos {ndios - AL. através do 

seu Representante Legal abaixo firmado, declara, para todos os 

fins, que interromperá imediatamente suas transmissões em caso 

de interferências indesejáveis e prejudiciais em estações de 

telecomunicações regul~rmente autorizadas e instaladas, até que 

os problemas sejam devidamente sanados, conforme disposto no 

subitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.2", da Norma Complementar 

01/2004. 

, 

-----,--- .... -
SERViÇO PÚ8L,C',; ;:L~D[hf 

, .Ministério d .. s Comull;r;;'i;.i": 
CONFERE COM () ORIGIf':' 

I' 29 JUN 1011 
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, \;,,:t{t 
.1 NTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS E PREJUDICIAIS ':')" .'-:-' 

A Organização Não Governamental para o'· bem da 

Comunidade do povoado Coruripe da Cal, CNPJ 079724620001-10, 

solicitante de autorização para execução do serviço de radiodifusão 

comunitária no município de Palmeira dos hldim~ - AL, através do 

seu Representante Legal abaixo firmado, declara, para todos os 

fins, que interromperá imediatamente suas transmissões em caso 

de interferências indesejáveis e prejudiciais em estações de 

telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, até que 

os problemas sejam devidamente sanados, conforme disposto no 

subitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.2", da Norma Complementar 

01/2004. 

, 

_2 ___ "","","_H""" " 

, SERViÇO PlJBLICv ,:CDf:! 
Mini5lério das G()mUl1iC"d~i\ 

CONFERE co~; n 1\r;>!(~lk 

- I 



· INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS E PREJUDICIAIS 

A Organização Não Governamental para o bem da 

Comunidade do povoado Coruripe da Cal, CNPJ 079724620001-10, 

solicitante de autorização para execução do serviço de radiodifusão 

comunitária no município de Palmeira dos fndios - AL, através do 

seu Representante Legal abaixo firmado, declara, para todos os 

fins, que interromperá imediatamente suas transmissões em caso 

de interferências indesejáveis e prejudiciais em estações de 

telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, até que 

os problemas sejam devidamente sanados, conforme disposto no 

subitem 12.1, alínea "b" e subalí nea "b.2", da Norma Complementar 

01/2004. 

, SéRViÇÓPÚBL~~[ÕÊ.i.;~· 
Ministério das ComuniC"<lçi\'! 

CONFERE COM O OR:GI~,· , 

2'9 JUN 2011 
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INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS E PREJUDICIAIS 

A Organização ,Não Governamental para o bem da 

Comunidade do povoado Coruripe da Cal, CNPJ 079724620001-10, 

solicitante de autorização para execução do serviço de radiodifusão 

comunitária no município de Palmeira dos fndios - AL, através do 

seu Representante Legal abaixo firmado, declara, para todos os 

fins, que interromperá imediatamente suas transmissões em caso 

de interferências indesejáveis e prejudiciais em estações de 

telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, até que 

os problemas sejam devidamente sanados, conforme disposto no 

subitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.2", da Norma Complementar 

01/2004. 

SERViÇO PÚ8l~:I.J ';coc;,;­
.. Ministério das ComulliC8çô8 
'CONFERE C(W () ORIGIN" 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfOICA 

NUMERO.DE INSCRiÇÃO 
07.972.462/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO QATADEABERTURA 
. CADASTRAL 03/05/2006 

NOME EMPRESARIAL 
ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DACOMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
tUU". 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94,99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
SIT CORURIPE DA CAL 

CEP , " , BAIRRO/DISTRITO 
~5~7~_6~10~-9~0_0 ____ ~_ ~.Z_O~N_A_R_U_RA __ L ____________ ~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL 

I COMPLEMENTO 

I MUNIC/PIO , 
~ALMEIRA DOS INDIOS 

ru;:--( 
~ 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ...... _**. * .... * .. ** 

Aprovado pela Instruçêo Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/01/2010 às 17:42:58 (data e hora de Brasllia). 

© Copyrigh! Receita Federal do Brasil-.18/01/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp 
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NOTA FISCAL 
MODELO 1 ~$LEM@~(. 

TELECONrrmUCAÇÓE~ 

Telelllarc Ind. e Com. Equip. 
Telecomunicações LIda. ME. 
Telefone 4636-0475 

Rua Guaira. 330 - Poá - SP 

Slle: www.telemarc.com.br 
E-maIl: 

telema.rc@lelemarc.com.br 

~ SAlDA O E NT RAD A I' via br~nca DE STINAT ÁRIO/RE~EUiNTE . 

2' via amarela FIXA C:~ ~,"':>.. 
3' via azul FISCO DESTI~. O'.", 

.--C-N-P-J---------..,14. via rosa FISCO ORIG~-F~.:IJ (], \\~: 

00.245.406/0001-34 . ~~ 'i.J 
INSC eSTA!) Df) SUBSllrUrOTRIOIJrÁHIO INSCRiÇÃO ESTADUAL 

DATAUtt~1f; PA~j~ 
E~~I}.O- ,. 

546.033.467-116 ME 00.00.00 

CÓDIGO 
PRODUTO 

DES1I1IÇ.\O DOS PHODU ros CLass. Siluação UNI O OUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL AUOUOTAS 
Fisc. tributária ICMS IPI 

) ...... ~ .... ~ .... ~ ......... : ............... PJ ... C?1. .. f~J..3o.Qp~ ... .Mt1:.30?,9.Q . 
....... ~ .. VH.F: .. r:.M ... "7 .... ~ .................... :.· .................. : ... : ....................................... .. .... .. . re· .iR j.{ls.;) .... ~ .. as. ~~ ......................................................................... . 
~~!.":"~Jf4HHH .. H· .......HH.'.~~<Y.: .. H 

........ N.,,: .. . ~ ... -/,,~ .. : ....... :2J ... 'l ........................................................................................ . 

....... ~ ... ~ ... ~ ... ~ ...................... .f.S-' .9L . . 1<.~.t1-:Qpt .. M.i1.lOrÇl·a .... .. 

. .. . . . ... ~ ..... 1.r.R . ~ 1. . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . .. . ............................................. .' ................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •••••••• ••••• ••••••• • ••••••••••• I • .' •• ! ••••• • ~t •....•. ', •. , 

CALCULO DO IMPOSTO 
)(13ASE DE CALCULO DO ICMS \"\LOH DO ICM BASE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇAO VALOH DO ICMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS - - - ~~ 1. ~!j.a 00 -

VALOR DO FHETE . VALOR 00 SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI 

Q.KL1.T~T;~A ~~ . - - '--
TRANSPORTADORNOLUrvlES TRANSPORTADOS I 

FRETE POR CONTA [L] PLACN VEicULO 
I·EMITENTE 1-
2·DESTlNATÁRI0 -

UF CNPJ/CPF 

MUNICiplO UF INSCRiÇÃO ESTADUAL 

ESPECIE MARCA NÚMERO 

DADOS ADICIONAIS 
O FISCO 

INFORMAÇOES COMPU~MENTAHES I09SERVAÇOES 

STE DOCUMENTO NÃO TRANSFERE CRÉDITO DE ICMS .. , .............................................................................................•....... 

....................................................................................... · .. ··.-.I..r.n.... 
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REPÚBLICA FEDERf\TIVA DO BRASil 

MIN.ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TElECOMUNICAÇOES 
INTRANSFERíVEL 

Nro: 16898-XXX559 P:-occsso IIrf.l: 53500.000957/98 

C. r.. C. : 

Fabricanle: TELEM1\RC IND. E a:M. EQUIP. r/ TELEC. LT01\ I: . (; . I: .: 00.245.406/0001-34 
End.:RUA GUAIRA 330 - VL. PERRACINI - SAO PAULO - SP - 08550-000 

) 

lipo do produto: TRANSMISSOR RADIODIFUSAO SONORA EM FM 
Mode lo: TA-10/250 Norma (s) r écn i ca (s): NR. 07/80-M:: 
Categoria: 2B 

Caraclerlslicas n5sic~s: 

- FAIXA DE FREQUENCIAS : 88 MHZ A 108 MHZ 
- POl'ENCIA DE SArDA : 250 W, CCM REDUCAO ATE 10 W 
- DESIGNACAO DAS EMISSOES : 2561<F8E 
- AS D)!:l-1l\..IS CJ\RACTERISTlCAS ENc..UN1'RJ\M-SE DE AmRDO CCM A NORMA. TECNICA 

APLICAVEL. 
////1/1////////////////1/1/1///1//////1 

Observações: 
QUANOO DO SEU FORNECIMENl'O, OS PRODUTOS DEVEM ESTAR AJUSTADOS NA(S) PO­
TENCIA(S) E FREQUENCIA(S) AUTORIZADAS PELO ORGA.O TECNIm CCMPETENl'E DO 
MINISTERIO DAS <XM.JNICAmES. 
TODAS AS UNIDADES DO PRODUl'O OBJETO DESTA CERTIFICACAO DEVEM SER IDENTI­
FICADAS DE ACORDO COM A PORTARIA NR. 10/92-DNFI, (DOU DE 13.04.92). 
NACIONALIZACAO : -

INDICE 96 39 0- _ .. _~--.- _o. 
: mNTEu06 DE'~RTACAO : US$ 317.50(FOB), pJ\RA OS 03(TRES) PRn.IE!Rm®"·O PÚBUC:.; ;:CDEi~fo 

l\NOS • Ministério das OJmun!eaç{'o: 
,//,//////////////////////11111/111111111 CONFE . Ré COM O ORiGIf,:! 

Z 9 JUN 1011 

) 

··0.: : ,C~~if.ico nos termos da norma geral de telecomunicações nO 004/91 e de acordo com os dados apre ntados 
, .·no 'processo de certificação. que o produto acima especificado possui caraCEtí!itiCtS compa~veis com o seu 
'! 'úsó pàra telecomunicações no país. podendo ser fornecido 1IOS interessados abilit~dOS em l~ilizá·lo. . 

'; "Em,,,;o, 1'/05/9' V.Ud,,'., 1./05/03 Aut,"U.,,;o, L JM"í~u ã _ ~;\ . 
•• C'~P?rlnln"dê" I -' ~a&tro ~ 

c R '" Rodlor OI) r . 
S roq ncl~ n .Flocal/lo 11 

L-------o----------------------------------UpJtf11ltcn4 .. ntto-i'; Im .'. O 
Formulário ONrl· 00 1/97 

'.. . '.~ . '~~~~',>: ~" .:"; .iJ 

"'. -: '. _ '''~~~:ri-I...tv.: .~: 
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T. M. - TOPOGRAFIA E MEDiÇÕES LTDA 
CGC - 12.491.551/0001-8 

DETERMINAÇÃO DO PONTõ GEOGRÁFiCO 

Posição geográfica de situação da futura antena de transmi$são da 
Rádio FM situada no Povoado Coruripe do, Cal no Município de Palmeira dos 
índios/ALo 

Lati~ude S 090 28' 54,5" 

Longitude ·W 0360 34' 19,9" 

Altitude 253,50m 

Coruripe do Cal - Palmeira dos índios (AI), 08/05/2006 

-----... _-,., 

SERViÇO PÚI:lL/(,v fTDFí';~" 
Ministério das Comllnic<:ci;.~ 
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'" 

ESC. 1: 100.000 
INSTALAÇÃO DA RÁOIO FM NO POVOADO CORURIPE D(l.CAL 
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SECRETARIA :JE SERVIÇOr DE CÔMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
I 

ESPLANADA DOS MINISijÉRIO,BLOCO R,ANEXO-B-SALA300-0 
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DECLARAÇÃO 
A , 

INTERFERENCIAS INDESEJA VEIS E PREJUDICIAIS 

A Organização Não Governamental para o bem da 
Comunidade do povoado Coruripe da Cal, solicitante de 

., autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Palmeira dos Índios - AL, através 
do seu Representante Legal abaixo firmado, declara, para todos 
os fins, que interromperá imediatamente suas· transmissões em 
caso de interferências indesejáveis e prejudiciais em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, até 
que os problemas sejam devidamente sanados, conforme 
disposto no subitem12.1, alínea "b" e sub alínea "b.2", da 
Norma Complementar 0112004. 

Mace 

SERViÇÕPúBLiC;~-;[DEi;l 
Ministério das Comunicaçi.':! I 

CONFERE COM O OR!GIN ( 
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SECRETARIA DA AGRILCULTURA DA PECUÁRIA DA PESCA E DO ABASTECIMENTO - AL 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO DE ALAGOAS 
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COORDENAÇÃO t}E RADIODIFSÃO 
COMUNITÁRIA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,BL. B, 
ANEXO 
CEP 70,044-900 BRASÍLIA-DF 
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Av. Or. José Manhães. nO 750 - CEP: 57075.160 - Bairro Santos Oumont - M~r.p-i6/AL 
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BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO -<t.l.t 16 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J 02. de ~ de 2010. 

Ao Senhor 
GERALDO RIBEIRO LIMA JUNIOR 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO 
POVOADO CORURIPE DA CAL 
Av. 20 de Agosto, n° 552 - Centro 
57601-150 Palmeira dos Índios / AL 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.054294/06, na 
localidade de Palmeira dos Índios - AL, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) 
documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 

, dado que as coordenadas geográficas informadas no FIT divergem das coordenadas informadas 
na planta de arruamento. Além disso, a Entidade enviou cópia de nota fiscal, datada de 
13/05/2002, com um transmissor diferente do informado no FIT. Vale ressaltar que este 
transmissor não consta na lista de produtos homologados pela AnateI. A Entidade deverá 
justificar o comprimento da linha de transmissão já que esse comprimento (25m) é menor que 
altura da antena em relação ao solo (26,3m). 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com. a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do' nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato' 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementa~ 01/2004, já que 
o local indicado na planta de arruamento não possui escala e as coordenadas apresentadas 
divergem do FIT. 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 

\.. ~ ~~ ...... _.- -, 9PUBlICc,., ~'COEi; 
S tino das Comllnicilçl\' 

CONFERE COM C OR1GII.; 

29 JUN lOll 



c) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que 
na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que 
na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL. 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, já que o 
representante legal não assinou a ART. Além disso, o comprovante de pagamento enviado não 
corresponde à ART. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Y CARLO ALBERTO FRETD]~~SENDE 
( Diretor do Departamento de Outor de Serviços 

CG - RADCOMjDOS/SSCE-MC 

29 JUN 1011 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM 
DA COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL 

CNPJ: 07.972.462/0001-10 

. ; ~ ., 

MINI8T~RIO o ..... a CIJMUNICP,Ç:õ5E8 
SRA afLl,il .• DF 

530000411.0ünü1PJ-'l2 

~fAPA1SCf 

14i09/2010-10:23 

Formulário Padronizado de Características Técnicas -
RADCOM 

PROCESSO: 53000.054294/06 

ENGO: ANDREI TUNES 

, 

SERViÇO PllBL,C':'-~"CõE!;; 

BRASíLIA, 13 DE SETEMBRO DE 2010. 

Ministério das C~)mlilijca'i:.; 
CONFERE COM (1 O~;!Grr, 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULillUV PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CA~CTERÍSTICAS ~ÉCNICAS DO FROJETO TÉCNICO OU'pA~ ~c'O 0.,\ 

ALTERAÇAO NAINSTALAÇAO DA ESTAÇAO .', o O f "-0(.:~ 
:t.-$rJ. o" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \)}) 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outo~íf4e ~ 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CGC 

I I I I I I I I I I I I I I I I 10171917121416121010101111101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I I I I I I I I I I I I I I I 

IAlvl 12101 IDIEI IAIGlolSITlol 1515121 I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CEP FONE FAX 

15171610111-1115101 I 18121 19191818161915121 I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IplolvlolAIDlol IclolRlulRlllplEI IDIAI IclAILI Isl/INI I 
BAIRRO CIDADE 

I~I :-:,::-::1 ::-:,=1 =1==,-:-1 ~I -,-I --'..I---,IL-..!.-I -,-I -,-I ---,-I----L-I ...1...-1 ....LI --'..1---,1---,1 I p I A I L IM I E I dR I A I I D I O I S I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO~ UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

INlnhlolslll I I I I I W.rJ 10I,9°1~18'1515"lsI1316°1314'1210"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

BAIRRO 

I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO} UF 

INlnlllolsl 1 1 I I I I I UJuJ 
7 - TRANSMISSOR 2 9 JUN 2011 

MODELO POTÊNCIA 

I s I p I 5 I O I 2 I 5 I I I I I I I I I I O I 2 I 5 I ' I O I Watts I 

.Jtt=-



( 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAlnl IclolRIRIEIAI ILITlnlAI I I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELArÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I ° I • I ° ~B I 2 I 6 I • I 3 J m I I I 2 I 5 I • I ° I m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE . 

I R I G I C I - I C I A I B 101 S I I E I s I p I E I C 11 I A IIS I I L I T In IAJ 

COMPRIMENTO(L) 

13101.lolm 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I ° II I • 121 ° IdB 

-(PU 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,758) = - 17,22 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) <&potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~) = 107 + (-17,22) - 20 log 1 = 89,78 (dB~) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.l. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAINlnlRIEIII ITlulNIElsl IclLIAIRlol InjEI 10lLlllvlEIIIRIAI I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11 I 7 I 7 14 I 8 I - I n 11 L-S--,--I C--,I_R-,-I L-LI_N .1...-1 -,-I _7 1,--0--,-1 3---1.1------,-1 B-1..I_L ,-=-1 0:-:,='" c~l:--o-,-1 -LI_B .1...-1 -,-IN_o 1,----,-1 4---1.14------,-1 -LI_F ,--I U--,-I N--,I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

l~n~1 o,-:",,:IS,-LI---'.I---,---I -L-I ---L-I ---,-1--,----,--1 .....1-1 ,-LI---'.I--L-I ...l....-I ----LI ---,-1----11-----11 I A I S k\ I I N I O I R I T IE I I I I I I 
CIDADE 
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Planta de Arruamento 

Palmeira dos fndios -Alagoas 
Povoado de Coruripe da Cal 

Maio de 2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF· 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J 02 de Cl.~ 

Ao Senhor 
GERALDO RIBEIRO LIMA JUNIOR 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO 
POVOADO CORURIPE DA CAL 
Av. 20 de Agosto, n° 552 - Centro 
57601-150 Palmeira dos Índios 1 AL 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.054294/06, na 
localidade de Palmeira dos Índios - AL, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) 
documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
dado que as coordenadas geográficas informadas no FIT divergem das coordenadas informadas 
na planta de arruamento. Além disso, a Entidade enviou cópia de nota fiscal, datada de 
13/05/2002, com um transmissor diferente do informado no FIT. Vale ressaltar que este 
transmissor não consta na lista de produtos homologados pela AnateI. A Entidade deverá 
justificar o comprimento da linha de transmissão já que esse comprimento (25m) é menor que 
altura da antena em relação ao solo (26,3m). 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato. 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf-l. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emis~ora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alfnea "c" da Norma Complementar 01/2004, já que 
o local indicado na planta de arruamento não possui escala e as coordenadas apresentadas 
divergem do FIT. 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 
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c) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto~' .Vll '~\ 
subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: i I , ~~ " 

~\~". o( ·(1' 
b.I) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando q\J'e'S\S~ ~ ,.;;,0. 

na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerenté, a ~ 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que 
na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL. 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, já que o 
representante legal não assinou a ART. Além disso, o comprovante de pagamento enviado não 

i. corresponde à ART. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

pj CARLO~ FREI r Diretor do Departamento de Outor de Serviços 

2·9 JUN 1011 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
r-I 
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Of 4418 /201 O/IRADCOMIDOS/SSCE - MC 
I-E--'N-OE-'-.R-E"-Ç 53000,054294/06 

GERALDO RIBEIRO LIMA JUNIOR 

I 

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PI O BEM DA COMUNIDADE 
I--"---"'--..L DO POVOADO CORURIPE DA CAL 

CEP / CODE AV. 20 DE AGOSTO, 552 - CEN1RO IS/PAYS 

57601-150, PALMEIRA DOS INDIOS/AL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON 

I I I 

NATUREZA DO ENVIO / tIJ'A1:'URE DE L'ENVOI 

O PRIORITARIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINAT/ON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR 

NrO:;UMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
Rl,. ,EDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 

'JUN ZOl1 
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RJ 52009787 7 BR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO miJETO ) 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON 

~~~~~~ Q3)@&to/I;q1L2 
fi : 30 h h 

.' 

CIDADE I LOCAL/TÉ; 
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. OR6ANIZACÃO NÃO 60J/ERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO 

roJlOADO CORflRJPE DA CAL 

MINlsreRICo 0,0.8 (lOMUNIC.!I,CI:'iES 
8R,Il.~rLlA • DF 

53000 050551/20'10·61 

SEAPAlSCE 

30lO9l2010-o3 :48 

Eu, GERALDO RIBEIRO LIMA, na qualidade de representante legal da 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE 
DO POVOADO DO CORURIPE DA CAL, declaro para os devidos fins que: 

b.I - Na ocorrenCla de interferência prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2 - Na ocorrência de interferência indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 

transmissões. 

Representante da Entidade 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTAD.l\TA 
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PODER 
)UIlICI/\RIO 
DE ,\LAGOAS 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

,ÇERI~D:ÃO E§TADU-Ab 

CRIMINAl 

CERTluAvN"! 000289517 FOlHA: 11f 

A autenticidade de$tôI certidio poderá ser confirmada peta '''tomet no sita do Tribunal de JU8Uça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NA"O-CONSTARdlstribui~es em nome de: 

GERALDO RIBEIRO UMA. RG: 192.702, CPF: 016.732.334-04, nascido em 3010911939, filho de Manoel 
Ribeiro Lima e Maria do Canno Vieira .~ .. ~~* .. OA.~"U"U'M""""""""'U_"U"U.U""U"""U .... 

OllservaÇ6es: 

• Ato Normativo n° 44, de 15 de outubro de 2009: toma inexiglvel a cobrança de custas para oertidões de 
antecedentes crli'ninais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos JuiZados Especiais, sendo necessária certidão especifica nestas 
unfdâdes; 

A pr6$ente certidão contempla a pesquisa nos modelOs: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e AdministraçAo. 

Esta certidão fOI emitida pela intemet-e sua validade ede aO-dias. 

Maceió, sábado. 25 de setembro de 20"1(f às 09h51mih. 

0289517 

IIIIIIIIIIIIUIIII 

-~~- ....... _._.; .. , ..... ~.~ 
SERViÇO PU8LI\,'.! ;::.:;)[ 
~ini~tório das C:)mUnk\l'/ 

CONFERE C()Ô (\ '-)r?!e-
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PODER 
)UD1C1AR10 
DE ,\I.\GO .. \S 

tRIBUNAL DE JUSTiÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R1 ~D-ÃO- E S1 AD-U-A L 

CRIMINAl 

CERTIDf4-U N": 000289747 

27/09/2010 000289747 

i,l-' 
1 

FOlHA: 171-

A autenticidade desta certidão poderá' ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO-CONSTAR-disttibuiçóes em nome de: 

FILIPE SHAKAROV FRAGOSO DE QUEIROZ, RG: 1.578.908, CPF: 028.998.124-75, nascido em 28/02/1980, 
filho de Maria Josemir Gomes Fragoso de queiros e Marcone Flavio de queiros ............................. . 

Observações: 

- Ato Normativo nO 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexiglvel a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, sendo necessária certidão especifica nestas 
uniâàdes; 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimõnio e Administração. 

Esta certidáo foi emitida pelá internete sua validade é de 30-dias. 

Maceió, segunda-feira, 27 de setembro de 2010'às 08h25min. 

0289747 

1I1~IIIII~UI~IIIIIUIII~1 
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PODER 
lUPlCIJ\RIO 
Í11; ALAGO,\S 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTI-D-ÃO- ESTAD-UAl 

CRIMINAL 

CERTIDM NU: 000289743 

2710912010 000289743 

FOLHA: 111-

A autenticidade desta certidão poderá' ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei I'íIÃO-CONSTARdisttibuiç6es em nome de: 

ANA RITA PEREIRA DO NASCIMENTO, RG: 534.490, CPF: 151.986.184-20, nascida em 25/05/1959, filha 
de Mozart Pereira do Nascimento e Maria Mirian do Nascimento ............................................. .. 

Observações: 

- Ato Normativo nO 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigfvel a cobrança de custas para certidões de 
antecedEmtes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, sendo necessária certidão especffica nestas 
unidades; 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal: Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidifo foi emitidá pelá internet e sua validáde é de 30' dias. 

Maceió, segunda-feira, 27de setembro de 2010'as 08h20min. 

0289743 

SéRViÇÕpi)8'~~i~::: 
MinistériO da.o ("'''' 

ÇONFEkF { .' . 
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Poder Judiciário 

.JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010200040 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

GERALDO RIBEIRO LIMA 
CPF: 015.732.334-04 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 437/2005-GDFi 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi Informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento originai (ex: CPF e Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Maceió, 25/9/201009:35:12 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

http://www.jfal.gov.br/certidaoInternetlemissaoCertidao.aspx 25/9/2010 

I 

I 



Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010200045 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFIÇO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃOt A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ANA RITA PEREIRA DO NASCIMENTO 
CPF: 151.986.184-20 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 437/2005-GDFi 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
Il~mero desta Certidão. 

Maceió, 25/9/201009:37:54 

Erder~ç~; Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

f~ne: (8?) ?122-4100 SERViço PÚf.rl·-I(~-·~·;;::;;' ~:':--'t 
..... ..) n llr.:,,"", 

Ministério d~s Com()l1il;;~"; i 

CONFERE c:: ;'0 ~~IG" I 
.--"-+---.... / 

. ~~~.... I 

http://www.jfal.gov.br/certidaolnternetlemissaoCertidao.aspx 25/9/2010 



", . "JustIça l'eaeralaeAlagoas 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA- FEDERAl 

N0 2010200638 

€ER-'FIDÃ& DE- DI5-'FRlBUltÃ-o-

AÇÕES E" EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE" DATA, QUI: CONTRA 

FILIPE SHAKAROVE FRAGOZO DE QUEIROS 

CPF: 028~9'98~ 12i4;. 75-

NADA CONSTA na Justiça Federal de lã rnstância, S-eçãb Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - I:sta certidão foi expedida gratuitamente, at-ravés da rnternet, com base na P"ortaria n<T 437/2UU5:'GOr; 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pela solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento originar (ex: CPFe Iâentidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão pOderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30· (trinta) dias, obselVando-se a total conferência do nome, CPf/CNPl e o 
número desta Certldlo. 

Maceió, rr/9rZfJHJ mf: 25: 59 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2T22-41UO 

http://www.jfal:gov.br/certidaoIntemet/emissaoCertidao;aspx 

I' 
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Boleto - CREA-DF http://10.10.120.8/boleto/gerarboleto.php?pk _ boleto=66788í 
<. 

Instruções de Impressão 

• Imprima em Impressora Jato de tinta (Inkjet) ou laser em qualidade normal ou alta (Não use modo econõmlco). 
• Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mini mas à esquerda e à direita do formulãrlo. 
• Corte na linha Indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
• Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela. 
• Caso tenha problemas ao Imprimir, copie a seqUencla numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no Int~rnet banklng: 

Linha Dlgitãvel: 10491.0495196904.959606 00006.6788741474!!91!º0003150 
Valor: R$31,50 , I')" ";':-J;;-'~~-"",.-~ 

I r L'I\:'t,:;.;.n..~~nii;J-:·~\rl"if"TO E~~-----""'~ 
I-,,=~ ..•.. ,.'". ~~'~,'~ ",.,,-p::r 
I' I':J~ .. ·~·~\""'-;l·~"'·!':"?·;""""'~M_"'F~ ~ 
! ,,(19 l-;J.9ç;u.r:r~m~: --:"":'-:. ~;:;i!::~ 
;~'-v.~f..o'7":i':'~ . 
! (:'i'il::; gfi-;'" -':'''''''''''''''~'~-;Z~~~'''-_..d 

ijfij~~~~~_m~~::~::J:~~:'W~~ -K

m 
u~:;~:~:::~::~:: 

Cedente 

Número do documento 
667887 
(-) Desconto I Abatimentos (-) Outras deduções 

Sacado 
ONG PARA O BEM DO POVOADO DE CORURIPE DA CAL 
CPF/CNPJ: 07972462000110 

I 
Demonstrativo i 
ART 

Registro de Contratos/Serviços: R$ 31 ,50 

.. 

904959600000667887· 

31,5 
(=) Vator cobrado 

Autenticação mecânica 

_, _ . Corte na linha pontilhada 

S~Ri/iÇO PÚHLt:';~ ;:cOU~ .. , 
Mininérío das C01'1 I;nica\i:.) 

CONFERE COM (j OR/Gir.:, 
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Aos Cuidados de: 

Gteicione Alves Teixeira JÚn'or. 

Coordenador d~e Radiodifusão Comunitária. 

Esplanada- dos M1nistérios 

Bloco "R",3Q, Andar,Anexo Leste,sa la' 332~ 

CEP: 70044-900 

Brasilia - DF. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

,õas oCo~ 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ()'" o.. 
CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~\)' _ se 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
RadlQdif.u.sa.Q CºIlJI,tnlt~rl!3, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famOia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dS! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. ' 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
,certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta o Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

_-+-H __ -ff;",,-.:frãsllla, 2~:e setembro de 2010. 

ER IRA D~ F~=-_ 
Advlgado da nião , , 

Coordenador-Geral de ssunlos Jurfdic s de Comunicação 'Eletrônica 

. \ '. 0--' '",":"""''''':'" __ 0'0_- m_, 

Esplanada dos Ministérios, rlOCO "t" -sala 92' - CEP 70.044-900 - Bras la - ' ,~v .<DEi;f 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 Fax: (61) 3r' 11-6602 Em,all: conjur@mc ~iJlijitério das C.)f'1IJ11icaç~'.~ 

CONFERE COM O ORIGtt,j' 
1 

2 9 JUN 1011 I 
.---!I---I 
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RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

~'-'ANATEL 
A~;r-.~')'-;;' :.\0".;1:.1.:",-,)1 

,I,.' !~'!:~_·U;':i:,:,;.:,~~(,J.,\-

Page 1 of 1 

DOATAROE 

CARLOS ALDfE.,~.3 •. _.0 .. ,_ .. H._!l. ª ... T ..... J .. tl ... ~1 GOLO JUNIOR \ .. S .. tel)'l.1~ ., 

[.lnlera!ivos 

~ Menu Principal .... RADAR »» ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA »,) ENTIDADES NÃO OUTORGADAS »» CONSULTAR ENTIDADE! Internet tela I menu ajuda 

Código Nome Entidade Tipo Serviço 
UF da Município da 
Entidade Entidade 

RÁDIO Radiodifusão Sonora em Freqüência 
AL20090005 LNi)iiE'fiN.l>_EJ'nJl.EM Modulada AL Palmeira dos fndios 

Tofal da Com:ulta: t EnUdade(s) 

Situação 
Nome do Responsável Frequência da 

Entidade 

99,70 
MHZ 

Ativada 

Login do Usuário: CARLOSGOLD UF: DF Orgão: MC Data corrente: 18/10/2010 Hora Corrente: 16:03:36 Tempo Processamento: 0,2031 Segundos' 

"rX.3~ ", 
',,/ 

'~::. ~ 

sERiiiÇõ~púêL~(:~~ ;;[:~Dfj.;' 
Ministério cJas Com'JI!!UIÇCI: 

CONFERE COlA O OPi(.iik 

29 JUNZOll 

I' 

http://sistemasnet2/radar/ExecutavellEntidade/ResultadoPesquisaEntNaoOutorgada.asp?t... 18/10/2010 

.;i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA 
COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL 
Localidade: PALMEIRA DOS ÍNDIOS UF:AL 

Processo: 53000.054294/06 

Em atendimento à cota n0261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 235 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constam 
a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, Endereço ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 18 de outubro de 2010. 

i 
I 
I 

---.tr----I 
! 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'I ;;.---, Ç; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \L_, RUhril:'a:X .f}' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS "'1\"1 <-~,;§)E 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF ,:';; -.. .;> 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 6<t~ +- /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, :2 O de ~b.tQ de 2010. 

Ao Senhor 
GERALDO RIBEIRO LIMA JUNIOR 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO 
POVOADO CORURIPE DA CAL 
Av. 20 de Agosto, n° 552 - Centro 
57601-150 Palmeira dos Índios / AL 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.054294/06, na 
localidade de Palmeira dos Índios - AL, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) 0(8) seguinte(s) 
documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica -' ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, já que o 
representante legal não assinou a ART. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente. apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma. solicitação formal neste sentido e ainda, toda a document ção enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det minação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOM /DOS{SSCE-MC 

! 

2 9 JUN _ Z_011_1 
L:::~:::t-:-:;;--_..... ! 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Processo nO: 53000.054294/2006 

Local: Palmeira dos Índios UF: Bíiiil AL 

i,i;i'W"TERIO (1ft. a (;üiillJt·IIC.':"Ç:l:JES 
8RJ!.sfLI.".. DF 

53000 O 58657/20'1O-'l'1 

Sf P li. ú .. D ILOGlCOlOG1CGRUSPO 

1~!iiil~MO-if,:OO 8elJL/O 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requelimento de autolização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Organização Não Governamental Para o Bem da 
Comunidade do Povoado COlUlipe da Cal, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Procuração; 
b)ART-CREA 
c) Comprovante de pagamento de ART .. 

Brasília, 12 de novembro de 2011. 
(local e data) 

29 JUNZ011 I 
I 
f 

I =:;;5;;;t:==--,1 &.: 1 

~--------------------DOCUMENTO ANEY.ADO 
NESTA DATA 



PROCURAÇÃO 

Outorgante 

GERALDO RIBEIRO LIMA, brasileiro, inscrito no CPF 015732334-04, RG 192702 SSP-AL 

residente e domiciliado na Rua 20 de agosto 552, CEP: 57601150 cidade de Palmeira 

dos índios / AL, presidente da ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA 

COMUNIDADE DO POVOADO CORURIPE DA CAL, inscrita no CNPJ n° 07.972.462/0001-

10. 

Outorgado (a) 

SrLVIO TÚLlO GUEDES BEZERRA, brasileiro, inscrito no RG sob n° 0982716109 SSP/BA, 

e no CPF 007.755.661-52, sócio-dirigente da Imprimatur - Comunicação e Serviços 

Ltda., CNPJ 12.049.838/0001-59, situada no endereço SRTVS 701 Conjunto E Bloco 

2/4, sala 135, Ed. Palácio do Rádio 11, Asa Sul, cidade de Brasília-DF. 

Poderes 

Assinar, dar quitação e acompanhar, tendo acesso aos autos, de qualquer 

\ documentação referente ao processo n° 53000.054294/2006, em tramitação no 

Ministério das Comunicações, podendo praticar todos os atos admitidos no referido 
Ministério, respondendo às suas exigências e representando a entidade a qual o 

Outorgante preside. 

Palmeira dos índios/AL, 30 de outubro de 2010. 
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Sac}>r1o O 'AO GOV. PARA O BEM DO POVO. DE CORURIPE 
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O""iónstratiVo 
ART Registro de contratos/ServiÇos: RS 31,50 

NosSO número 

904959600000673825-

alor docum' nto 
,,,_._ .. rc:,,,,.~!" .. 0 

315 
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" ,........ I M"_ •• ,. • .••••• cc. .,' ,,' , ==; _ 04 . " , •• ~ , ... , "O ••• , I" " ' ,A 1MDADE' 7EO 

=====~~==5=1==±=j~~::' '=1====j~~n~.M~e:dida 42 Níve . . NICAS:>...··· .... 
I - ~ "' •• b' .... '. I ";;,.,,, T·"~~.;:."-_~~~~~;±====J===B=01=O=9==t===j=(Ç=Ód=.=: ~-= ~ód.): I de Aluação I 43 Alivldade ;é~~';' ":·.'éi···:·C .. :'."';~;:"".:'.:""· 

." ... _ . ,~'.i 
çoesComplemenlares: - [-======t======E=~===~~===i===== 

\d ,I ade profissional com direito a re '"":: . . passe do percenlual da laxa de . -
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te José !JOH{""" TODA AR1 DEVE _ ,.,.,. 1 I Aten"im""" ",e~'I,;' DO ENCERRA~~:R BAIXADA JUNTe'; ~~~ J",~, ._". I , 1'VIA_CREA2'v1~~AS ATIVlpADES DO ~~-DF QUAN:]O 
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CREA-DF 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
Regislro de Conlralo sob a forma de Anolação de Responsabilidade Técnica -'Lei Federal n.' 6.496177 

5 N' C.P.F. 
991.284.381-91 

6 Endereço do profissional: 
SCRLN 703 BLOCO B, 44, FUNDOS ASA NORTE 

I~ e -. ~ , ... /f},uatizar 
\ / n ereço 
\ í . 

8 Cidade/UF: 
BRASILlAlDF 

12 Nome da empresa contratada: 

17 Endereço para correspondência: 
AV. 20 DE AGOSTO, 552 

21 Nome do proprietário da obra/serviço: 

9CEP: 
70730-012 

1

10 Telefone: 
99098403 

PALMEIRA DOS INDIOS/AL 
1

18 Cidade/UF: 

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DO POVOADO DE CORURIPE DA CAL 

1

13 N.' Re9islroNislo CREA-5F':.,~.. . 11..Jel~one.::p .":_-:fI 
"" .1, t. _'.:'~~·/7 

-l.""r~ .... '-"-'"T"P' ..... ;. 

19 CEPo 20 telefone: 
57601-150 (82) 9988 6952 

I 22 CPF/CGC: 
07.972.462/0001-10 

23 Telefone: 
(82) 9988 6952 

h~;:rJ~~~~~~~i~~~i!i~1,:'i&~~~~1í~1~~~\1!~~Jjl~:ifltl~~~~t:0j~li~~~~;tH~~~BJ~l~9~R-~.2~~~.~g~~~~~Y~.9g~Ç~~-!MIJi\~P}~i~~::~:~~~~~-~.;)j:~ :~_:J..~.:::~::,lt~ ~.,j ..... -:' :.: ;', ~~_~:t;I:: ~::~;~~f;~:0\:~~~~~:~;: 
24 Tipo do registro da ART: 25 Característica da ART: 26 Participação: 27 Vinculo do Profissional: 28 Siluação da obra/serviço: 

IBI Normal IBI Projeto IBIlndividual IBI Aulônomo IBI Não Inlelada(o) 
O Complemenlação O Obra O Equipe O Empregado O Inleiada(o) 
O Subslituição O Serviço O Sócio O Coneiuida(o) 
O Re9ularização O Carao/Funeão O Obra Próoria 

29 Endereço da obra ou serviço: 
POVOADO CORURIPE DA CAL S/N 

-:io das Atividades: 
1010 

32 Telefone: 
(82) 9988 6952 

37 N.o Pavimentos: 

41 Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o contrato: 

33 Valor da obra/serviços: 34 Valor dos honorários: 
R$ 1.000,00 R$ 700,00 

38 Área inicial: 39 Area- de Acréscimo: 

PROJETO TECNICO PARA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, CONFORME A LEI N' 9.612/1990. 

30 Cidade/UF: 
PALMEIRA DOS INDIOS/AL 

35 Prazo de execução: 
3 DIAS 

40 Area Tolal: 

. ;',> 

42 Nivel de 
Aluação(c6d.): 

43 Atividade 
Técnica (cód.): 

45 Quant.: 46 Un,Medida 
(cód.): 

42 ~i~el de Aluação 
(cód.): 

43 Atividade Técnica 
(c6d.): 

45 Quan!.: 46 Un.Medida 
(c6d.): 

04 51 80109 95 

47 Observações Complemenlares: 

~idade profissional com direilo a repasse do percentual da taxa de ART (código): 

~1~{~~I~ i~B~~-~: ~~i;~: '~~ ~:1;lj1t~:ri~~tik~1~f~i~;r~f.~:;}Ht~t~~~7f:.;~~~:~:t :~~ f!jj ~~~:~~J~~:·~;t ff1~~~g.~.g :~?f!r ,9~r~·:!lf..· .j~ :.~·~.·~~~:c ::~~~1~., 1 :.,~~~~" , . ~:.~' .: .. ~ . .1 .-'.:--" s· 

:~·~2Lvj~~~j~~~·~'~ .:~~~~·~:,~L,~,~·.~~~ l~~. 
49 Vinculação: 50 N.' Vinculo: 51 Serviço: 

1. Projelo 
2. Obra/Serviço 
3. Co-autoria 50 N. D Vinculo: 51 Serviço: 
4. Co~responsabilidade 

5. Complementação 
6. Substituição 50 N. ' Vinculo: 51 SelViço: 
7. Subcontralos 

52 Vinculada À A 

SERViÇO PlJ8LI(,'J ':CDl+;, 
T M~lório das C!)muniGíl(i'~ 
CONFERE COM I) ORI(iít" 

52 Vinculada À A T N. '/Ano: 

''''', ... rem .""~::' ;E.:'ú;" ~~ ?J~, ,,~.o.,. ,--t-
.. -~o Profissional Assinalura do Contratante """- ,.'''', 

,.tIe.i'IQH'IUICI IJI Anuência do Contratante OriãiQ I 
56 Local e data: 57 Recebido por. 

~reJosé !l(pá~; 
Atendimp"~,, f":''''I'l_nr. 

CREAlDF 

58 DATA DO PAGAMENTO: 159 VALOR DA TAXA A PAGAR: 

TODA ART DEVERÁ SER BAIXADA'JÚNTO AO CREA-DF QUANDO 
DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 

l' VIA - CREA 2' VIA PROFISSIONAL - 3' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
4' VIA - OBRA 5' VIA - PROPRIETÁRIO 

ESTE CANHOTO DEVERÁ SER DESTACADO NO CREAlDF 

60 AUTENTICAÇÃO MECÁNICA: 

. '.', 
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CREA-DF 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
Reglslro de Conlralo sob a forma de Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n.' 6.496/77 

991.284.:i81-91 SCRLN 703 BLOCO B. 44, FUNDOS ASA NORTE '} ~, e r' o 
5 N° C P F 6 Endereço do profissional: I 1,111!:, I ii~,ar 

"\ n . .' 
8 Cidade/UF: 
BRAStLlAlDF 

12 Nome da empresa contratada: 

9CEP: 
70730-012 

1

10 Telefone: 
99098403 

1

11 E-mail: '\ q '1 
Andrei .. tuneS@Qmail,c&,,,,, .,. 7~ 

1 13 N.' RegistrolVisto CREA-DF: ~!:.-;'1P" . 

~~3~~~iÔf~~ij;~~~:r~i~~~i..4t;I~~~rt~~~~~~1~~i~~~~~~(~~ifJ~f~I.~~l~~~~i~~11~:~~~~~}~J~1~l~~~~=i.B~~S9º~fr_~~ !~!í!F~:~:/::f'~:j:' ~C; 
15 Nome do contratante (pessoa física ou jurídica): 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DO POVOADO DE CORURIPE DA CAL 

17 Endereço para correspondência: 
AV. 20 DE AGOSTO, 552 PALMEIRA DOS INDIOS/AL 

1

18 Cidade/UF: 19CEP: 
57601-150 

20 Telerona: 
(82) 9988 6952 

21 Nome do proprietário da obra/serviço: 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DO POVOADO DE CORURIPE DA CAL I 22 CPF/CGC: 

07.972.462/0001-10 
23 Telefone: 
(82) 9988 6952 

~~'~~~;~~~!i~~~~~~~l~i~Il~~~!:!!~i!:~,º~~ID2ci2~~~~!9*~,~~l!I.çg,Ç.q!'H~~~~~"ft~~~~s~~~:,!;:i:~j c' ,t~LC"'i;L'~~8~:i~~~X~~iaj~~~js~i~i:·'~·.~" c.;~;' 
li!! Normal IBI Projeto li!! Individual IBI Autônomo li!! Não tnlclada(o) 
O Complemenlação O Obra O Equipa O Empregado O Iniciada(o) 
O Subslilulção O SeIViço O Sócio O Conclulda(o) 
O Reoularizacão O Caroo/Funcão O Obra Pr60ria 

29 Endereço da obra ou serviço: 30 Cldada/UF: 
POVOADO CORURIPE DA CAL S/N PALMEIRA DOS INDIOS/AL 

-r-"--"~~P~:--------------------~~32>TTe~l~ef~o=ne~:------------------~3~3~V~a~lo=r~d~a~o~b=rn~/s~e=lV=iç~o7s:~------~-3~4<7V~a~lo7rd~o~s~h=o=n=or~á~rio~s~:-.----------~3~5~p~ra=z=o~d~e~e~x7ec=U=Ç7ãO=:----------~ 
,-150 (82) 9988 6952 R$1.000,00 R$ 700,00 3 DIAS 

36 Inicio das Atividades: 
15/10/2010 

37 N.o Pavimentos: 

41 Objeto da obra ou selViço, descrito conforme o contrato: 

36 Area inicial: 39 Area de Acréscimo: 

PROJETO TÉCNICO PARA INSTALAÇlio DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITIiRIA. CONFORME A LEI N' 9.612/1998. 

',---,,,, __ o ~_~~-2; -::--:-__ ,_-;, o" 

40 Area Total: 

.~ . J ~.'., ..-.!< .•. .';. .... -
42 Nlvel de 43 Atividade A441. cTléaCsnS'ricfiaC~Cça6-0d".d .. a 45 Quant.: 46 Un.Medida 42 Nivel de Atuação 43 Atividade Técnica 44 Classificação da 45 Quant.: 46 Un.Medida 

~A~lu~açã~-~.o~(.c~6~d.~): __ -t_T~é~c~ni~ca~r(~(C6~d~.)~:-t~~~~II~'~'.~/'-i ________ ~_~(.c~6~d'~):: ____ --I.~(cc~6~d.~): __________ r~(cc~6~d~.)~: ________ -t~A~I.~T~é~cn~iC~a~(CÓ~d~,.I~:: __ +-________ +-(~(C~Ód~I.~I:: ____ ~ 

04 51 80109 95 

47 Observações Complementares: 

)idade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (código): 

56 Local e data: 57 Recebido por. TODA ART DEVERA ~iER BAIXAI IA JUNTO AO ~;REA-DF QUANDO 

CREAlDF 

58 DATA DO PAGAMENTO: 159 VALOR DA TAXA A PAGAR: 

DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 
l' VIA - CREA 2' VIA PROFISSIONAL - 3' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

4' VIA - OBRA 5' VIA - PROPRIETÁRIO 

60 AU1"I'I I r<.;A\,Aú MECÃNICA: 

ESTE CANHOTe DEVERÁ SER 
j 

'NO CREIYC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O t de de 2010. 

Ao Senhor 
GERALDO RIBEIRO LIMA JUNIOR 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO 
POVOADO CORURIPE DA CAL 
Av. 20 de Agosto, na 552 - Centro 
57601-150 Palmeira dos Índios 1 AL 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.054294/06, na 
localidade de Palmeira dos Índios - AL, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) 
documento(s): . 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Esta documentação deverá ser novamente enviada pois a procuração anexa aos 
autos não é válida. 

b) Procuração registrada em cartório, já que a procuração enviada não foi 
registrada e não possui reconhecimento de firma da representante legal. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de· 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaç~.2.!!!!.i_~.~:t~~.e_yerá 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 

SER'.i,iÇO PU8Ut,;,; ,T.m. 
Ministério das. C~)"1ui1iGal/ 

CONFERE CO~/" ;'Q'(,i! 

Z 9 UN 2011 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento 

2 9 JUN 2011 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Outorgante 
.-- 6flS CoA. 
~. -~ 

GERALDO RIBEIRO liMA, brasileiro, inscrito no CPF 015732334-04, RG, "~.: 2'tl( ~. 
W P.vbrica: C!.I 

192702 SSP-AL residente e domiciliado na Rua 20 de agosto 552, CEP: ~& q.0'ó: 
57601150 cidade de Palmeira dos índios/AL, presidente da ORGANIZAÇÃO 

NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO 

CORURIPE DA CAL, inscrita no CNPJ n° 07.972.462/0001 - 10. ~ 

Outorgado (a) 

M !t'1I8TtRIO D,i!,8 COM UNI(:,iI, Ç,jE2 
8 R.i!, 8iLlJi, - DF 

53000 006929/20'1'1-10 

SE APAlSCf: 

SílVIO TÚLlO GUEDES BEZERRA, brasileiro, inscrito!i)J!\1i)1iR03 sob n° 

0982716109 SSP/BA, e no CPF 007.755.661-52, sócio-dirigente da Imprimatur 

- Comunicação e Serviços Ltda., CNPJ 12.049.838/0001-59, situada no 

endereço SRTVS 701 Conjunto E Bloco 2/4, sala 1 35, Ed. Palácio do Rádio li, 

Asa Sul, cidade de Brasília-DF. f 

Poderes 

Assinar, dar quitação e acompanhar, tendo acesso aos autos, de qualquer 

documentação referente ao processo n° 53000.054294/2006, em tramitação no 

Mif1istério das Comunicações, podendo praticar todos os atos admitidos no 

referido Ministério, respondendo às suas exigências e representando a 

entidade a qual o Outorgante preside. 't ' . 

Iv:. / Palmeira dos ~_e_z_4-. 

, 
G-' / .. () ./' J!~' .. /, ,L. \ 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DePARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• , . " JI'\ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC de __ / __ , ---
Processon° 5 3a:;Q· 05,:<,,294 10b . Localidade: i(JaJ)rm.tm:a< cI.!h. 'Ú;9-, /4/ 

Entidade: ~~ (nrÚ) .~~~«neC'(l~~O 1ºcÚa O rJe,m a.{, 
. ·,iÁrfU.l/t1J t'rt~ QÚ.J #rOUI9CU W {;&-:U1..tj2R ctf4 Ca.{? . 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
<-)\Cpm~rid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. LL) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

~ ... 

Brasília, fl~, O J, I I An~lista responsável: ______ ~~'*#<3.L.:..,LJ_-__+_-

EXIGÊNCIAS _JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente . 
<-) Cumpridas patci~lmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

t~A1J~ 
J • 

.... 't: .. ..-r--i------r 
"" .... 

* CONTINUAÇÃO - ~E~~ ~ 



DENQlvm~AçÃO FANTASIA: FLS.-.fL:" _l...J-6-=----I-lJ€_" ----'-(-;---'-M..::....l...-~-_____ _ 

DENOMINACÃO: 
/ 

.. 
CNPJ -FLS. ) O . 

. ESTATUTOSOCIAL·-FL~.· ~3 9 ~ l'tl-t J ~ 0 f, ~6 '. . 
ATADEFUNDAÇÃO/CONS~ITmçÃO-.FLS. ~1) 1,f3P 1! ~ .~ I1.J61 
AT~ DE ALTE~ÇÃO/DEFlNIÇ~.~. ~A. DENO~AÇÃO -.~So 

- fo{4. ~ ({1vq;w," :f..l;o L.../3h. , . 
-Âff1dL .w;u .. Ut.~·~ .. ..p,jt?J-00j60 \. 

lo ./ f' . 

';DrRETORIA: VÁLIDA· ATÉ: ;0/ OI / .;m./:z MANDATO:~ANOS-:-ARTo..-1..:? 
. . .' . 

MEMBROS FLS~ 

Brasília, ~O I 0:2 I cUJ VI 

, 

Analista responsável:. dQOtrvu,<úta~ 
SIAPl1:uietra 'B'JTlle5 S. !Jt:"f."_'ii-a 

. °Administradora - Mal. í30(lf,n 
CORAC/SEDOR/SCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054294/06 Localidade/UF: Palmeira dos indios/AL 

'" - .) 

Entidade: ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO 

Aviso: ~&RURIfu~I~~ç~~:L 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S2855 09S2426 
Distância A:B 10.28 

(IBGE) 
Longitude 36W3420 36W3739 

I , 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Povoado Coruripe da Cal sIno 

2.1. Endereço do Studio 

Povoado Coruripe da Cal sIn° 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão dom base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

, 
6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Povoado Coruripe da Cal sIn° 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Conclusão da Análise , , 
12. r--"'::--:-- .. ,... ...... ~~ .. """'._._ .. T""" .. ~._ ~'">-, 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norm ~ l~~'~lP~ ~J!~bM: :.()(.:" 
Processo tecnicamente instruído em ia fase. 

. !,.: t.:no r d~ 1 ... (H"lj{j!ça~·c-<: 
't.D/.H:-:C;'-· " ' .. " • ,"\r., .•. , . 

~ // /7 - . ~ .... • .• ...,.11·' 

(jfffi/ 
., 

I 
Z 9 JUN lO11 I 

( I 

C~~-tld j 

An<;lll a) r-~ i 
28/02/2011 ~~ ~fna .. ···r '1 de 2 ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054294/06 Localidade/UF: Palmeira dos indios/AL 

Entidade: ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNIDADE DO POVOADO 

I 

Aviso: 
CORURlPEIDA CAL 
30 PUO Icaçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu_da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: Auad Correa Equipamenlos c. Modelo: PTOdB-FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Allura: 26.3 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos Ib. Modelo: SP5025 I c. Calegoria: 2H I d. Certificado: 

Eletrônicos 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

, 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680030528 

Sim 

16. Conclusão da Análise 
r;;~;;-;:-:~:-;,-;\;~'~-- ~'.~:':-: -..... 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Pro 
• ,,"'..J - ........ - . 1..:.1,... ~J\~ 

,e~!~êI1J~am!ilf)~;:.Jr.;.;':, 
instruído em segunda fase. A Entidade não alterou as coordenadas gEJ,9gráficas inicialmente ~:ctÇi~y; (l ()R!(;!I,,· 

.' 

(!~/I;I 
. , ; 

2 9 UN ZOll 
i 
I 

_d 
/ arr1a 1 

~ ! 
~ ina 

.. ~ ...... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 045/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.054294/06, protocolizado em 16/06/2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Organização Não Governamental Para o Bem da 

Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, município de 

Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Organização Não Governamental Para o Bem da Comunidade do Povoado 

Coruripe da Cal inscrita no CNPJ sob o número 07.972.462/0001-10, no Estado de Alagoas, 

com sede no Povoado Coruripe da Cal, s/n, município de Palmeira dos Índios, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 01 de junho de 

2009 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decre!o nº.2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da t;;f~~~:~f~i61-o-7tiçl:~;'-
'UmmHno ua~ C"n-:'Jnic;;ll/;', 

26/06/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade fWetenCleCiil\8laiar 
! 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio: ' Z 9 JUN ZO 11 I 
r 
1 I, ~ 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distâl~ ~Àd~rn:;,entre as ! 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade de on~tro~ seu @ i 
interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. /" I 

t POg;" Id, 7 t Relatório Final- Processo n° 53000.054294/06 ~ L.ocal: Palmeira dos Índios, UF:& 



11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 ktn, com centro localizado no 

Povoado Coruripe da Cal s/n°, no município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, de 

coordenadas geográficas em 09°28'55"S de latitude e 36°34'20"W de longitude, já arredondadas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 116, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências-passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada nosubitem 7.1 alíneas '~\;>", "c", 

"d", "e", "g", "h", "i", ''j'', "I", da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária 

alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em confolmidade 

com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 120 às 241). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informaçõ~s Técnicas"­

fls. 217 e 218, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

) , 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, COnfo~serva-se na folha 247. 'iJ. 
Relatório Pinal- Processo n° 53000.054294/06 - Local: Palmeira dos Índios, UF:AL ~ Página 2 de 7 ~ 
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Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereçd~'á~·{. 
, '1:'~.~ L' " '.' 

.- 'À-' 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 001 às 247, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente -registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às frnalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'J" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

.< requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência. de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

IH - CONCLUSÃO 

" 

(". ~7.-~:--:l~"':~-"~~··~~:~: .'~""" 
oI:R'Ilf,..U f' Ubu!,;" '-!:.I}U:i 
Ministáriü d<l~ C,l",uniIÀl(,h 

CONFEriF. COM r) ORIU/;: , 

29 JUNZ011 

O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a cond~~:=:~;t' 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunit' a, c~nclui~ a r. O 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os QU7 ~Of 
R,'''ódo Fi'" - Pro=," o' 53000.054294/06 - Lo"', P"",,Jm do.todioo, UF,AL -ir Pá,,"" 3 d, 7 



compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo .as infonnações básicas sobre a 

entidade:· 

• nome: Organização Não Governamental Para o Bem da Comunidade do 

Povoado Coruripe da Cal; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Geraldo Ribeiro Lima Diretor Geral 

Ana Rita Pereira do Nascimento Diretor Administrativo 

Filipe Shakarove Fragoso de Queiroz Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Povoado Coruripe da Cal sino, no município de Palmeira dos Índios, Estado de 

Alagoas; 

• coordenadas geográficas: 

09~8'55"S de latitude e 36°34'20"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fi. 246, 

bem como "Fonnulário de Infonnações Técnicas" - fls. 217 e 218, e que se referem 

à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento . 

JfJ~t4{'~ 
Relator da conclusão Jurídica 

'lJtmItI/iJ. rJkJrge.'i S. 1'erreira 
Ai'minillradonl - MaL 1300472 

COft\CI!IEDORISCE-MC 

Relatório Fimil- Processo IiO 53000.054294/06 - Local: Palmeira dos índios, UF:AL 

. Brasília, 04 de março de 2011. 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

De acordo. 

Brasília, .'},o de V'{\O\./\(JO de 2011. 
\ 

~ ~ QJ~~,'i\cctvC0\ 
SIBELA 1:t"ANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, (O de ~ rc- de 2011. 

OCTA APIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo o Relatório nº 045/2011/RADCOMIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

rasília ~ \ de M ~ de 2011. , \ 

·29 JUNZ011 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERví~'9~e\ .. ,:::::' 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . "~' -

MUNICÍPIO: Palmeira dos Índios IUF:AL 

SELECIONADA: Organização Não Governamental Para o Bem da Comunidade do 
Povoado Coruripe da Cal 
N° DO PROCESSO:53000.054294/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 
Daniella Borges S. Ferreira 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

~~~~. 
;:~) ;:-''';<.0. 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 443/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.054294/2006 
INTERESSADO: Organização Não Governamental para o Bem da Comunidade do 
Povoado Coruripe de Cal 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Palmeira dos índios, Estado de Alagoas. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Palmeira dos índios, Estado de 
Alagoas. 

2. O Aviso de Habilitação nQ 01/2009 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
prorrogado pelo Aviso nº 02/2009 para o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo acostado no documento de fI. 06, o requerimento é tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo,' 
/1- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

1//-

IV-

V-

VI-

órgãos autônomos e entidades vinculadas,' 
fixar a interpretação da _Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quand sM{fJ7~(?r~~:;;':'" 
orientação normativa do Advogado-Geral da Uniã ,'I~';ni~" "lrl"j ja:~'~~::'" ,t~",,~," 

rJyll~(;d ' ":"',11.:1'-:. 

elaborar estudos e preparar informações, por ~ N ':q~t)~rn (j,;;;.~;:;' \ 
autoridade indicada no caput deste artigo,' . ", .. i - ,.,..1 ! 
assistir a autoridade assessorada no contro lainptttrrf/0" ,{/?Inl1 I 
legalidade administrativa dos atos a serem por I, t'tJPicmJb~ I 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órf/ã ou en 'dade I 
sob coordenação jurídica,' 
examinar, prévia e conclusivamente, no âmbit ", '0;'-:::' I 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: , 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respec'tivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados,' 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER NQ 443/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

dispensa, de licitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

''Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal 'para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962, de 27 de agosto de 1962, Lei nº 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão' 'Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nQ 01/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. li 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 
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045/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fI. 248). 

...' ',.., 
() ~~ 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidadé, .A;.~ 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o ~ !>'01,).'':;.~~·· 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
045/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 248/251). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 01/2004, conforme demonstrado no 
Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica {fls. 
248/251. 

16. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade e para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária (fls. 225/230). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa (fI. 235). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612/98. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo' 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. 

'2011. 
Z 9 JUN 10" 

MARIANA M MERA DE ALMEIDA 
Advog a da União ~;='::;rl-" ...... ', ,. 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 261/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.054294/2006 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Palmeira dos índios, Estado de Alagoas. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 443/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Z 9 JUN10n 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 262/2011/RZL/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPALNº 53000.054294/2006 

~ -, .... ,' 

( 

'.) 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Palmeira dos índios, Estado de Alagoas A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 261/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 443/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília,) tde I;1'Yl('vL8 de 2011. 

~-'.-~' 

JeG(·'~ Zerbone Loureiro 

/ 

.. ,~,/y- /consultor Jurídico 

/ 

/// / 
// 
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PORTARIA N~ 193 DE 6 DE . JUNHO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.6i5, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.054294/06, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Organização Não Governamental Para o Bem da 
Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, com sede no Povoado Coruripe da Cal, s/n, 
Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09° 28' 55"8 e longitude em 36° 34' 20"W, 
utilizando a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~-,--ILL U 
PAULO BERNARD~ILV':A 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE-ºO.../ ~ /~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

õ?>s co~ 
~. F/s.2õ"4 c:; ,", -~ 

W RU~bi (") ; \ . QJ 
v. n 
\S'S .~~~ 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República . 

. \ . d Te/nd/o em vista a pub~icação da Portaria n° 193, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
I da Umão e 08 06 2011, que autonza a Organização Não Governamental Para o Bem da 

Comunidade do Povoado Coruripe da Cal a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Palmeira dos Índios / AL, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo nO 53000.054294/2006, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 2011. 

~",mº,/fvOJ;b,i\ ~.d\. ~d~.B:-, 
BR PACHECOGONÇ VESDE DEIROS 

178695 2lruna Pac6eco yonçaíves de :Meá2íros 
Siape n. c 1786956 

Agente Adrninistrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 2 de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

," 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMlCGRC 



Brasília, J de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

I 
/ 

) 

BPGM/5300.05429412006/CGRC 
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Oficio nº 40 

Ao Senhor 

c 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te\.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

120111GM-MC 
Brasília,03de agosto de2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

\0 Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00372 2011 ti 

- 53000.053296/2006 / 

MC 00374 2011" 
- 53000.004490/2008 ~ 

MC 00375 2011 li 

- 53000.045702/2005 / 

MC 00376 2011 li 

- 53000.047664/2007/ 

MC 00377 2011 , 
- 53000.051987/2006 / 

MC 00378 2011 o 
- 53000.093839/2006 ~ 

MC 00382 2011 t 00 o. 

- 53000.013793/2010 / 

o o MC 0~011 () ~8'\' 
- 53000.013914/2100 

MC003902011 .. . -
- 53000.054294/2006 / 

MC 00391 2011 i) 

- 53000.064543/2006 /' 

Atenciosamente, 

p~~~ 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMA TIVOS8 

~~- ... _~-
____ c_. _______ _ 

1 . 
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